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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Declaro aberta a 55ª reunião

da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a apurar regularidade no contrato

celebrado entre a CBF e a Nike. Encontra-se sobre a bancada cópia da ata da 54ª

reunião. Indago aos Srs. Deputados se há necessidade da leitura da referida ata.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Não há necessidade, Sr. Presidente.

Dê como lida, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Por solicitação do Deputado

Nelo Rodolfo, está dispensada a leitura da ata. Em discussão a ata. (Pausa.) Não

havendo quem queira discuti-la, em votação. Os Deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovada. A presente reunião foi

convocada para conclusão da discussão do relatório final da Comissão Parlamentar

de Inquérito que investiga a regularidade do contrato celebrado entre a CBF e a

Nike.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Sr. Presidente, é a conclusão da

discussão e a votação do relatório, não é isso?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  Conclusão da discussão e

votação do relatório.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  V.Exa. está, como sempre,

atento às palavras da Presidência. E a Presidência retifica o que disse e ratifica o

que disse V.Exa. Srs. Deputados, eu gostaria, no início da sessão de hoje, de fazer

um registro sem nominar, já que se trata de um agradecimento e de uma

homenagem, em primeiro lugar, aos funcionários da Casa que até agora

trabalharam no apoio a esta Comissão Parlamentar de Inquérito. Quero dizer
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publicamente da demonstração do espírito público e da dedicação dos zelosos

funcionários da Câmara dos Deputados, tanto dos funcionários do Departamento do

Setor de Comissões que nos apoiaram, principalmente na infra-estrutura, e na

retaguarda, e no apoio em plenário da Comissão, bem como dos membros da

Consultoria Legislativa, que nos ajudaram em todo o momento, cujo trabalho, ao

lado naturalmente do talento, do esforço e da dedicação do Deputado Silvio Torres,

pode ser contemplado no relatório, do conhecimento de V.Exas. e da imprensa. E,

quanto ao trabalho dos funcionários da Casa do Setor de Comissões, garantiram

não só a tranqüilidade para a realização das funções de investigadores dos

Parlamentares, como nos deslocamentos da Comissão em todo o território nacional

e aqui durante a realização das sessões. Então, queria também deixar esse registro.

Queria também registrar a presença e o apoio da imprensa, dos jornalistas que,

acompanhando permanentemente os trabalhos da Comissão, noticiaram com

espírito de independência, que deve caracterizar a imprensa do nosso País, a ação

da Comissão Parlamentar de Inquérito. Uma hora criticando, outras registrando as

realizações da Comissão; acho também que a imprensa cumpriu um papel

importante. Quero registrar aqui também o meu agradecimento aos Srs. Deputados,

a todos os integrantes da Comissão, titulares e suplentes, que contribuíram para

esta Comissão tivesse uma vida dinâmica, carregada, é verdade, de polêmicas, de

conflitos, de contradições; mas do seio desses conflitos e dessas contradições é que

saiu o relatório final e o interesse no acompanhamento dos próprios trabalhos da

Comissão. Então, a todos os Srs. Deputados o registro também do nosso

agradecimento pela presença e pela forma como defenderam suas opiniões e suas

propostas, independente das mesmas estarem de acordo ou não com o pensamento

do Presidente da Comissão, do Relator ou de qualquer um outro integrante desta
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Comissão. Registrar aqui também dois agradecimentos. Um ao Presidente anterior

da Câmara dos Deputados, Deputado Michel Temer, que nos apoiou no

funcionamento e no apoio político ao trabalho da Comissão. Registrar aí um

agradecimento também mais pessoal às Lideranças dos Partidos da Casa que me

indicaram para a Presidência da Comissão, particularmente ao Deputado Inocêncio

Oliveira, cujo partido, o PFL, tinha prerrogativa de indicar o Presidente; e, num gesto

de generosidade e grandeza, o Deputado Inocêncio Oliveira abriu mão para indicar

um Parlamentar de um partido de oposição, sem nada pedir em troca, até porque,

por razões partidárias, não votei no Deputado Inocêncio Oliveira para a Presidência

da Câmara dos Deputados. Mas quero registrar aqui a grandeza, a generosidade e o

espírito público, independente do Deputado Inocêncio Oliveira. Registrar também o

agradecimento ao Deputado Aécio Neves, o atual Presidente da Câmara, que

também não nos tem faltado com seu estímulo e com seu incentivo. Aos membros

integrantes da Mesa da Comissão, Sr. 1º Vice-Presidente, Deputado Nelo Rodolfo,

Sr. 2º Vice-Presidente, Deputado Pedro Celso, Sr. 3º Vice-Presidente, Deputado

Eurico Miranda, também os nossos agradecimentos. Não pude fazê-lo em outra

ocasião, mas quero deixar claro agora a contribuição que os senhores deram para a

afirmação da autoridade da Presidência. E, naturalmente, ao Deputado Silvio Torres,

Relator, parceiro permanente do esforço em levar adiante o trabalho da Comissão e

que demonstrou a sua capacidade e a sua competência, produzindo um relatório,

em que pese, polêmico, como é da natureza da política. Esta é uma Casa da

polêmica, do debate, da diferenciação das idéias e do pensamento. Mas o Deputado

Silvio Torres produziu um relatório de alta qualidade técnica e política e que está

sendo submetido à apreciação dos senhores. Eram esses os registros que eu
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gostaria de fazer nesta sessão de debate e votação do nosso relatório. Muito

obrigado aos senhores.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  Pela ordem, Deputado Nelo

Rodolfo. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Sr. Presidente, não tenho autoridade

para falar em nome da Comissão, mas farei em meu nome e de alguns

companheiros. Não poderia também de registrar o meu respeito e a minha

admiração por V.Exa. V.Exa. é hoje uma das figuras, seguramente, uma das mais

respeitadas do Congresso Nacional. E quero destacar que V.Exa., na condução da

Presidência dos trabalhos, teve o equilíbrio, respeitadas as suas posições, teve o

equilíbrio suficiente para conduzir esses trabalhos que chegassem a um bom termo

como chegaram; em nove meses de trabalho, chegassem ao fim, de uma forma até

com posições respeitadas, posições divergentes. Mas V.Exa. soube conduzir a

Comissão como um verdadeiro Presidente, isento, respeitando sempre suas

posições, acima de tudo, o pensamento e o equilíbrio e o regimento de todo o

comportamento de todos os Deputados. Então, não poderia faltar nessa hora o meu

voto de mais profunda admiração pela condução dos trabalhos e pela vossa figura,

Sr. Presidente. Parabéns, Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Nelo Rodolfo.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  Pela ordem, o Sr. Deputado

Eduardo Campos. Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS - Sr. Presidente, eu gostaria de

formular uma questão de ordem baseada no art. 57 do Regimento Interno, no Inciso

XII, no que diz respeito às intervenções que vão ser feitas hoje. Temos mais de doze

companheiros aqui inscritos para falar no debate ao relatório. E eu percebi que ao

longo da discussão de ontem muitos fizeram suas intervenções e pecaram na

objetividade, na crítica e na sugestão ao relatório. V.Exa. ontem deixou claro que

essas contribuições poderiam ser feitas não só oralmente como também por escrito,

para que se pudesse efetivamente tocar o que é devido no relatório, o que pode ser

efetivamente alterado, modificado. Quero crer que das setecentas páginas que tem

o relatório nós devemos ter pelo menos uma ou duas páginas dessas que sejam

consenso desta Comissão, e seria de bom alvitre para o encaminhamento da

discussão, para que nós possamos chegar ao cabo desta sessão com um relatório,

quem sabe, de forma consensual, que cada Parlamentar que interviesse na

discussão de hoje fosse objetivo e dissesse: “Olha, a minha discordância com o

texto apresentado pelo Relator Silvio Torres consiste exatamente nisso, nisso, nisso,

nos pontos...” Ou seja, para que a gente pudesse efetivamente poder, para que a

gente pudesse avançar na discussão. A objetividade está falhando. Acho que seria

importante. É um apelo, em forma de questão de ordem, que eu faço à Mesa e aos

demais companheiros, que pontuem com clareza onde é que está a divergência com

o relatório do Deputado Silvio Torres. Até porque fica mal posto a gente iniciar uma

reunião onde já se sabe até que tem outro relatório para ser apresentado, enquanto

os companheiros estão perdendo a oportunidade, aqui, no exercício da democracia,

do debate, do respeito. Pontuar e fazer, na dinâmica do trabalho, como prevê

exatamente o nosso Regimento, a construção do que pode ser consensual, ou, se ir

pra voto, que também não vejo nenhum problema nisso. Isso é da regra
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democrática. Agora, a objetividade tem que ser o nosso foco agora. Pontuar onde é

que está a discordância fundamental, em que pontos, o que é que precisa ser

alterado no entender de cada um é que, no meu entendimento, não foi focado no dia

de ontem. E eu apelava aos companheiros e à Mesa que tentassem conduzir dentro

dessa perspectiva.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Sr. Deputado

Eduardo Campos. A questão de ordem de V.Exa. foi ouvida atentamente por todos

os integrantes da Comissão, e esta Presidência não tem poder para acolhê-la, e,

portanto, obrigar que cada Deputado demonstre, na letra do relatório, qual a sua

exata divergência ou discordância e qual o reparo ou a substituição que teria a fazer.

Mas, de qualquer maneira, resta aí a questão de ordem que V.Exa. faz em proveito

do bom andamento dos trabalhos. Passo a palavra ao primeiro orador inscrito para a

sessão de hoje, pelo tempo de até 15 minutos, ao Sr. Deputado Pedro Celso. Tenha

V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras. e Srs.

Deputados, eu gostaria de iniciar, Sr. Presidente, concordando com a questão de

ordem do Deputado Eduardo Campos, no sentido de que se buscasse esclarecer

exatamente onde é que estão os pontos divergentes com relação ao relatório. Até

agora nós não tivemos isso explicitado claramente se a contrariedade é com a

totalidade do relatório, se a contrariedade está em relação às federações (se todas

as federações, se algumas federações), se diz respeito, por exemplo, a uma figura

como o Sr. Ted Júnior ou o Sr. Quiroga, ou diz respeito ao Sr. Ricardo Teixeira ou se

diz respeito ao Sr. Juan Figer ou outros mais. Enfim, buscar ter uma clareza, porque

eu, Sr. Presidente, não aceito de forma alguma a pecha da intransigência, de forma

alguma; como acredito também que o nobre Relator Silvio Torres, a quem ontem eu
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parabenizei pelo excelente trabalho que realizou, sob todos os pontos de vista;

também imaginar uma pessoa como o Deputado Silvio Torres como uma pessoa

intransigente, isso não vai conseguir fazer com que as pessoas acreditem, porque a

história de vida do Relator Silvio Torres, toda a sua trajetória mostra que é um

homem de negociação, que é um homem de diálogo, que é um homem de

entendimento. O que nós achamos difícil é querer descaracterizar totalmente o

relatório, é desfigurar totalmente o relatório. Portanto, é preciso que se explicite a

posição, que fiquem claras as posições todas, onde estão as divergências, para que

possamos debater, e o melhor momento para fazermos isso é hoje, aqui no plenário,

com as pessoas. Eu vejo alguns dizendo que houve exageros. Aonde está o

exagero? Certo? E temos inclusive novidades, Sr. Presidente. Temos novidades que

precisamos debater aqui; por exemplo, como esse novo caso do contrato da

AMBEV, da Confederação Brasileira de Futebol com a AMBEV, onde ex-sócios do

Sr. Ricardo Teixeira, onde seus amigos aparecem como intervenientes, aparecem

como patrocinadores, como intermediários do negócio da AMBEV. Me falaram de

que essa empresa, que não me lembro o nome agora, que intermediou o contrato

entre a CBF e AMBEV, vão receber 500 mil dólares por ano. Isso é muito dinheiro,

Sr. Presidente. É muito dinheiro! Certo? Nós estamos falando de mais de 1 milhão

de reais por ano, certo, numa simples intermediação, num simples colaboração.

Porque o Sr. Ricardo Teixeira veio aqui e disse que não havia intermediários no

negócio entre a CBF e a AMBEV. Agora aparece o intermediário, descoberto aí

pelos meios de comunicação, que parabenizo novamente o empenho, o papel, o

acompanhamento; a investigação feita pela imprensa brasileira foi extraordinária em

ajudar a esta CPI, ajudar o futebol brasileiro. Eu preciso saber, por exemplo... Eu,

é... Entendo que houve aqui, Sr. Relator, eu acho que houve aqui no mínimo a
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prática do perjúrio por parte do Sr. Ricardo Teixeira. Então, talvez nós tenhamos —

eu estou convencido de que temos — que acrescentar mais um indiciamento sobre

o Sr. Ricardo Teixeira por perjúrio, porque ele nos garantiu aqui de que não havia

intermediário no negócio entre a AMBEV e CBF. Agora aparecem os amigos dele,

os ex-sócios dele numa empresa, numa empresa que intermediou o negócio — e ele

disse aqui que não tinha intermediário. Portanto, para mim está mais do que

caracterizado o crime de perjúrio, certo? E eu entendo que nós devemos

acrescentar esse ponto também no relatório. Eu estou convencido, Sr. Presidente,

estou convencido, em que pese os sinais que nós temos, que são sinais estranhos,

no mínimo, como comecei a dizer ontem aqui. Existiram, aconteceram aqui doze

substituições de Parlamentares. Eu, que sou um Deputado de primeiro mandato aqui

nesta Casa, quero saber se é normal esse tipo de coisa de se trocar doze

Deputados no decorrer da Comissão Parlamentar de Inquérito. Agora, a imprensa

também, que estava chamando a “Bancada do Futebol”, passa a chamar a

“Bancada da Bola”, né? Passa a chamar a “Bancada da Bola”. Nós não podemos

aceitar. Eu não aceito! Eu acho que as pessoas que estão aqui, os Deputados que

estão aqui que militam na área do futebol não merecem esse sentido dúbio que se

dá de “Bancada da Bola”. Tanto a imprensa que chamava “Bancada do Futebol”

agora passa a chamar “Bancada da Bola”. E nós temos que não permitir que os

Parlamentares aqui fiquem nessa situação de dúvida diante da opinião pública,

porque, pra mim, estão aqui pra colaborar, pra ajudar a melhorar o futebol brasileiro.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Muito obrigado pela agressão

gratuita de V.Exa.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – A dar a correção, a dar a correção...

Não estou agredindo, Deputado. Pelo contrário. Estou defendendo, estou

defendendo...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - V.Exa. já é conhecido.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Estou defendendo...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Lourenço, por

favor, não vá interromper mais ninguém ao longo dos debates.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Eu peço a V.Exa. para tirar dos

registros taquigráficos essas expressões do Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - V.Exa. espere a conclusão do

orador, por favor.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Pelo contrário, Deputado José

Lourenço. Estou defendendo esta Comissão Parlamentar de Inquérito e os seus

membros.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Eu não preciso da defesa de

V.Exa., não.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Mas talvez outros precisem, Deputado.

V.Exa....

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - V.Exa. é dedo-duro conhecido aqui

dentro.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Outra coisa, Sr. Presidente: eu, de

forma alguma, posso acreditar também no que tenho ouvido, no que tenho ouvido,

no que tenho ouvido, no que tenho ouvido, certo, nos corredores, tenho ouvido nas

ruas, algumas pessoas bem informadas, de alguns jornalistas dizendo que o Sr.

Ricardo Teixeira já está comemorando porque o relatório vai sair e ele conseguiu ter
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maioria na Comissão. E o Sr. Ricardo Teixeira já estaria comemorando, porque o

relatório vai sair como o Sr. Ricardo Teixeira quer. Também, Sr. Presidente, quero

dizer aqui com todas as letras: não acredito nisso. Não acredito que haja esse tipo

de acerto com o Sr. Ricardo Teixeira, não acredito nessa história de “Bancada da

Bola”, e tenho certeza de que vamos trabalhar aqui no sentido de que vamos

aprovar o relatório conforme o trabalho, conforme toda a investigação, um trabalho

duro, um trabalho árduo, penoso, mas gratificante, que esta Comissão Parlamentar

de Inquérito realizou. Portanto, não posso acreditar. Pessoas vieram me dizer que

ouviram o Sr. Ricardo Teixeira dizer de que estava tudo controlado, como se diz na

última gíria do momento, aí das músicas e tal: tá tudo dominado. Teria dito... dizendo

por aí. Eu não acredito nisso, Sr. Relator, Sr. Presidente, nem posso também deixar

de colocar aqui as questões que estão na imprensa, como saiu no dia de ontem, na

imprensa. Como, por exemplo, o Correio Braziliense coloca: “Cheiro de Pizza”. Não

posso concordar, Sr. Presidente. E acho que vamos produzir aqui um belíssimo

relatório, que vai ajudar a moralizar, dar transparência, ética, e melhorar o futebol, e

trazer de volta a dignidade do futebol brasileiro. Nós temos aqui um outro meio de

comunicação dizendo, aqui do Distrito Federal também: “CPI da Nike termina hoje

sem relatório e pouco apoio político — virou uma grande pizza, à moda do

Congresso”. Isso é o que diz o Jornal de Brasília de ontem. Temos aqui, ainda, o

jornal O Estado de S. Paulo, também, que vai na mesma linha. Temos ainda outro

jornal paulista. Posso cometer alguma injustiça com algum meio de comunicação

aqui de não citá-lo, mas peço já antecipadamente desculpas, porque foi o que

aconteceu ontem nos principais jornais, nos meios de comunicação deste País.

Temos aqui outro insinuando que o Sr. Ricardo Teixeira teria lançado o nome do

novo técnico da Seleção Brasileira, para concorrer e tentar tirar aqui dos holofotes,
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ou tirar o brilho aqui do relatório da CPI. Para isso, teria divulgado o nome do técnico

ontem também nessa situação. “Demissão concorre com CPI”, diz um jornal carioca.

Temos mais ainda. Outro jornal de grande importância nacional, o jornal O Globo,

diz: “Relatório da CPI pode acabar em pizza”. E assim vai. Agora, vem outro jornal,

acho que de Minas Gerais, dizendo: “Bancada da Bola sai vencedora na CPI”.

Então, hoje, novamente, continuam as insinuações dos grandes meios de

comunicação do País. Isso também nos rádios, na televisão, e em outros veículos

mais de comunicação, colocando essa situação. Portanto, Sr. Presidente, aqui

temos hoje, no jornal de hoje: “CBF consegue esvaziar CPI”. Com que argumento,

de que forma uma pessoa como o Sr. Ricardo Teixeira, que, mesmo... Olhem só,

olhem bem a ousadia desse senhor, olhem bem a ousadia desse senhor e um forte

sentimento que ele tem de impunidade e de que dá razão e vez para que a imprensa

se posicione dessa forma. Mesmo ele sendo investigado pela CPI, mesmo o

relatório apontando o indiciamento dele em vários delitos, em várias ilegalidades,

mesmo durante duas CPIs instaladas, uma na Câmara dos Deputados, outra no

Senado Federal, onde os principais alvos são o Sr. Ricardo Teixeira e a CBF,

mesmo assim, ele consegue, ele vai nessa empáfia, na ousadia, no forte sentimento

que ele tem da impunidade e do controle, ele faz um negócio com a AMBEV, vem

aqui, mente nesta CPI, porque disse que não tinha intermediário na CPI, não tinha

intermediário no contrato CBF-AMBEV, e realiza o contrato, retira a Coca-Cola,

coloca a AMBEV, e aí aparece o patrocinador. Vejam bem a ousadia, o topete desse

senhor: mesmo com o Brasil inteiro olhando para ele, ele tem a certeza, ele tem a

convicção, ele tem um forte sentimento da impunidade, e, mesmo assim continua a

cometer as suas falcatruas. Porque ele deveria voltar aqui, Sr. Presidente, se tempo

nós tivéssemos, para explicar novamente esse contrato entre a CBF e a AMBEV.
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Deveríamos chamar aqui também as pessoas da AMBEV. Deveríamos chamar aqui

também os ex-sócios dele, que aparecem como intermediários nesse processo de

negociação entre a AMBEV e CBF. Pena que a nossa CPI não vai ter mais tempo de

continuar a trabalhar, porque esse é outro caso que ficou muito e muito mal

explicado. Portanto, é tamanho o sentimento de impunidade do nosso País, é

tamanha a certeza desse senhor, que para mim deveria ser expulso da CBF,

porque, pelos malefícios que ele faz para a administração de qualquer coisa em

nosso País, pela péssima administração que faz à frente da Confederação Brasileira

de Futebol, e pela forma como ele não conseguiu explicar quando veio aqui os seus

negócios, certo? A questão das federações, Sr. Presidente, Sr. Relator. Eu tive a

oportunidade de ir a vários estádios, como estive no Maranhão, como estive em

João Pessoa, como estive em Santa Catarina, ouvindo as federações da Região

Nordeste, da Região Sudeste, e eu fiquei pasmo, fiquei pasmo diante de tanta

desorganização, de tanto sentimento de impunidade, de tanto nepotismo,

clientelismo, corrupção, coisas vergonhosas. Coisas vergonhosas, certo? E nós

precisamos saber se querem tirar, por exemplo, só para citar um exemplo, a

Federação da Paraíba do relatório. Ou se querem tirar a Federação do Paraná ou o

Sr. José Farah do relatório, porque o pouco que eu pude participar, em audiências

no Maranhão, em audiências em João Pessoa, ouvindo todas as federações,

reuniões que começavam às 9 horas da manhã, como foi o caso do Maranhão, por

exemplo, e às 3 horas da manhã não tinham terminado ainda. E um trabalho árduo,

um trabalho penoso, mas um trabalho de muito entusiasmo por parte dos Deputados

que ali estavam para apurar a verdade, esclarecer as questões, certo? Nós não

podemos permitir que a situação das federações continue como está. E são essas

federações que alimentam todo esse esquema, todo esse processo de corrupção de
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desmando e de desorganização, que instalou-se na Confederação Brasileira de

Futebol. Temos coisas muito boas nesse relatório. O trabalho do Deputado José

Rocha, ninguém pode negar, é um trabalho de relevância, de importância, que

propõe uma nova legislação, uma nova forma para o futebol brasileiro; as

investigações sobre as federações, os desmandos que aconteceram dentro da CBF,

os desmandos com patrocínio de televisão, tráfico de menores, passaportes falsos,

lavagem de dinheiro, certo? A situação dos clubes, Sr. Presidente, Sr. Relator, que,

infelizmente, eu digo infelizmente, pesarosamente, nós não pudemos, não tivemos

tempo nem condições de investigar a situação dos clubes de futebol em nosso País.

Nós sabemos muito bem a situação dos clubes de futebol, como andam, como

estão, totalmente, a sua grande maioria quebrados. Temos... Vejam o tráfico de

menores, um trabalho feito aqui por Parlamentar desta Casa, da mais alta qualidade;

o exemplo que nós demos para o mundo inteiro, especialmente para a Europa, na

questão dos passaportes falsos. Digo isso com muito orgulho, porque estive, junto

com o Deputado Jurandil Juarez, em diligências por Portugal e pela Itália. E, a partir

das nossas visitas, do nosso trabalho, do nosso diálogo com as autoridades

italianas, autoridades portuguesas, certo, seja da área de fronteira, de imigração,

seja da área da polícia mesmo, ou com os próprios dirigentes, organizadores do

futebol daquele País, alavancou uma série de procedimentos naqueles países. E em

outros países também, como a França, como a Espanha, como a Holanda, de se

buscar apurar, de se buscar, encontrar uma solução para o sério problema dos

passaportes falsos. E esse mérito não é meu, nem do Deputado Jurandil, nem de

V.Exa., Deputado Aldo Rebelo. O mérito é do Congresso Nacional, o mérito é desta

Comissão Parlamentar de Inquérito. Isso tudo nos orgulha. Qual vai ser o tratamento

que nós vamos dar para isso? Os episódios de lavagem de dinheiro que ficaram
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mais do que comprovados nesta Comissão Parlamentar de Inquérito. Casos de

sonegação fiscal, crime contra o sistema financeiro, falsidade ideológica, a própria

situação da CBF de que não explica, não se explica.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – O orador começou às 10h44min. Já

acabou o tempo, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO  – Não se explica, não se explica, por

exemplo... Muito obrigado Deputado José Lourenço, por me avisar sobre o tempo. O

meu tempo está se encerrando. Muito obrigado. Não se explica a situação, certo, de

total descontrole, desde a questão da contabilidade e outros pontos mais, a situação

da CBF, das federações, dos clubes. Enfim, nós saímos daqui com um fecho desse

trabalho todo, que eu considero brilhante, que eu considero importantíssimo para o

conjunto da população brasileira, porque não é só a questão do futebol que se

debate, que se discute e se leva ao debate para a sociedade, mas é a questão da

transparência na administração da coisa pública e também de situações, como da

CBF, que alguns Deputados aqui têm uma posição sobre o caráter jurídico da CBF e

das federações. Existe outro entendimento sobre o caráter jurídico da CBF e das

federações que o relatório contempla, do meu ponto de vista, nobre Relator Silvio

Torres, contempla e muito bem...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Procure concluir,  Deputado

Pedro Celso.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – E muito bem...Vou concluir, Sr.

Presidente. E muito bem esse aspecto que nós não podemos conviver com essa

dúvida. Portanto, Sr. Presidente, eu quero terminar, quero concluir a minha fala, já

pedindo a minha reinscrição, se for possível, já pedindo a minha reinscrição. Se não

for possível, Deputado José Genoíno, V.Exa. que tem contribuído muito, é um
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excelente expert no Regimento Interno. Se não for possível, eu retiro, fazer o quê?

Paciência. Mas quero solicitar. Dizer, Sr. Presidente, para finalizar, que aqueles que

são contrários ao relatório, que explicitem, com a maior clareza possível, onde,

fazendo coro aqui e apoiando a questão de ordem do Deputado Eduardo Campos,

que explicitem com clareza onde estão os pontos de divergência , quais as situações

que nós temos e que podemos buscar corrigir. Se houve falhas, vamos debater; se

houve exagero, vamos corrigir. Enfim, buscar soluções e não simplesmente

descaracterizar totalmente esse relatório, jogá-lo aí numa situação de que, como os

grandes meios de comunicação têm dito... Que nós não vamos querer, nem aceitar,

nem permitir que isso se transforme em pizza ou outro nome seja lá qual for.

Portanto, Sr. Relator, eu quero falar da minha satisfação de ter participado e

participar desta Comissão Parlamentar de Inquérito, de ter dado a minha modesta

contribuição no sentido de buscar melhorar isso que é um patrimônio cultural do

povo brasileiro, que é o nosso futebol. São nossas considerações, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

Pedro Celso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Cinco minutos a mais, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, senhor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Começou às 10h44min.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Lourenço, o

senhor contou o tempo com a sua experiência de Presidente daquela comissão lá da

Previdência. Tá certo?
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O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – (Ininteligível.) seguindo

rigorosamente com o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Isso. A minha contagem de

tempo é diferente da do senhor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – (Ininteligível.) tão atuantes quanto

V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Meu relógio não pára,

senhor...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, o relógio não é o de V.Exa.

não. É aquele que tá lá!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Vamos continuar a discussão, Sr.

Presidente. José Lourenço, se acalma, José Lourenço!

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Calma, José Lourenço!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Cada vez que o Deputado

José Lourenço interrompe um orador, eu sou obrigado a recompensar o tempo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sou o Chico Vigilante, Sr.

Presidente. Já que ele não está aqui, sou eu hoje.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra, para discutir

o relatório, Deputado Fernando Gonçalves. (Pausa.) Deputado José Mendonça

Bezerra, o senhor cedeu o tempo do senhor ontem ao Dr. Rosinha.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000561/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 13/06/01

17

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – Sr. Presidente, o senhor

me permite, então, uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Questão de ordem, Deputado

José Mendonça Bezerra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – Olhe, eu acho que nós

estamos aqui numa discussão um pouco inócua. Pelo que assisti ontem na

televisão, estarrecido, porque eu nunca esperei... Eu tenho dito em todo lugar,

inclusive, que foi muito bom para mim essa convivência aqui nesta Comissão;

inclusive, V.Exa. tem agido democraticamente e eu tenho que fazer justiça. Mas eu

fiquei estarrecido com as declarações do meu amigo, Deputado Silvio Torres,

quando, de público, na televisão, declarou que, se o relatório feito por ele não fosse

aprovado por esta Comissão, ele iria distribuir na Receita Federal, no Ministério

Público e nos demais órgãos do Governo. Conseqüentemente, não temos mais o

que discutir. A palavra do Relator Silvio Torres é uma palavra que é final. É aquilo

que eu disse ainda há pouco. É a lei do cão. Temos que acreditar no que ele disse,

no que ele escreveu. Então, Sr. Presidente, eu quero encerrar minha participação

aqui nesta Comissão, fazendo um elogio à maneira democrática como V.Exa.

presidiu e lamentando que meu amigo, Deputado Silvio Torres, tenha radicalizado

dessa forma. Eu acho que não é esse o caminho. O caminho é o que Deputado

Eduardo Campos falou. É nós encontrarmos uma saída para o futebol brasileiro, que

está precisando, e não um único objetivo, que eu senti aqui, inclusive no

pronunciamento agora do Deputado Pedro Celso: só existe um objetivo — condenar

o Presidente Ricardo Teixeira. E eu sou contra isso, porque eu acho que tem que se

discutir, tem que se chamar o Sr. Ricardo Teixeira, tem que se encontrar uma saída

para o futebol brasileiro; e não essa psicose, desde o início, de condenar
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exclusivamente Ricardo Teixeira. Era isso que eu tinha a dizer e lamentar que isso

tenha ocorrido. E que eu acho que o Silvio Torres se precipitou quando foi para a

televisão para dizer que nós tínhamos que aceitar, de qualquer maneira, o relatório

dele.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Mendonça Bezerra. Em função de a Presidência não pode responder à

questão de ordem de V.Exa., eu passo a palavra ao Deputado Silvio Torres, já que

se dirigiu ao Relator o questionamento realizado por V.Exa. Muito obrigado. Com a

palavra o Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, caro Deputado José

Mendonça Bezerra, o que eu efetivamente disse à imprensa, e certamente vou

manter até o final, é que, se o relatório que foi elaborado após quase nove meses de

trabalho, baseado em fatos concretos, em depoimentos, em argumentos irrefutáveis,

com parecer jurídico legal embasando todos os indiciamentos que foram aqui

colocados no relatório... Se ocorrer de esse relatório ser mutilado, ser alterado,

retirando dele não apenas a credibilidade dele, mas contrariando os fatos lá

descritos, e deixando esse relatório praticamente inutilizado, jogando fora, não

apenas o meu trabalho — não reclamo por isso, eu sou Deputado, sou Parlamentar,

estou aqui para trabalhar o tempo que for necessário; estou à disposição do

interesse público —, mas principalmente das pessoas que se envolveram no

trabalho, das pessoas que vieram aqui prestar depoimento, das pessoas que nos

apoiaram lá fora, daqueles que esperam que esta CPI finalmente dê um rumo para o

futebol brasileiro, que se encontra numa crise moral, ética, técnica, que nunca

houve, uma crise sem precedente. Se isso ocorrer, Deputado José Mendonça

Bezerra, com toda a amizade que eu lhe devoto, com todo o respeito, quero
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reafirmar ao senhor e a toda Comissão que não hesitarei em pegar esse relatório e

levar pessoalmente ao Ministério Público, à Receita Federal, à Polícia Federal,

aonde quer que seja, para que nós tenhamos finalmente alguém para cuidar dessas

questões, se esta Comissão se mantiver ignorando o relatório, ignorando os fatos

que ele contém. E quero dizer que eu tenho certeza, Deputado José Mendonça

Bezerra, de que não farei isso sozinho. Certamente, contarei com o apoio de vários

Deputados desta Comissão que pensam exatamente como eu. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – A minoria pensa como V.Exa. A

minoria!

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Nelo Rodolfo.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Sr. Presidente, eu acho que, com

todo o respeito que eu tenho pelo Relator, Deputado Silvio Torres, Deputado por

meu Estado, eu acho que essas afirmações do Relator elas não fazem sentido na

democracia que vivemos hoje. V.Exa., ontem mesmo, havia comentado — e faço

questão depois passar à mão de V.Exa. um comentário, uma ementa do acórdão

relativo feito pelo Ministro Celso de Melo. E V.Exa., me desculpe, mas V.Exa. está

blefando! V.Exa. precisa respeitar o resultado que seja aqui. Eu acho que V.Exa.

pecou na elaboração final do relatório. Volto a falar claramente a V.Exa. E V.Exa.

tem sentido que o Presidente tem sido elogiado ao longo de toda a condução desses

trabalhos; e V.Exa. deixou de ouvir os Deputados quando fez o relatório final.

Ontem, eu conversava, por exemplo, Sr. Relator, com o Presidente da Federação de

Santa Catarina. O Presidente da Federação de Santa Catarina foi citado no seu

relatório; foi pedido o indiciamento dele. E ele mandou para cá a documentação
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sobre a sua situação. Só que, quando chegou a documentação dele... E V.Exa.

ainda não havia concluído o relatório, o Dr. Rosinha já tinha feito o relatório das

federações, que, aliás, é outro ponto de discussão, porque as federações foram

visitadas após o encerramento da CPI, e não poderia haver interrogatórios; poderia

haver debates, sugestões para o futebol, e os presidentes de federações não

deveriam ter sido interrogados. Foram interrogados, ninguém levantou questão, eu

vou me abster até no sentido de terem sido apresentadas sugestões para a melhora

do futebol brasileiro. Mas o caso de Santa Catarina é peculiar. O Presidente está

sendo citado aqui, está sendo pedido o indiciamento dele por alguns crimes que ele

teria cometido. Ele mandou a documentação para V.Exa., após o relatório final, a

conclusão do Dr. Rosinha, esclarecendo caso por caso, e me passou cópia da

documentação. Quer dizer... E um funcionário da nossa assessoria colocou que já

tinha sido concluído o relatório, que aquela defesa não caberia. Então, V.Exa. pediu

esse indiciamento, que não tem razão de ser. Então, quero crer que V.Exa. está

blefando. Acho que V.Exa. tem que respeitar o resultado da votação, qualquer que

seja; eu não sei se vai dar, se o seu relatório vai ser votado ou não. Mas o relatório

de V.Exa. foi de V.Exa. Não fez em conjunto com toda a Comissão. Fez-se em

conjunto com parte da Comissão. Então, se V.Exa. entender que deve encaminhar

esse seu relatório a quem quer que seja, V.Exa. tem que estar ciente de que vai

também estar respondendo, vai ter responsabilidade sobre os atos que V.Exa.

praticar. Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Pela ordem, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Pela ordem das questões de

ordem, eu passo a palavra primeiro ao Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente, efetivamente, é

uma questão de ordem. Me parece que nós estamos discutindo o relatório do Sr.

Relator. E, desde ontem, o que eu vejo aqui é se perder tempo em o Relator

apresentar as razões por que vai fazer isso ou vai fazer aquilo, porque ele declarou

que vai entregar isso, vai entregar aquilo. Se discute se fulano é bonito, se fulano é

feio, e não se discute o relatório. E estou aqui para discutir o relatório. Eu quero

discutir o relatório, eu quero apresentar as minhas emendas ao relatório. Eu quero

contestar algumas coisas do relatório. E, ao que me parece, não há interesse de

nenhum dos dois grupos que se criou aqui nesta Comissão de se discutir o relatório.

Tem que se mostrar o que tem de errado no relatório do ilustre Relator. Aqueles que

acham que está na totalidade digam que é na totalidade. Eu, por exemplo, acho que

não é na totalidade. Eu tenho restrições ao relatório. E quero discutir o relatório. E

não é permitido a um Deputado discutir o relatório, porque se discutem outras

questões. O que está sendo discutido aqui, na verdade, não é o relatório; é se o Sr.

Ricardo Teixeira é bonito, se o Sr. Ricardo Teixeira é feio, é se fulano é isso, se

fulano é aquilo, se o Presidente conduziu bem, se o Relator não conduziu bem. Não

se discute o relatório. E sinto no ar que, de repente, pela minha inscrição, eu não

vou poder falar, eu não vou poder discutir o relatório, o que é um absurdo. Depois de

tantos meses trabalhando na Comissão, não posso discutir o relatório. E a questão

de ordem que eu dirijo a V.Exa. é que V.Exa. só permita discussão do relatório e não

outros assuntos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Deputado Eurico Miranda,

V.Exa. sabe que os Deputados são senhores das suas palavras e do seu tempo
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para debater regimentalmente da forma que lhes convier o texto do relatório.

Portanto, eu não posso me...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mas eles falam fora de hora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Aí é outra coisa, aí é outra

questão. Dessa maneira, de fato, as questões de ordem que são impertinentes, elas

são desqualificadas, mas após a Presidência ouvi-las de cada Deputado. O que eu

posso tomar como medida mais rigorosa é solicitar do Parlamentar que pelo menos

decline o artigo, o parágrafo, o inciso do Regimento Interno no qual ou nos quais

está apoiada a questão de ordem do Parlamentar. Não o tenho feito porque V.Exa.

sabe que nem todos os Parlamentares trazem consigo o Regimento Interno. E aí o

senhor submeteria, por uma preciosidade, a forma ao conteúdo. Muitas vezes, a

questão de ordem não está localizada em artigo do Regimento, mas ela é

procedente. E, por liberalidade e respeito aos colegas, passo a palavra a todos os

que solicitam questão de ordem. Mas posso adotar, e pedir a compreensão do

Plenário, o rigor, aliás exigido pelo Regimento Interno, da declinação do parágrafo

ou do artigo do Regimento no qual se baseia a questão de ordem do Parlamentar. E

eu asseguro a V.Exa. que, salvo medida de força regimental que possa vir a ser

adotada para se interromper a discussão, V.Exa. terá assegurada a palavra para

apresentar as suas idéias, as quais eu conheço em parte e sei que são procedentes,

consistentes e importantes para o relatório do Deputado Silvio Torres. Dito isso, Sr.

Deputado Darcísio Perondi, mantém o pedido de questão de ordem?

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Eu a quero pela ordem também, Sr.

Presidente.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – É uma questão de ordem de

saúde pública. Eu gostaria que os Deputados imitassem e seguissem o seu brilhante
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exemplo, Sr. Presidente. Quando quer fumar — eu não concordo com o seu vício; o

senhor é um bom Deputado que tem que ficar 150 anos servindo à política brasileira

—, o senhor vai ao corredor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu não diria vício, eu diria

hábito.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Então, eu queria que o senhor

controlasse realmente os Deputados, que nós não queremos fumar com os

Deputados que não conseguem vencer o seu vício. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu só passei a fumar porque o

Deputado José Genoíno fuma.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A Presidência acata a

questão de ordem do Deputado Darcísio Perondi, que fala naturalmente não apenas

como fumante passivo numa sala fechada, mas também como médico. Muito

obrigado pelo conselho. E a questão de ordem de V.Exa., Deputado Genoíno?

Mantém a sua questão de ordem?

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO  - Eu mantenho, Sr. Presidente, porque

ela é realmente uma questão de ordem — eu não vou entrar no mérito porque estou

inscrito. O relatório pode ser destacado. Ao se aprovar o relatório, pode-se fazer

destaque. Essas questões levantadas por alguns Deputados, os Deputados

explicitam nos destaques na hora de votar o relatório. Portanto, o relatório ele é do

Relator, evidentemente. Nós sempre brigamos nesta Casa porque davam muito

poderes aos Relatores. Alguns aqui foram Relatores contra nós. Eu vejo aqui

algumas caras. Eu tenho questões de ordem na Mesa dizendo que o poder que se

dá ao Relator é muito grande: da Previdência, do fator previdenciário, da reeleição...

Quantos Relatores fizeram o que bem entendiam nas suas devidas competências?
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E eu me rebelei e fui derrotado. Portanto, acho que o Relator fez o trabalho; quem

discorda faz o destaque e vamos entrar na discussão de mérito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Genoíno. Deputado, José Janene, V.Exa. ...

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE  – Mantenho a questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Por favor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE - Até porque consultei, Sr. Presidente,

V.Exa. e também o Relator, e o Deputado Nelo Rodolfo levantou a questão da

Federação de Santa Catarina. E eu perguntei ao Relator e ele, realmente, com toda

a sinceridade que lhe é peculiar, disse que, efetivamente, não viu os documentos.

Então isso suscita, suscita... Compreendo o Deputado José Genoíno, mas suscita

uma dúvida, porque, vejam bem. Então, nós temos um caso de um indiciamento

onde o indiciado enviou documentos comprobatórios, não mandou justificativa. É

essa a questão. A alegação, e confirmado pela Assessoria da Comissão: ele

mandou os documentos comprobatórios de pagamentos, origem, os saques que

foram feitos, para que destino eram, pagamento de arbitragem com os recibos, e,

mesmo assim, ele foi indiciado. Então, eu presumo que vários indiciamentos feitos

através dos sub-relatórios não tenham passado pelo crivo do exame da

documentação apresentada pelos indiciados. Seria, então, necessário fazer um

levantamento para ver se, efetivamente, pessoas que estão indiciadas comprovaram

a sua inocência. Só isso, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, como Sub-Relator da

Região Sul, uma vez que está sendo citada Santa Catarina, eu acho que é

necessário...



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000561/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 13/06/01

25

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Dr. Rosinha, o

senhor presta, então, sucintamente, por favor, os esclarecimentos relacionados com

as intervenções do Deputado Nelo Rodolfo, intervenção que se referiu ao Relatório

de Santa Catarina, e também com a intervenção do Deputado José Janene. Seja

breve, por favor.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares,  Sub-

Relator da Região Sul e da Região Nordeste, nós analisamos todos os documentos

que chegaram nesta Comissão. Não deixamos de examinar nenhum. Depois, em

reunião com a Assessoria Técnica da Comissão e em reunião com Assessoria

Jurídica da Comissão é que definiu-se pelos indiciamentos. Documentos... Alguns

não chegaram nesta Comissão; outros chegaram aqui depois de apresentado o

relatório, como o caso da Federação Baiana de Futebol, na qual eu, como Sub-

Relator, trouxe a questão para ser reexaminada, e assim será pelo nosso Relator. A

Federação Catarinense não me entregou nada em mãos e nada tenho registrado no

meu gabinete como dado entrada na Comissão, como dado entrada para que eu

pudesse analisar os documentos que dizem que comprovam que o dinheiro que saiu

nominal a um dos funcionários, 250 mil reais para um funcionário em menos de 2

anos fosse exclusivamente usado e provado para que que foi usado. Essa

documentação que mostra que o funcionário retirou dinheiro da Federação, 250 mil

em menos de 2 anos, e efetivamente foi gasto no pago de arbitragem ou qualquer

coisa, não chegou em minhas mãos esse documento. Não foi protocolado no nosso

gabinete e nem sequer, que eu tenha conhecimento, protocolado na Comissão. Se,

após apresentado o indiciamento ou proposta de indiciamento, fosse procurado,

como fui, pelo ex-Presidente da Federação baiana, analisaria e traria, de público,

sem o mínimo problema. Por isso que é importante aquela referência que fez o
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Deputado Eduardo Campos no início dessa sessão, dessa reunião de hoje: que seja

dito o destaque e que, junto com o destaque, apresente a razão de retirar o

indiciamento, com o documento e com o relatório. Isso não tem sido feito.

Raramente é feito por um ou outro Parlamentar. A maioria tem questionado o

relatório, porém não diz claramente: tal item porque que tem que retirar. E a mim,

que sou Sub-Relator, digo novamente: estou à disposição das federações aonde eu

fui o Sub-Relator, que me apresentem a documentação enquanto está correndo a

reunião, que é possível, sim, rever. Porém, só se manda recado. Dá impressão que

os presidentes das federações não têm assessoria ou desconhecem esse Deputado,

que foi o Sub-Relator. Porque que vem só através de recado? Poderia vir, também,

indiretamente, por uma... destaque, feito por qualquer Parlamentar desta Comissão,

que ele tem o direito e o dever de fazer isso e, em destaque, apresentar o voto e as

razões. Eu não tenho problema nenhum de analisar...

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para concluir.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Isso não tem sido feito.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Concluiu, Dr. Rosinha? Muito

obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente, veja bem, há uma

confirmação pelo contrário. Foi entregue na Comissão, não no gabinete de quem

quer que seja, com antecedência. Foi dado o prazo de quinze dias, V.Exa. estava

em Santa Catarina, com a Comissão — aliás, muito elogiado por todo pessoal de

Santa Catarina —, e o documento chegou com uma semana de antecedência. Pode

não ter chegado às mãos do Deputado Rosinha, a quem eu conheço, é de meu
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Estado, é pessoa que nós temos o maior respeito, porque é uma pessoa honesta,

extremamente honesta. Mas, então, se faz necessário fazer um levantamento da

chegada desses documentos e ver em função do que que esses documentos não

chegaram à mão dele ou do Relator. Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Janene. Deputado Silvio Torres, vamos encerrar essa fase e vamos prosseguir

a discussão, por favor. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, sem prejuízo da

sugestão, das sugestões do Deputado Dr. Rosinha e do Deputado José Janene — a

quem eu pediria a atenção para questão de ordem que tá sendo respondida —, sem

prejuízo das questões levantadas, das sugestões levantadas que eu, certamente,

estou de acordo, mas eu queria esclarecer a toda a CPI que o Presidente da

Federação de Santa Catarina, ele foi indiciado pelo crime de perjúrio porque ele

mentiu perante a CPI ao dizer que ele desconhecia os cheques de 257 mil reais e

tanto, que foram destinados a uma terceira pessoa que nada tem a ver com os

quadros da Federação, e, no entanto, foi constatado pela documentação em nosso

poder que foi o próprio presidente quem assinou os cheques que compõem essa

quantia. Por essa razão, ele foi indiciado. Não sei que documento que ele vai nos

trazer que possa alterar, né, a idéia de que ele cometeu esse perjúrio. Mas, de

qualquer forma, nós estamos abertos à verificação de documentação, Deputado

José Janene.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Silvio Torres. Vou convocar o próximo orador com a seguinte retificação na ordem
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das inscrições. Ontem a Presidência cometeu um lapso ao chamar, seguidamente,

dois Deputados para falarem contra o relatório, Deputado José Lourenço e

Deputado Darcísio Perondi. Para corrigir o lapso de ontem, eu vou ser obrigado

agora a chamar dois Deputados para encaminharem a favor do relatório. Então

V.Exas. não estranhem, porque é no sentido de corrigir um lapso da Presidência no

dia de ontem.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Eu não falei absolutamente nada.

Eu falei um minuto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Bem...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Só tem que falar um... um, não,

dois.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, só para colaborar com

V.Exa...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Como sempre.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Desde quando falou o Deputado Pedro

Celso a favor do relatório...

(Não identificado) – Mais um só então...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – ... então, certamente, V.Exa. teria que

chamar só mais um e não dois.

(Não identificado) – Só mais um.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Aí ficariam três.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, mas é isso mesmo que

vou fazer, porque eu tenho que chamar um agora porque acabou de falar o

Deputado...
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O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Pedro Celso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O Celso foi o último orador,

é?

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Foi. Então, V.Exa. tem que chamar mais

um e depois...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Mais um. Deputado Eduardo

Campos, com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente, pela ordem, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Pela ordem de... pela ordem de

inscrição, eu perguntei a V.Exa. ontem se ia ser respeitada... se ia ser respeitada a

lista...

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eurico Miranda, me

permita V.Exa. Eu sei que o ambiente está carregado em vários aspectos e, entre

eles, o da temperatura, o do calor, mas além da temperatura política, que já é alta, e

da temperatura ambiental em função da economia de energia, não vamos contribuir

também com o barulho aqui para agravar a situação. Por favor, vamos nos manter

em silêncio e prestar atenção na reunião. Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente, eu ontem indaguei,

ao encerrar... Ao encerramento dos trabalhos de ontem, eu indaguei a V.Exa. se iria

prevalecer a ordem de inscrição. Pela ordem de inscrição, o Deputado Eduardo

Campos era o número um, tinha se inscrito como o número um e, regimentalmente,

quando há a troca, o Parlamentar inscrito, ele perde a vez. Eu estou inscrito na
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frente do Deputado Eduardo Campos. Me parece que é isso que diz o Regimento.

Não tenho certeza, mas gostaria que V.Exa. visse o Regimento se, na verdade, eu

estou inscrito para falar favoravelmente e estou na frente do Deputado Eduardo

Campos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eurico Miranda,

como as inscrições são...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu estou com receio porque eu

estou vendo o Deputado José Rocha dizer: ”já é o terceiro, é como se fosse o

último”, e eu, de repente, não vou falar.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Ô, Presidente... Presidente, eu

queria esclarecer. Eu, na sessão de ontem, fui um dos primeiros a chegar e me

inscrevi, mas tive que participar de uma reunião na Presidência da Casa. E deve...

Fui informado pela assessoria do partido que não cheguei a ser chamado. Eu acho

que V.Exa. viu que eu não estava em plenário e não deve ter me chamado.

Portanto, do ponto de vista estritamente regimental, em não estando presente e

tendo sido chamado o Dr. Rosinha, que era o seguinte, eu perdi a vaga da inscrição.

Eu compreendo a questão de ordem levantada pelo Deputado Eurico Miranda, eu

tenho a prerrogativa de, como Líder, fazer um encaminhamento e usar quinze

minutos, o que não tem o Deputado Eurico Miranda, eu cedo portanto. Para evitar

qualquer decisão da Mesa, eu cedo a minha vez para o Deputado Eurico Miranda.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O Deputado Eurico Miranda

também tem tal prerrogativa, porque é Vice-Líder e, na ausência do Líder, substitui.

Mas, com a concordância de V.Exa, inclusive, a questão fica resolvida, e eu passo a

palavra ao Deputado Eurico Miranda. Tem V.Exa. quinze minutos para encaminhar a

favor do relatório.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente... Sr. Presidente, de

acordo com o... de acordo com o próprio Regimento, se encaminha favorável com

restrições ou favorável com destaques, me parece que é isso. Eu estou

encaminhando e vou dizer, de pronto, que encaminho favoravelmente com

restrições e restrições pontuais. Eu acho que foi desenvolvido por esta Comissão um

trabalho profundo, com uma finalidade clara, desde a abertura dos trabalhos, que

era serem apresentadas aqui proposições que viessem, depois de detectados os

problemas do futebol brasileiro, que viessem a permitir que o futebol, de uma

maneira geral, CBF, clubes, jogadores, tivessem uma melhora substancial.

Infelizmente, eu acho que nós, ao final, cometemos alguns erros graves. De repente,

transformando a CPI como um órgão policialesco que viesse muito mais buscar as

pessoas físicas do que efetivamente buscar melhora, satisfazer as vaidades e as

psicoses, como disse um Deputado, de alguns em detrimento de efetivamente da

melhora do futebol brasileiro. Qual foi o primeiro grande erro cometido pelo Relator

nesta Comissão? Foi ter procurado, nas federações, na CBF, em outros órgãos, e

não pegou o mal maior que aflige o futebol brasileiro. Qual é o mal maior que aflige o

futebol brasileiro? Qual é o órgão que mais movimenta no futebol brasileiro? Rede

Globo de Televisão. Por que não se buscou saber como paga a Rede Globo de

Televisão? Por que não se procurou saber como a Rede Globo de Televisão remete

os seus numerários? Como é que a Rede Globo traz, contrabandeia os seus

equipamentos? Por que isso não teve interesse? Por que não houve interesse de

saber como a Rede Globo paga a todos aqueles que participam? Por que não é

crime, por que não é delito a Rede Globo pagar comissões, e é delito a CBF pagar

comissões? Por que não se investigou como a Rede Globo tem o monopólio do

futebol brasileiro? Por que não se investigou como a Rede Globo efetivamente
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controla não só a entidade maior como todos os clubes no futebol brasileiro? Não

houve interesse ou receio da Rede Globo, ou saber que isso não aparece no Jornal

Nacional, ou saber que uma acusação é muito melhor para aparecer no Jornal

Nacional? Sr. Presidente, indiciar os presidentes de federação porque não

declararam na declaração do Imposto de Renda 50 mil reais, 30 mil reais, 40 mil

reais, esqueceu-se. Esse foi um dos erros do Relator. Talvez induzido pelos Sub-

Relatores, esqueceu-se ele que essas federações são isentas. Qual o crime que

cometeram perante o Imposto sobre a Renda? Por que têm que ser indiciadas,

quando efetivamente elas são isentas, quando elas efetivamente não são

tributadas? Passaram a ser algumas a partir do ano passado? A indiciação do

Ricardo Teixeira. Ele cometeu erros na CBF? Sem dúvida, inúmeros, reconhecidos

por ele mesmo, muitas vezes forçado pela situação e forçado pelas pressões não do

contrato da Nike, não desse novo contrato da AMBEV, não do contrato com a Coca-

Cola, mas dos contratos que tem que fazer com a televisão. Errou muitas vezes ao

ter que cumprir um contrato que realiza com a televisão e ter que realizar

determinados amistosos. Errou quando teve que fazer campeonatos brasileiros e,

pressionado pela Rede de Televisão, fazer o campeonato de acordo com essa

televisão, que, na verdade, não fazia uma tabela de um campeonato e fazia, na

verdade, uma grade de programação. Errou quando atendeu às pressões quando,

no ano passado, na Copa João Havelange, atendeu às pressões desta mesma

televisão e acabou tendo que realizar a Copa João da forma como foi.  Mas ele pode

ser indiciado por delitos.  Eu acho que tem que ser ao contrário. Quando o Relator

diz que tem levar à Receita Federal, tem que levar à Receita Federal para quê? Tem

que levar à Receita Federal para dizer que o Sr. Ricardo Teixeira ou foi mal

fiscalizado ou aconteceu alguma coisa nas fiscalizações. Se o Sr. Ricardo Teixeira
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foi fiscalizado pela Receita nesses anos em que nós fomos mais capazes que a

própria Receita e fomos detectar que ele cometeu delitos, se ele foi fiscalizado esses

anos, teve inclusive multa aplicada por esta fiscalização, tanto na pessoa física

como na CBF, o que deveria ser feito e o que deveria ser proposto ter no relatório

seria então que se fizesse, se isto é possível, é que se fizesse uma avaliação da

fiscalização que foi feita. Então, objetivamente... Além disso, Sr. Presidente, teve um

trabalho brilhante do Deputado José Rocha, anexado nesse relatório, em que eu

apresentei algumas emendas, que o Relator tomou conhecimento, e essas emendas

foram muito mais no sentido de garantir a autonomia das entidades, um preceito

constitucional. Cada vez mais houve uma conquista do esporte, evitando a

ingerência e a intervenção do Estado, assegurando a autonomia. Em alguns artigos,

entendi eu que estava sendo uma retomada dessa intervenção do Estado na

autonomia dos clubes e apresentei essas sugestões. Aproveito também esta

oportunidade para colocar em relação a algo que foi dito na imprensa e discutido,

inclusive colocado por alguns Parlamentares: o fato de eu, no meu caso, de eu não

ter sido indiciado, que achavam eles que eu deveria ter sido indiciado por causa de

um cheque de 110 mil dólares. Primeiro, eu queria deixar bem claro que isso já foi

suficientemente esclarecido, que o Banco Central mandou a intimação, que foram

apresentadas todas as razões ao Banco Central, que o Banco Central deu

absolutamente como correta a operação que foi feita, que não há absolutamente

nenhuma ilegalidade. E acredito que os Deputados que tinham essa pretensão, não

têm ainda o conhecimento de que isso ocorreu, de que houve esta fiscalização do

Banco Central. Eu queria, Sr. Presidente, Sr. Relator, em conclusão, dizer que este

relatório não pode ser atirado no lixo depois de tanto tempo de trabalho, mas merece

correções e, da minha parte, as restrições que são apresentadas, eu as declinei e
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vou decliná-las mais uma vez. Além das emendas apresentadas no relatório do

ilustre Deputado José Rocha, que foram encampadas pelo Relator, eu sugiro a

retirada dos indiciamentos, por entender que não são cabíveis, feitas as devidas

observações sobre a gestão do Presidente Ricardo Teixeira, a retirada dos

indiciamentos dos presidentes de federação e do Sr. Ricardo Teixeira, pelas razões

apresentadas, por entender que as federações são isentas, e o Sr. Ricardo Teixeira

foi fiscalizado pela Receita Federal, tendo sido multado pelo... Não sei qual foi a

origem dessa multa, mas foi fiscalizado nesses exercícios em que no relatório o Sr.

Relator pede o seu indiciamento. Com essas restrições, eu encaminho

favoravelmente ao relatório.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Eurico Miranda. Sr. Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Eu queria fazer alguma... um

esclarecimento. Primeiro, eu queria falar ao Deputado Eurico Miranda que eu não

tenho ainda uma definição se acatei as suas sugestões ou não, das propostas de

legislação. Uma parte delas com certeza vou acatar, mas parte delas ainda

mantenho uma posição ainda de não definição. O Deputado José Rocha se adiantou

dizendo que eu havia acatado a todas. Para que não haja depois uma dúvida sobre

isso, eu estou querendo fazer esse esclarecimento a V.Exa. E, depois, eu queria

esclarecer a V.Exa. que as federações, elas estavam isentas de Imposto de Renda

até 98, mas não estavam desobrigadas de apresentar declarações. Só para que

V.Exa. saiba disso.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Desculpe, mas até 99.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, foi a partir de 98, Deputado

Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, o exercício fiscal é a partir do

ano seguinte.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, digamos, que foi 98, 99 e

2000, são...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Dois mil é o que estaria obrigadas

a apresentar... a ser tributadas aquelas que deixaram de ser...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Deputado Eurico, eu estou

esclarecendo que, apesar de estarem isentas, não eram desobrigadas de apresentar

declaração. É isso que eu estou esclarecendo a V.Exa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sim, mas eu estou aproveitando a

oportunidade, Sr. Relator, e o fato não de não apresentar declaração do Imposto de

Renda dá uma multa formal. Isso está claro na legislação do Imposto de Renda. E

não... Aquele que é isento tem uma multa formal, mas não a colocação, não você

fazer o indiciamento porque cometeu um delito. O fato da não apresentação leva ao

isento a ter uma multa formal. Me parece, para não dizer que tenho certeza disso.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sim, eu só queria... Evidentemente,

eu vou depois analisar as propostas de V.Exa., mas só queria adiantar essas duas

questões. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Antes de passar a palavra ao

próximo orador, faço a leitura de questão de ordem encaminha à Presidência pelo

Sr. Deputado Nelo Rodolfo, a propósito do funcionamento dos trabalhos desta

Comissão. É o seguinte o teor do documento: “Esse poder só existe para não tolher

ou regular o exercício das atribuições investigativas, mas não permite que os dados
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sigilosos sejam dados a público por membros da CPI com o propósito de ofender a

honra das pessoas, pois só se legitimam quando constarem do relatório final

aprovado pela maioria, para os fins normais do trabalho investigatório. Conforme

solicitado... 'A questão da divulgação dos dados reservados e o dever da

preservação dos registros sigilosos. A Comissão Parlamentar de Inquérito, embora

disponha de competência para ter acesso a dados reservados, não pode, agindo

arbitrariamente, conferir indevida publicidade a registros sobre os quais incide a

cláusula de reserva derivada do sigilo bancário, do sigilo fiscal e do sigilo telefônico.

Com a transmissão das informações pertinentes aos dados reservados, transmite-se

à Comissão Parlamentar de Inquérito — enquanto depositária desses elementos

informativos — a nota da confidencialidade relativa aos registros sigilosos. Constitui

conduta altamente censurável — com todas as conseqüências jurídicas (inclusive

aquelas de ordem penal) que dela possam resultar — a transgressão, por qualquer

membro de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, do dever jurídico de respeitar e

de preservar o sigilo concernente aos dados a ela transmitidos. Havendo justa causa

— e achando-se configurada a necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no

relatório final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito (como razão

justificadora da adoção de medidas a serem implementados pelo Poder Público),

seja para efeito das comunicações destinadas ao Ministério Público ou a outros

órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 58, § 3º da Constituição,

seja, ainda, por razões imperiosas ditadas pelo interesse social — a divulgação do

segredo precisamente porque legitimada pelos fins que a motivaram, não

configurará situação de ilicitude, muito embora traduza providência revestida de

absoluto grau de excepcionalidade'. Em verdade, a Constituição Federal assegura a

todos a garantia individual da inviolabilidade da  intimidade, sob pena de indenização
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por dano material ou moral, como se vê do art. 5º, n. X. Cita a Constituição: 'São

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação'. Do mesmo modo, como advertiu o aresto acima citado, incide o infrator no

crime de violação de sigilo funcional, já que Deputado Federal membro da CPI

também se considera funcionário público para efeitos penais". Aí cita o art. 327 do

Código Penal. "De fato, lê-se no art. 325 do Código Penal". Aí, já sai o texto, desde o

parágrafo anterior ao dito pelo acórdão do Supremo Tribunal Federal. Em citação da

questão de ordem do Deputado Nelo Rodolfo, diz o autor da questão de ordem:

"Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em

segredo, ou facilitar-lhe a revelação. Pena — detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois)

anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. Com os cumprimentos,

Deputado Nelo Rodolfo, Deputado Federal". Pela ordem, Deputado... É para

contraditar a questão de ordem?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Para contraditar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para contraditar, Deputado

Jurandil Juarez.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, desde ontem, quando ouvi com atenção a leitura feita em questão de

ordem pelo ilustre Deputado Nelo Rodolfo, me assistiu a curiosidade de verificar se

realmente o que pretendia o dispositivo lido seria proteger alguma irregularidade,

alguma ilegalidade, algum crime que eventualmente estivesse sendo praticado,

cerceando outros direitos constitucionais. Lembrando a priori que nós, Deputados,

somos agentes políticos, equivalentes a funcionários públicos, mas com a

responsabilidade de sermos detentores de mandato. Recorri em primeiro lugar à
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Constituição Federal, Sr. Presidente, que diz... — e há citação no acórdão do art. 58,

§ 3º. Lerei integralmente esse parágrafo, que é pequeno: as Comissões

Parlamentares de Inquérito... Estou lendo o art. 58, § 3º, da Constituição Federal:

“As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das

respectivas Casas — está ficando bem claro que além de outros —, serão criadas

pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a

apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o

caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promovam a responsabilidade

civil ou criminal dos infratores". Sr. Presidente, é a própria Constituição que induz a

que o resultado de CPI seja levado ao Ministério Público e cria, Sr. Presidente, a

obrigação política do Deputado de, em sabendo da existência de uma infração às

leis brasileiras, levar ao conhecimento do Ministério Público. Além do mais, Sr.

Presidente, me parece claríssima — e aí eu vou ler o acórdão lido por V.Exa., mas

eu vou agora sobreenfatizar aquilo que foi dito e que me parece auto-explicativo:

“Havendo justa causa — isso a propósito da questão da divulgação dos dados

reservados e o dever da preservação. Havendo justa causa —  e achando-se

configurada a necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório final dos

trabalhos da Comissão, aí colocado entre parêntesis (como razão justificadora da

adoção de medidas a serem implementadas pelo Ministério Público)"....

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – V.Exa. me concede um aparte, nobre

Deputado?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, pela ordem, Sr.

Presidente.
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(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Não tem aparte na questão de ordem.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Estamos na discussão da matéria,

não temos que entrar em outras matérias agora que não têm nada a ver com o

assunto.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Aqui o Deputado José Lourenço

tem prerrogativa de entrar na fala de qualquer um, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – O Deputado Jurandil Juarez

está contraditando a questão de ordem que foi lida pela Presidência e ele tem

assegurado o direito de...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Mas eu entendo que a questão de

ordem que V.Exa. leu deveria...

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – ... concluir.

(Não identificado) – Evidentemente V.Exa. vai me dar a palavra também, né,

Presidente, já que ele está contraditando.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Depois do Deputado Jurandil

Juarez.

(Não identificado) – Muito obrigado, Presidente, mais uma vez.

(Não identificado) - Sr. Presidente, a sessão... Hoje temos... Vamos

caminhar rapidamente para a discussão desse relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado. Deputado

Jurandil Juarez.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, eu vou, eu vou ter

que voltar um pouco, porque a interrupção que foi feita quebra o raciocínio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo  Rebelo) – Certo.
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O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Eu quero dizer o seguinte: que

havendo justa causa e achando-se configurada a necessidade de revelar os dados

sigilosos, seja no relatório final dos trabalhos, um caso, seja para efeito das

comunicações destinadas ao Ministério Público, é uma outra situação. E... Sr.

Presidente, eu tenho o hábito de respeitar as pessoas. Eu tenho o hábito de aceitar

qualquer comentário por mais pueril, às vezes até insignificante que ocorre nesta

Casa, nesta Comissão...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. vai ter o tempo

necessário, necessário para V.Exa. concluir o seu raciocínio. Nenhum Deputado

pode enviar um ofício à Mesa, ameaçando seus pares de detenção de seis a dois

anos de prisão, sem ouvir a contradição de um Parlamentar.

(Não identificado) – Isso.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Ou é sério...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Presidente.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Ou é séria a ameaça, ou

ameaça séria, ou um Deputado aqui está sujeito à pena...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO  - Presidente.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) - ...de detenção de seis meses

a dois anos de prisão...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Presidente.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) - ... e o ameaçado tem o direito

de defender-se, ou a questão de ordem não deveria ser enviada à Mesa.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Presidente, V.Exa. é que me pediu

cópia do parecer, Presidente.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Dá a palavra, palavra.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Me desculpe, mas não foi essa a

intenção.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Palavra, palavra.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Sr. Presidente, V.Exa. é que  pediu

cópia do parecer, Presidente.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – É verdade, pedi cópia ao

parecer de V.Exa...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Exatamente.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – ... em consideração à

seriedade do mandato de V.Exa.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Presidente, V.Exa. está equivocado.

Eu acho que o próprio Deputado Jurandil Juarez, ele está fazendo uma análise e

está colocando bem a questão que eu levantei, que é o resultado final.

(Não identificado) – Isso.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Eu só discuto isso sobre o resultado

final do trabalho. V.Exa. me desculpe, mas V.Exa. é que pediu esse parecer...

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – Pedi, claro.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - ...que eu havia lido. Em nenhum

momento eu não quis ameaçar ninguém. Nem tenho essa, nem tenho essa vontade,

jamais tive de fazer isso, Presidente, pelo amor de Deus.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – Solicitei e, aliás, hoje...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Faz favor, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para V.Exa. ter uma idéia,

hoje...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – V.Exa. está um pouco cansado ou

alguma coisa assim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Um pouco, não, muito

cansado.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – V.Exa. pediu para, pediu, eu apenas

trouxe um estudo que havia encomendado pra lembrar a responsabilidade de cada

Deputado. E cada Deputado responde por si.  Agora, o Deputado Jurandil, com todo

o respeito à análise e tudo, mas V.Exa. está repetindo várias vezes apenas o que eu

disse.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Deixa ele terminar, Deputado.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – É o resultado final do trabalho. Só

isso, o que é aprovado e o que não é aprovado.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – Antes de passar a palavra ao

Deputado Jurandil Juarez, para que, dentro do tempo que julgar necessário, conclua

a contradita à questão de ordem, eu só quero esclarecer que hoje o glorioso e

vetusto e centenário Jornal do Brasil divulga na suas páginas que os membros da

Comissão podem estar sujeitos à pena de prisão. Está hoje no Jornal do Brasil.

Portanto, em consideração a V.Exa., eu li o que V.Exa. enviou, inclusive com a

citação do dito artigo do Código Penal, e dei aos ameaçados ou a um deles o direito

de contraditar a questão de ordem. É isso que eu estou fazendo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Está bom.

O SR. PRESIDENTE  (Deputado Aldo Rebelo) – Não é V.Exa. V.Exa....
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O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Vamos ouvir a contradita do

Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Então, vamos ouvir o

Deputado Jurandil Juarez, por favor, com civilidade, com paciência, com espírito

democrático, do direito ao contraditório. E passo, então, a palavra ao Deputado que

pediu-a para fazer a contradita, Deputado Jurandil Juarez, por favor.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente, eu só gostaria de

ter tido também esse mesmo direito, hein.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. tem.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – V.Exa. não defendeu, quando das

acusações ao Deputado. Também eu gostaria de ter tido também esse mesmo

direito, mas eu acho que está, V.Exa. está com a razão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. teve mais do que o

direito, quase um privilégio. V.Exa. teve duas sessões inteiras. (Risos.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – É, duas sessões inteiras só para isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Duas sessões inteiras aqui,

diante da Comissão para se defender de...

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – (Risos.) Muito obrigado.

Deputado Jurandil Juarez, para concluir.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Então, Sr. Presidente,

"configurada a necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório final dos

trabalhos da Comissão, um, seja para efeito  — já não estamos mais no relatório

final —, seja para efeito de comunicações destinadas ao Ministério Público ou a

outros órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 58, § 3º, da



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000561/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 13/06/01

44

Constituição Federal, três, seja por razões imperiosas, quero repetir, razões

imperiosas, ditadas pelo interesse social — a divulgação do segredo precisamente,

porque legitimada pelos fins a que se motivaram, não configurará, quero repetir, não

configurará situação de ilicitude, muito embora traduza providência revestida de

absoluto grau de excepcionalidade". Então, Sr. Presidente, com referência a este

assunto, em três situações não, veja bem, não pode, deve o Deputado tornar do

conhecimento do Ministério Público e das outras, dos outros órgãos do Poder

Público, quando houver relevante interesse social, e quando seja para efeito de

comunicações destinadas ao Ministério Público. Então, Sr. Presidente, está

revestido de todo o caráter legal e é um dever do agente político fazer essas

comunicações. Se não bastasse só isso, Sr. Presidente, nós temos o Código Penal,

que foi instituído através do Decreto-Lei nº 2.848. Eu faço essas citações, Sr.

Presidente, porque eu tenho visto que muita gente aqui fala de lei e diz que não

pode, que a lei não permite. Eu faço questão, porque tem notas taquigráficas, de

dizer que eu estou me referindo a leis que existem. O Decreto-Lei do Código Penal,

o nº 2.848, de 7/12/40, diz o seguinte sobre o crime: “O resultado que dependa a

existência do crime somente será imputável a quem lhe deu causa. Considera-se

causa a ação ou omissão, sem a qual o resultado não teria ocorrido. Quando

realizado um crime, quando existir uma ilicitude ou uma ilegalidade cometerá outro

crime quem, tendo conhecimento dele, por ação ou por omissão, não lhe der, não

lhe fizer denúncia.” Essa é uma redação feita pelo caput da redação da Lei nº 7.209,

de 11 de julho de 1984. Tratando da relevância da omissão, diz o seguinte no seu §

2º: “A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia — veja bem, devia

— e podia agir para evitar o resultado”. Então, veja bem, não é só o Ministro Celso

Mello que preletou sob, na ementa do acórdão relativo ao julgado 16.999. O Código
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Penal também, Sr. Presidente, determina que é dever de cada cidadão. Se é dever

de cada cidadão, é muito mais dever de um Deputado Federal levar ao Ministério

Público, sim, qualquer crime, qualquer ilicitude, qualquer delito que ele tenha tomado

conhecimento, para que as providências sejam tomadas. Muito obrigado.

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado. Em razão da

questão de ordem ontem levantada e hoje aqui lida em forma de documento,

encaminhada a esta Presidência pelo Deputado Rodolfo, e da contradita do

Deputado Jurandil Juarez, a Presidência decide que, no caso a que se refere a

questão de ordem do Deputado Nelo Rodolfo, baseado no acórdão do Supremo

Tribunal Federal, de 1999, não se aplica ao objetivo da questão de ordem dirigida à

Presidência, embora reconheça o mérito e a ciência e a arte na questão de ordem

do Deputado Nelo Rodolfo, mas a Presidência não a apóia. Com a palavra, para

encaminhar... Para encaminhar, não, para discutir contrariamente ao relatório, Sr.

Deputado Iris Simões. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sr.

Presidente, o Deputado Eurico Miranda colocou claramente o posicionamento de

que os indiciamentos retirados, ele é favorável ao relatório. Da mesma forma, esse

Deputado quer encaminhar da mesma forma que encaminhou o Deputado Eurico

Miranda. E quero, Sr. Presidente.... O Deputado Eurico Miranda encaminhou dessa

forma, retirando os indiciamentos. Nós vamos aguardar o posicionamento do Sr.

Relator. Eu quero, Sr. Presidente, fazer duas questões, duas perguntas à Mesa:

quantos Deputados discutiram? Se já sou o décimo, eu requeiro o encerramento da

discussão e a votação do relatório. Era isso, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. é o nono, era o nono

inscrito quando foi chamado.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – A partir do décimo, Sr. Presidente, então,

eu requeiro, a partir do décimo, requeiro o encerramento da discussão e a votação

do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. faça por escrito o

requerimento, Deputado Iris Simões. Muito obrigado a V.Exa. Com a palavra, para

discutir, o Deputado José Genoíno. Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, eu, como suplente desta CPI, estou cumprindo o dever de defender o

relatório do Deputado Silvio Torres. E cumpro este dever, em primeiro lugar, porque,

juntamente com o Presidente da CPI, Deputado Silvio Torres, a nossa primeira

batalha por essa CPI foi uma questão de ordem no Plenário, argüindo que essa CPI

não tinha fundamento legal porque as entidades, no caso a CBF, não recebia

dinheiro público. Perdemos em plenário, fomos para a CCJ, recurso na CCJ. E na

história da Comissão de Constituição e Justiça tem uma página negativa, foi quando

nós fomos derrotados, e a Comissão de Justiça aprovou, por maioria, que esse fato

não deveria ser investigado. O fracasso do Brasil em Sydney e as denúncias de

corrupção que estouraram em todos os jornais derrotaram o parecer da Comissão

de Constituição e Justiça. E eu estou colocando isso, Sr. Presidente, apelando a

todos os membros desta Comissão para que a gente não espere mais um escândalo

para depois dizer que o relatório do Deputado Silvio Torres, ele espelhava a

realidade no diagnóstico, nas propostas punitivas e nas alternativas legislativas.

Talvez, Deputado Silvio Torres... Eu vou lembrar aqui um colega desta Casa, do

nosso Estado de São Paulo, o Deputado Roberto Rolemberg, que, quando a gente
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estava numa CPI dramática, ele escreveu no seu sub-relatório uma epígrafe que

representava bem aquela situação: “Todos que estão, são; nem todos que são,

estão”. É verdade que o relatório que V.Exa. produziu, ele tem um embasamento

técnico, um embasamento jurídico e ele pode ser analisado em três partes que

integram o relatório: o diagnóstico, os indiciamentos e as propostas legislativas.

Essas três partes são inseparáveis, Deputado, porque, na própria avaliação do

diagnóstico, existem os elementos técnicos, jurídicos e de prova para sugerir o

indiciamento. Seria muito ruim para o futebol brasileiro e para a Câmara dos

Deputados que, após esse tempo de CPI, nós voltássemos à situação da Comissão

de Constituição e Justiça, que, por pressão das entidades esportivas,

particularmente da CBF, a Comissão de Constituição e Justiça passou por uma

vergonha ao arquivar essa CPI, e depois essa CPI foi desarquivada pela força das

denúncias. Essa é a verdade, que nós temos de chamar a atenção. O relatório de

V.Exa. tem consistência técnica. Inclusive, é bom que se diga aqui: alguns críticos

até chamaram a atenção que nem todas as denúncias estavam contempladas no

relatório de V.Exa., exatamente porque há uma relação direta entre o diagnóstico, a

sonegação, os negócios ilícitos, a falta de transparência com as sugestões de

indiciamento. Eu quero aqui dizer claramente, respeitando todos os colegas que

argumentam contra o indiciamento, fazer uma CPI da CBF/Nike diante de tantas

irregularidades aqui reveladas, inclusive no depoimento do Presidente da CBF, não

aprovar, o Parlamento brasileiro não aprovar para o Ministério Público, que nós não

estamos condenando, nós não estamos julgando, para que o Ministério Público tome

as providências legais a partir da investigação sugerida pela Câmara dos

Deputados, eu quero afirmar, com toda a certeza: isso não é bom para a CBF, isso

não é bom para a Câmara dos Deputados e muito pior será para os Srs. e as Sras.
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Deputados que têm relação legítima com o futebol, que eu respeito. E não quero

aqui dizer que os Deputados que defendem, que têm sua militância no futebol,

devem expressar, até como agente público, o desejo de ter um futebol transparente,

um futebol que funcione, um futebol que as regras legitimem perante a população a

credibilidade do futebol, porque hoje nós temos um risco de que a crise do futebol é

a falta de credibilidade perante o torcedor, perante quem vai ao estádio, porque

existe um jogo. E usei uma vez uma expressão, Deputado Silvio Torres, que as leis

do futebol, era como se existisse uma espécie de Estado autônomo dentro do

Estado republicano. Não era uma república que existia no futebol, era um Estado

paralelo. Exatamente com privilégios, com regras, com normas que possibilitam que

o regramento do futebol, ele ora é público, quando é para o bem do futebol; ora é

privado, quando é para não investigar. Isso tem que acabar. A opinião pública, a

sociedade, o cidadão, os torcedores querem uma moralização, uma maior

credibilidade do futebol. Eu, sinceramente, apelo aos companheiros, aos colegas

que estão contra os indiciamentos. Seria um exemplo de impunidade, eu quero

chamar a atenção. As bases do indiciamento estão contidas nos depoimentos, as

bases do indiciamento estão expostas nas contradições, as bases do indiciamento

estão nos relatórios e nos depoimentos aqui. Como nós vamos suprimir todo o

indiciamento? É como se a gente montasse um corpo formal, tirando aquilo que é

essencial. Isso é uma impunidade, companheiros e companheiras, que é

exatamente o seguinte: na hora que os poderosos da República podem ser

chamados aos tribunais para serem investigados, aí existe exatamente a idéia de

que não se pode indiciar quem tem poder político ou quem tem poder econômico. Eu

acho que o Brasil  não aceita mais essa regra, o Brasil  não quer mais esse tipo de

funcionamento do futebol. Por isso, que eu quero deixar claro que o  Deputado Silvio
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Torres, quando ele apresenta o relatório, o  relatório é claro que é de

responsabilidade dele, ele passa a ser o relatório da Comissão  se a Comissão

aprovar. Se a Comissão  não aprova, esse  Deputado, que assistiu a todas as

audiências, fez todas as perguntas, acompanhou  todas as investigações, se ele,

como  Deputado e agente público, não encaminhar isso para os órgãos competentes

— o próprio  Deputado Jurandil já mostrou muito bem —, ele está cometendo crime

de prevaricação. Então,  Deputado Silvio Torres, eu quero  parabenizar V.Exa.

Quando esta CPI começou, havia uma dúvida se ela ia chegar ao fim; quando esta

CPI começou, ela foi bombardeada, inclusive por um grande ídolo do futebol

brasileiro, que eu disse, tive a oportunidade de dizer a ele que não  bombardeasse

esta CPI. Eu disse para ele pessoalmente: “Você está errado em bombardear a CPI.

Quem quer regra, quem quer lucrar com  o futebol, quem quer investir no futebol, e

tem que investir, é necessário que tenha um futebol moralizado”. E o que a CPI

produziu, meus colegas? Ela produziu um  diagnóstico, ela produziu uma fotografia.

Lamentavelmente, quando ela produz  a fotografia, e ela  detecta que há áreas

podres  no futebol, ela tem que propor uma cirurgia. Um indiciamento não é

julgamento prévio, indiciamento não é tribunal prévio, o indiciamento não é nada que

fira o  Estado Democrático de Direito. Pelo contrário, o  indiciamento é uma

conseqüência da fotografia que faz, das irregularidades que foram expostas,  não

através da quebra de sigilo. E é bom deixar claro que  muitos sigilos não foram

quebrados por decisão de liminar do Supremo Tribunal Federal, inclusive até por

essa razão. Certamente, os  Deputados sabem que  informações sigilosas, muitas

delas, não  foram objeto de investigação na CPI por liminar do Supremo Tribunal

Federal, na  concessão e no impedimento. Algumas delas,  Deputado, algumas

delas. E é importante deixar claro também —  e eu tive a oportunidade  de assistir às
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intervenções do Sr. Relator na fase de perguntas — o critério, o cuidado em não

produzir,  a partir das suas interrogações, das suas perguntas  nas audiências

públicas, a produção de informações sigilosas e secretas que ferissem a intimidade

e a vida privada. Eu tenho uma tese, e  advogo isso há muito tempo, que na hora em

que o coitado do povo e o cidadão comum  dos mortais chega numa delegacia,  seja

pobre, preto, assalariado,  a intimidade não existe; mas  quando os bonitinhos da

República estão  no topo do poder, o direito individual é confundido com o direito de

propriedade, com o direito de patrimônio. Ora, que direito individual pode explicar

que o Presidente  de uma confederação, de uma federação de futebol, ou de um

contrato milionário, ele possa se esconder no direito à intimidade,  para produzir

relações promíscuas e não-transparentes com algo  que é sagrado de um povo, que

é   a paixão? Esse povo está sem paixão, esse povo está sem emoção, e ainda tem

o futebol como paixão,  para  ir e gritar e buscar uma identidade. Essa identidade

que o povo busca nas religiões, que busca no futebol, que busca na sua

comunidade  está sendo quebrada, meus senhores e minhas senhoras, por uma

administração do esporte brasileiro que causa esta vergonha a que  nós assistimos

na  Copa das Confederações; que causa essas vergonhas, com os estádios vazios;

que causa essas vergonhas  com as administrações dos clubes.  Deputado Silvio

Torres, V.Exa. talvez não  detectou, no seu relatório, nem 50% da mazelas que

existem no futebol brasileiro, vamos deixar claro isso aqui. Por isso que  a frase, de

que “todos que estão são; nem todos que são estão” é adequada. Mas tirar o que

está aqui,  para que a própria Confederação  Brasileira de Futebol, ela se

reorganize, esses dirigentes  precisam saber que existem limites para o exercício do

seu poder; esses dirigentes precisam saber que  eles não são uma empresa privada,

que podem fazer o que bem entendem — e na empresa privada não  pode fazer o
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que bem entende —, porque o esporte brasileiro mexe com o valor da Nação

brasileira, que é a paixão do povo. Essa paixão que hoje está submetida  a um

mercado que está sem controle, a contratos  que estão sem controle. É importante

que aquele pobre torcedor, que economiza do seu salário para ir vibrar pelo seu

ídolo, saiba como é que aquele seu ídolo transita na promiscuidade, entre

empresários inescrupulosos,  confederações de esporte e calendários absurdos.

Isso é importante que  ele saiba, porque ele tira do seu salário para ir ver um jogo,

para ir adorar um ídolo. E nós  assistimos aqui, apenas com uma exceção, como

esses ídolos do futebol brasileiro, em vez de darem aqui uma contribuição corajosa

para moralizarmos  o futebol, alguns preferiram a aliança com seus patrocinadores.

Este País não merece, Sras.  e Srs. Deputados,  que a  Câmara dos Deputados

engavete o relatório do  Deputado Silvio Torres. Eu  digo,  Deputado, que talvez, na

posição de V.Exa., o relatório poderia ser até mais  radical. V.Exa. está sendo

acusado de radical; muita coisa não está nesse relatório,  muitas questões que

apareceram aqui não estão no relatório, porque não teve tempo para fazer  um

processo de cruzamento e de investigação. Agora, tirar  o que está aqui é

exatamente a gente dar uma demonstração de que quando se mexe com

poderosos, a lei, o jeitinho brasileiro só funciona para cima, e não  funciona para

baixo. E como é que a gente vai pedir a esse povo credibilidade  na hora do voto,

paciência, solidariedade? Esse povo, ele olha para esta Comissão esperando uma

solução para algo que diz respeito a ele, e que  tenha lucro, que tenha interesse,

que tenha contrato. Mas saibam que o contrato ou a relação econômica no futebol

tem que estar submetida a valores, e esta CPI produziu isso. Eu encontro  aqui,

Deputado  Silvio Torres, uma proposta inteira de como reorganizar legislativamente

o esporte brasileiro, o Código do Esporte; encontro aqui inclusive uma sugestão de
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criar nesta Casa uma Comissão Permanente de Esporte e Lazer, sugestão do

Deputado Basílio Villani.  Isso é correto, agora, não podemos — e  peço a atenção

dos colegas que fizeram essas sugestões — aprovar um relatório, eu tiro todos os

indiciamentos e apenas mantenho o Código do Esporte, a Comissão Permanente da

Câmara  e um diagnóstico. E quem lê o diagnóstico, quando lê  o diagnóstico,

termina dizendo: “E ninguém é punido”? Então, era melhor não ter o diagnóstico,

porque as propostas de indiciamento, elas estão   na essência do diagnóstico

produzido por V.Exa. V.Exa. não inventou, eu  li aqui ontem à noite, não encontrei

nenhuma frase, nenhuma  subjetividade de V.Exa. incriminando  “a”, “b” ou “c”. Eu

encontrei relatos, depoimentos, documentos  que produziram, tecnicamente,  para o

Ministério Público  uma proposta de indiciamento. Mandar esse relatório para o

Ministério Público sem os indiciamentos vai ser  uma vergonha para  a Câmara dos

Deputados. Ela faz o diagnóstico, detecta que  há câncer, mas, na hora de fazer a

cirurgia diz: “ Nós não podemos fazer, porque não queremos  cortar nos poderosos”.

Não vamos fazer isso, minhas senhoras e meus senhores, eu sei. Eu me empenhei

muito por esta CPI em consideração  ao Presidente da CPI, em consideração ao

trabalho do Relator, aos meus colegas de bancada, como suplente, e quero dizer,

que também  pela minha paixão pelo futebol brasileiro, o que a gente viu rolar nesta

Casa, o que a gente ouviu nesse microfones,  esse relatório,  Deputado Silvio

Torres, não está produzindo tudo o que certamente V.Exa. gostaria de produzir, do

que foi dito aqui, das contradições, da esperteza,  do jogo de esconde-esconde, dos

bons e competentes advogados, com tempo integral para fazer as excelentes

defesas, quando  o torcedor não tem nem assistência judiciária gratuita de qualquer

defensoria de esquina! Este é o País  que não  pode continuar assim, minhas

senhoras e meus senhores, o futebol não é uma república de cartolas, o futebol é
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um assunto republicano, que tem que ser tratado como uma questão de Estado, nos

termos em que V.Exa. está tratando esse relatório. Eu parabenizo a V.Exa. pelo

relatório. Apelo aos colegas para que a gente vote o relatório e possamos negociar

destaques pontuais para essa ou aquela questão. Se tem um documento mostrando

que aquele nome ou aquela federação, está provando com documento que não deve

ser indiciada, vamos examinar. Agora, tirar os indiciamentos, se rebelar contra os

indiciamentos da CBF! A CPI do Senado fez um depoimento de acordo de

cavalheiros com o Sr. Ricardo Teixeira. Esta aqui, não. Esta aqui ouviu

respeitosamente, mas sem abaixar a cabeça. E é isso que ela tem que fazer. Não

estou acusando ninguém, mas a CPI tem que afirmar a autonomia da instituição,

exatamente para amanhã, se tivermos uma Comissão de Esporte e Lazer na

Câmara, ela não seja uma sacramentação do corporativismo dos cartolas para

reproduzir, com o aval da Câmara, um processo legal e formal que convalide as

irregularidades que estão aí. Portanto, me desculpe a veemência, mas assisti

algumas intervenções aqui e não entendo. Talvez, Deputado Silvio, seja  primeira

vez que temos um relatório de uma CPI, talvez nunca tenha acontecido isso, um

relatório de uma CPI que há possibilidade de a maioria impedir o relatório.

Geralmente acontece o contrário, Deputado Silvio Torres, a maioria das CPIs tem

um relatório e se produz emendas aditivas, sugestões aditivas, proposições de

acréscimo. Neste assunto, que continua sendo tratado como uma questão paralela

de Estado, o relatório de V.Exa. se tire dele pelo que ele tem de avançado e pelo

que ele tem de bom. Por isso, Sr. Presidente, quero, como suplente, encerrar a

minha participação nesta Comissão, mas não poderia deixar de cumprir o meu dever

com o trabalho que foi feito. Algumas vezes eu sei que V.Exa., naqueles

depoimentos que foram feitos aqui, o cuidado que teve em não expor pessoas, em
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não expor jogadores, em não expor ídolos. A preocupação de V.Exa., por exemplo,

em não colocar um atleta na mesa aí e  transformá-lo em vítima, de não trazer aqui;

por exemplo, se investigou as empresas do maior ídolo do futebol brasileiro, mas

respeitamos o seu ídolo e não colocamos ele aí na mesa. Eu vi o cuidado de V.Exa.,

inclusive, com algum tipo de informação que às vezes chegava via Internet e V.Exa.

tinha todo o cuidado. Portanto, não tenho motivos para desconfiar da maneira

serena com que V.Exa. propôs esses indiciamentos neste relatório. Esse relatório é

uma base essencial para que, daqui para frente, possamos dizer que o futebol

brasileiro pode ser reorganizado em novas bases. É 100%? Não, Deputado Silvio

Torres, não é 100%. Eu também não tenho condições de dizer aqui o que falta, mas

olhando  e acompanhando, como eu acompanhei, algumas coisas aqui, certamente

deveria ter mais coisas, mas o critério técnico, o cruzamento, as comprovações... E

me chamou a atenção — quero com isso concluir — que não encontrei em nenhuma

página aqui um juízo subjetivo de V.Exa. dando opinião sobre uma determinada

conduta. V.Exa. busca no depoimento, busca no documento e busca na contradição

e não faz um julgamento subjetivo sobre o comportamento ilícito daquelas pessoas

que V.Exa. está propondo o indiciamento. Por isso, quero parabenizar V.Exa. e

defender, como meus companheiros de bancada já fizeram, a aprovação do

relatório. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Genoíno. A Presidência registra também a grande contribuição que V.Exa. deu,

mesmo não podendo comparecer a todas as sessões, a esta Comissão Parlamentar

de Inquérito até na viabilidade da sua criação e da sua instalação. Com a palavra,

para discutir, o próximo orador, Deputado Léo Alcântara. Tem a palavra V.Exa. pelo

tempo de até 15 minutos.
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O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA  Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras.

Deputadas, Srs. Deputados, Sr. Presidente, ao receber o relatório do Deputado

Silvio Torres, tive o cuidado de analisar, principalmente por ser Sub-Relator de uma

das Regiões mais importantes, que era a Região Sudeste, que tinha as federações

que movimentavam o maior volume de recursos. Ao ler o relatório, Sr. Presidente, e

comparando com o meu sub-relatório, parecia de duas pessoas completamente

diferentes — como, aliás, são. Mas no relatório muito mais detalhado do que o meu

sub-relatório. Procurei, na Comissão, outros sub-relatórios, principalmente no caso

das federações. Qual não foi a minha surpresa, Sr. Presidente, primeiro, a maioria

das CPIs desta Casa, quando existem os Sub-Relatores, os sub-relatórios são

anexados ao relatório geral. Essa tem sido uma regra não escrita das CPIs. Inclusive

perguntava agora há pouco ao Deputado Moroni Torgan, que foi Relator de uma

Comissão bastante controvertida, que foi a CPI do Narcotráfico, e que os sub-

relatórios foram anexados ao relatório geral. Mas, a parte disso aí, a minha surpresa

foi que o único sub-relatório de federações que existe foi o que eu apresentei, os

outros são totalmente incorporados no relatório geral. Não existe um protocolo da

entrada de sub-relatórios de federações. Existe o sub-relatório do Deputado Eduardo

Campos, existe o sub-relatório do Deputado Jurandil Juarez e o sub-relatório do

Deputado José Rocha. Então, me veio a lembrança de todas as dificuldades que eu

tive nesta Comissão em ter acesso a documentos. Citei e, inclusive, levantei questão

de ordem a V.Exa. V.Exa. se lembra bem o caso da CPI lá em São Paulo, quando

eu não tive acesso a um documento e 15 minutos após eu ter indagado sobre o

documento, o documento apareceu na mão do Sr. Relator. V.Exa. explicou mas não

ficou justificado, foi explicado sem ter sido justificado. E assim ocorreu novamente

quando nós fomos à audiência pública em Belo Horizonte, quando nós ouvimos a
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Federação Mineira, a Federação do Espírito Santo e a Federação do Rio de Janeiro.

Através da minha chefe de gabinete e da minha assessoria, eu pedi várias vezes —

e gostaria, Sr. Presidente, que V.Exa., por ser uma questão que eu estou...

justificarei o meu encaminhamento de voto baseado no que eu estou informando a

V.Exa. — sobre a análise das pastas. Veja bem, Sr. Presidente, procurei algumas

vezes a assessoria da Comissão e fui respondido da seguinte forma: “Nós estamos

analisando prioritariamente documentos da CBF". Não foi uma nem duas vezes, Sr.

Presidente, foram várias vezes. "Quanto à questão das federações, nós iremos

aprontar o detalhamento mais à frente. Mas se o senhor quiser analisar, estão aqui

as pastas”. Perfeitamente. Olhei as pastas, logicamente não sou a pessoa mais

indicada para analisar. Pedi para uma pessoa da minha assessoria que pudesse

analisar. Não foi permitido por se tratar de documento sigiloso. Entendo

perfeitamente, são documentos sigilosos que só podem ter acesso aquelas pessoas

que trabalham na CPI. Quanto a isso, perfeitamente. Tanto que não fui mais outras

vezes indagar para que pessoas que trabalhavam comigo tivessem acesso a tais

documentos. Mas no final de semana anterior, já na quarta-feira anterior à audiência

pública... Sr. Presidente, eu pediria que V.Exa. pedisse silêncio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Peço silêncio ao Plenário,

inclusive aos integrantes da Comissão e principalmente aqui à Mesa. Prossiga, por

favor, Deputado Léo Alcântara.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Pedi que fossem vistas as

perguntas para que eu pudesse me preparar — visto que era uma audiência pública

e eu era o Sub-Relator — para a audiência pública e foi dito que iria ser feita uma a

uma e que eu iria receber. Recebi na segunda-feira à noite após a oitava ligação —

Sr. Relator, por favor —, após a oitava ligação eu recebi um fax onde constavam dez
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perguntas especificamente sobre uma federação. E me foi dito que por ter muito

trabalho não dava tempo e tal, e que eu iria receber tudo no dia seguinte. Ao chegar

lá na Federação, em Belo Horizonte, chegar na Assembléia, o Deputado Rosinha,

que vinha, então, de Santa Catarina...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Para uma questão de ordem, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deixa o orador concluir,  por

favor, Deputado José Rocha, e eu passo a palavra a V.Exa. para a questão de

ordem.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - Ao chegar em Belo Horizonte, o

Deputado Rosinha, Dr. Rosinha, me mostrou algumas perguntas a mais. E eu,

então, tinha o fax que foi passado para a minha residência aqui, em Brasília, na

noite anterior. O fax recebido pelo Deputado Dr. Rosinha continha quatro páginas,

onde tinha mais de trinta perguntas. Olhei a hora desse  fax e a hora do fax que foi

passado para mim. Não tinha oito minutos de diferença, Sr. Presidente. Aí, eu

indago a V.Exa.: oito minutos seria tempo suficiente para se produzir um trabalho

quatro vezes maior do que teria sido passado a mim? Essa é a grande indagação

que me ficou naquele dia. E o porquê de eu ter tanta dificuldade para ter acesso a

esses documentos. Então, preparei o meu sub-relatório sem contar com qualquer

ajuda por parte dos consultores que estavam à disposição da CPI. Contratei uma

pessoa pra que fizesse esse sub-relatório. No relatório geral... no meu sub-relatório,

o Deputado Marcos Vicente, então Presidente da Federação de Futebol do Espírito

Santo, mandou documentos que ele tinha ficado de mandar quando da audiência

pública em Belo Horizonte. E no meu sub-relatório eu cito que eu tenho posse

desses documentos que ele me mandou para o meu gabinete e no relatório geral é
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pedido o indiciamento dele por não ter mandado os documentos. Quer dizer, no meu

sub-relatório eu registro que eu recebi os documentos e no relatório geral não consta

isso. Quer dizer, o meu sub-relatório foi praticamente pego e jogado no lixo. Por

quê? Porque esse relatório não foi produzido pelos membros da CPI. Então, Sr.

Presidente, mediante toda essa dificuldade, onde eu elogio V.Exa. pela sua

condução na Presidência... Quanto ao  Relator, sei de todo o trabalho que ele teve,

o esmero que ele teve para produzir o seu relatório. Foi... é um trabalho sacrificante,

é um trabalho que exigiu muito do tempo dele e da competência que ele tem, mas

que, infelizmente, por não ter sido contemplado o meu sub-relatório nem ter

constado como anexo desse relatório geral, eu digo aqui, Sr. Presidente, que o meu

voto será contrário ao relatório do Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES -  Sr. Presidente, eu queria só dar uma

pequena explicação ao Deputado...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Silvio Torres, com

a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ... Léo Alcântara, pra dizer que eu

acho essa mais importante. V.Exa. deve estar com o relatório em mãos, e conferindo

o indiciamento do Presidente da Federação do Espírito Santo, ele não foi indiciado

por não ter enviado documentos, ele foi indiciado por duas outras razões. Uma delas

é porque apresentou documentos que não eram atualizados, documentos relativos a

anos anteriores, e esses documentos foram elaborados na data em que ele

apresentou, agora, na sua audiência, e também porque deixou de registrar na

contabilidade da Federação duas remessas importantes de recursos que vieram da

CBF para a Federação do Espírito Santo. Então, eu só encontro esses dois no meu

relatório.
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O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - Sr. Relator...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, eu queria saber de V.Exa. se

está havendo uma diferença do meu relatório com o de V.Exa.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - ... no relatório de V.Exa., V.Exa. diz

que ele não conseguiu esclarecer as despesas diversas de um cheque emitido de 50

mil reais. Eu falo quanto a esse aspecto desse cheque de 50 mil reais, porque ele

enviou os documentos com todas as despesas, e eu cito no meu sub-relatório.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Mas aqui, o senhor me desculpe, mas

eu quero ler aqui, então. Posso ler aqui. Não sei, talvez estejamos falando a mesma

coisa sem nos entendermos: “O Sr. Marcos Vicente deve responder pela pena

prevista no inciso I do art. 1º da Lei 8.137, de 27.12.90, na forma continuada pelas

flagrantes contradições existentes entre a contabilidade da Federação e a

declaração de renda: a declaração, por exemplo, tem como ativo, em 1998, o

montante de 18 mil reais, enquanto o valor constante no livro diário é de trinta e

cinco. Já no ano de 99 chega a 250 mil reais esse descompasso, conforme

documentos em nosso valor, em nosso poder". Só queria fazer esse esclarecimento.

E certamente ouvi com atenção as afirmações de V.Exa., e na oportunidade que me

for dada, eu vou procurar esclarecê-las. Apenas estou adiantando esse

esclarecimento. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado. A

Presidência suspende os trabalhos pelo tempo de dez minutos. Estão suspensos os

trabalhos.

(A reunião é suspensa.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Srs. Deputados, solicito que

todos tomem assento nos seus respectivos lugares, assim como os senhores e
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senhoras jornalistas, convidados e os demais presentes, para que possamos

retomar a discussão do requerimento. Solicito silêncio aos presentes, por favor. O

Sr. Deputado José Janene tomando assento na bancada; Deputado Eurico Miranda,

Srs. Deputados Basílio Villani, José Genoíno, José Rocha, Iris Simões, Pedro

Celso... Gostaria que os senhores, principalmente os que se encontram nas

proximidades da mesa, a Presidência dá conhecimento de ofícios, de comunicações

que recebeu e que não foram encaminhadas aos Srs. Deputados em função do

tempo. Do Sr. Delfim Pádua Peixoto Filho, Presidente da Federação Catarinense de

Futebol: “Exmo. Sr. Deputado Aldo Rebelo, Presidente da CPI CBF/Nike. Delfim

Pádua Peixoto Filho, brasileiro, casado, advogado, Presidente da Federação

Catarinense de Futebol, vem, perante a V.Exa., expor e requerer o seguinte. Em 7

de maio do corrente realizou-se em Florianópolis, Santa Catarina, nas dependências

da Assembléia Legislativa, uma audiência pública da CPI CBF/Nike, tendo sido a

citada audiência presidida por V.Exa. Por ocasião dos meus esclarecimentos, foram

levantadas possíveis irregularidades pelo não recolhimento da COFINS e PIS, no

ano de 97, e a não declaração do Imposto de Renda, em 98. Além disso, alguns

cheques emitidos nos anos de 99 e 2000, nominais ao funcionário do Departamento

Administrativo e Financeiro da Federação Catarinense de Futebol, totalizando cerca

de 250 mil reais. Ao responder estes questionamentos, disse ter certeza de que a

COFINS, o PIS e a Declaração de Imposto de Renda estavam rigorosamente em

dia. Porém, quanto aos cheques, eu não tinha condições de responder naquele

momento, o que o Sr. Presidente achou razoável, permitindo que a Federação

enviasse os documentos posteriormente à Comissão, em Brasília. Há

aproximadamente um mês, enviei por malote um dossiê com todas as

comprovações, dossiê este reconhecido em cartório com cerca de 400 páginas, cujo
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comprovante do recebimento por parte dos responsáveis pela Comissão acha-se na

Federação Catarinense de Futebol. Uma cópia desse dossiê foi enviada à

Assembléia Legislativa de Santa Catarina e uma outra cópia acha-se publicamente à

disposição de qualquer interessado na sede da Federação. Na reunião de hoje da

Comissão, o ilustre Relator, Deputado Silvio Torres, disse que eu teria praticado

perjúrio, negando a emissão dos citados cheques, o que não procede. V.Exa.

lembra-se muito bem disso. O que eu afirmei naquela ocasião é não poder no

momento, por motivos óbvios, dar os esclarecimentos, mas requeri a V.Exa., o que

foi deferido, o direito de enviar todos os esclarecimentos e comprovações

posteriormente, o que realmente foi feito há mais de um mês. Diante do exposto e

por estar em poder da Comissão todas as provas e esclarecimentos, requeiro

respeitosamente a V.Exa. que gestione junto ao ilustre Relator a retirada do meu

indiciamento. Brasília, 13 de junho de 2001. Delfim Pádua Peixoto Filho, Presidente

da Federação Catarinense de Futebol". Ofício de teor semelhante, encaminhado

pelo Presidente da Federação Metropolitana de Futebol do Distrito Federal, Sr.

Weber  Azevedo Magalhães. "Sr. Presidente da CPI, a Federação Metropolitana de

Futebol, neste ato representada pelo seu Presidente, abaixo firmado, vem informar

que foram efetuadas as devidas retificações nas declarações de Imposto de Pessoa

Jurídica dos exercícios de 98, 99 e 2000, encaminhadas e protocoladas a esta

Comissão Parlamentar de Inquérito e que não há sonegação fiscal nesta Federação.

Sem mais, nesta oportunidade, subscrevo. Respeitosamente, Weber Azevedo

Magalhães, Presidente da Federação Metropolitana de Futebol". Eu acolho os dois

requerimentos, dos quais dei conhecimento a esta Comissão e ponho à disposição

do Exmo. Sr. Relator, Deputado Silvio Torres, que no momento oportuno,
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naturalmente, vai-se pronunciar sobre os dois documentos. Convido para fazer uso

da palavra, como décimo segundo orador da discussão...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Questão de ordem solicitada

pelo Sr. Deputado José Rocha, tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, há um requerimento

sobre a Mesa, de nossa autoria, solicitando o encerramento da discussão em função

de já terem 11 Srs. Deputados discutido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – É verdade. O requerimento já

foi retirado da Mesa por duas vezes, o que não permitiu a Presidência fazer a leitura

do citado requerimento, mas V.Exa. agora reafirma a existência do requerimento e

solicita votação.

(Não identificado) – Para encaminhar contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Só peço a compreensão do

Deputado José Rocha, para não quebrar a isonomia e a democracia interna da

Comissão, para que o próximo orador que encaminhará a favor do requerimento

tenha direito à palavra, porque senão ficariam seis encaminhamentos contrários ao

relatório e apenas cinco favoráveis. Portanto, para que fiquem seis de cada lado,

vou passar a palavra ao Deputado Jurandil Juarez e, em seguida, ponho em votação

o requerimento de V.Exa. Com a palavra o Deputado Jurandil Juarez para discutir

favoravelmente ao relatório. Tem V.Exa. a palavra pelo tempo de até 15 minutos.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados — agora podemos dizer Sras. e Srs. Deputados; antes só tinha

Deputado, agora falamos também as senhoras, tem duas Deputadas, o que

certamente torna esta Comissão menos casmurra. Sr. Presidente, de tudo o que foi
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dito aqui, daqueles que falaram a favor e daqueles que falaram contra o relatório,

restou muito claro que em nenhum momento se discutiu ou de alguma forma se

colocou em dúvida a realidade do relatório. E esta posição é devido a uma única

razão: o relatório reflete com precisão absoluta o trabalho da Comissão. Pode-se

gostar ou não gostar do relatório, mas ele é fidedigno. Todas as informações

constantes no relatório são oriundas de depoimentos, de declarações e de

documentos apresentados à CPI. Por isso mesmo não vejo como encaminhar uma

discussão sobre o relatório sem antes conceder-lhe, por uma questão de justiça,

essa referência fundamental. É um relatório verdadeiro, factual, representa o

resultado do trabalho que foi feito pela Comissão. E com isso eu não poderia deixar

de fazer as minhas referências elogiosas ao trabalho do nosso Relator, o Deputado

Silvio Torres, que conduziu esse trabalho com isenção; foi um Relator magnânimo,

aceitou todos os tipos de sugestões que foram apresentadas a ele. Eu mesmo, na

condição de Sub-Relator, tive o privilégio de apresentar um sub-relatório que pôde

ser emendado pelo menos em quatro ocasiões. Sr. Presidente, a par deste aspecto,

mas me resguardando com aqueles aspectos que dizem respeito à própria atuação

do Deputado e de todos os Deputados da Comissão, eu entendo que há aspectos

relevantes que foram levantados aqui e em outras circunstâncias até em particular

que aconselham que o relatório seja modificado no sentido do seu aperfeiçoamento.

E por que é possível mudar o relatório? Por exemplo, o sub-relatório do Deputado

José Rocha, que  traz as propostas de modificação da legislação sobre o esporte no

Brasil, que é um dos mais completos, porque ele abrange praticamente o aspecto de

180 graus, ele recebeu de um jornal de circulação nacional críticas muito pesadas.

Eu dei conhecimento dessas críticas ao próprio Sub-Relator, Deputado José Rocha,

e ao Relator Geral. O jornal teve o cuidado de se debruçar sobre o relatório e citar
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algumas que ele chamou de incoerências. Por exemplo, a questão, eu me recordo

agora de cabeça, a questão das câmeras de televisão nos estádios; a transferência

de todos os órgãos confederativos do esporte aqui para Brasília, inclusive dos

tribunais, e outras considerações que foram feitas. Eu, pessoalmente, acho que o

relatório nesse particular, ele é completo, que as proposições são completas. Mas

aceito que a gente discuta. Por exemplo, o Deputado Chico Sardelli, na semana

passada, trouxe um caso de São Paulo em que há a comprovação de que um

cheque que foi emitido em nome de uma pessoa foi para efeito de pagamento de

uma questão judicial. Os Deputados Nelo Rodolfo e José Janene colocaram o caso

de Santa Catarina. O Deputado Eurico Miranda foi enfático nas restrições que fazia

ao relatório. E há pouco ouvi do nobre Presidente Aldo Rebelo a leitura de dois

requerimentos referentes à Federação de Santa Catarina e à Federação do Distrito

Federal. Não vejo por que essas contribuições não possam ser recepcionadas e até

acolhidas pelo Relator. Diria também que da minha parte gostaria que fossem

recepcionadas, por exemplo, as indicações para investigação e efetivo indiciamento

de todos aqueles envolvidos na questão do passaporte falso e que em tese

cometeram crime, nessa relação aí, dentro do território brasileiro. Gostaria também,

em razão dos fatos que apresentarei aos Relatores, tanto ao Deputado Olimpio Pires

quanto ao Deputado Silvio Torres, com referência à Federação Amapaense de

Futebol. Vejo que isso tudo já enseja praticamente um conjunto de posições que

podem ser consideradas como restritivas ao relatório e que deverão ser estudas

pelo Relator e eventualmente acatadas por ele. Agora, Sr. Presidente, não é

possível se dizer que o relatório como um todo não pode ser aprovado, até porque

em alguns pontos isto fere eticamente os próprios Deputados. E se fere um

Deputado, fere todos; fere o Poder Legislativo, fere a Câmara dos Deputados. Eu
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queria me referir especificamente à questão das doações que foram feitas pela CBF

para financiamento de campanhas eleitorais, objeto de restrições feitas ontem, não

me recordo por qual Deputado, mas se não me falha a memória pelo Deputado

Darcísio Perondi. Queria dizer que das informações colhidas na própria CBF e do

depoimento do seu Presidente, ficou muito claro que essas doações ocorridas no

ano de 1988, que foi um ano eleitoral, ocorreram exatamente no ano em que a CBF

amargou os maiores prejuízos. Foi a partir do ano de 1998 que a CBF começou a

fazer empréstimos grandes no exterior. E não há lógica que sustente que uma

empresa, uma entidade, qualquer que seja ela, possa fazer doações quando ela

está tendo prejuízo. Com referência especificamente — volto à questão — às

doações eleitorais, não há nenhum óbice para que um candidato receba da CBF

doações de caráter de financiamento às suas eleições. Elas foram corretas. E diria

mais: que ainda que sejam incorretas, já passou o tempo, porque há um tempo em

que você pode fazer as restrições. Neste caso, tem a irregularidade intrínseca. Em

primeiro lugar, foi irregular porque feriu a legislação que rege a matéria, feriu a Lei

9.504 o fato de as doações terem ultrapassado o teto de 2%. Feriu a legislação,

porque o Estatuto da entidade proíbe que sejam feitas essas doações. Feriu a

legislação porque algumas doações foram realizadas após a realização das eleições

e a Lei nº 9.504/97 é claríssima sobre isso. Além do mais, nós tivemos as

transferências feitas às federações estaduais claramente no mês de setembro, o

mês que antecedeu as eleições. E algumas realizadas no dia 29 de setembro que

configuraram doações disfarçadas, na medida em que a quase totalidade dos

dirigentes dessas federações eram candidatos a postos eletivos naquela eleição.

Também feriu o estatuto da entidade e, por extensão, feriu a lei a remuneração que

passaram a auferir os dirigentes da CBF em 1998. Não é verdade que com a
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retirada do privilégio do não-pagamento do Imposto de Renda se estivesse

automaticamente concedendo à CBF a autorização para remunerar seus dirigentes.

O estatuto da entidade que está em vigor até hoje é claríssimo quando diz que os

dirigentes não podem ser remunerados. Esta é uma questão que não pode passar

em branco. A CBF contrariou, sim, o seu estatuto; contrariou porque no seu estatuto

continua dizendo: "ainda que a lei permita". A CBF continuou sob o guarda-chuva da

legislação que guarnece as entidades que são criadas sem fins lucrativos. Até hoje a

CBF é uma entidade sem fins lucrativos. Então, são fatos notáveis. Não dá para

esconder isso. Não se pode contestar, tirar isso do relatório, porque isso está no

estatuto da CBF, está nos depoimentos que foram prestados aqui, inclusive pelo

próprio Presidente, e está na contabilidade da entidade. Com referência ao trabalho

que foi feito nas federações, com a honrosa exceção do Estado do Pará, muito mais

exceção por causa da comparação com as outras, no conjunto, as federações têm

irregularidades constatadas que não podem fugir do relatório final. Como é que você

pode tirar da Federação Paulista de Futebol a indagação que o Ministério Público

necessariamente terá que se fazer sobre o caso da venda do jogador Pierkaski?

Não tem como! Esse dinheiro ficou fora durante tanto tempo e agora ele entrou na

Federação Paulista. Esse dinheiro rendeu dividendos. Alguém se apropriou deles.

Isso não pode ser negado, isso não pode ser retirado do relatório. A Federação do

Maranhão é toda postiça. A Federação do Maranhão falsifica certidão de

nascimento, falsifica registro de jogador, expede documento para falsificação de

passaporte, faz registro de todas as naturezas lá, recebe recursos, faz malversação

de recursos. É o Diretor do Registro, é o Presidente, é o Vice-Presidente, está todo

mundo envolvido. Então, não se pode retirar a Federação Maranhense desse

relatório. A Federação de Minas Gerais comprou até fazenda no Estado do Mato
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Grosso. A fazenda não está registrada no nome da Federação Mineira, foi o próprio

Presidente quem confessou isso. Fez o uso de um laranja em uma empresa

chamada Mineração Lisboa, que movimentou, só num ano, 1 milhão e 600 mil

dólares! E foi dito pelo Presidente que esse dinheiro foi para pagar as cotas dos

clubes estrangeiros que jogaram no centenário da cidade de Belo Horizonte. Aí

configura crimes contra o Sistema Financeiro e crime contra o Sistema Tributário

Nacional. Não se pode dizer que isso não existiu, foi o Presidente da Federação

Mineira que confessou isso. O Mato Grosso do Sul tem um estádio que não consta

em lugar nenhum a propriedade e o usufruto dele. Na Federação da Paraíba, o

marido da Presidenta foi candidato a Prefeito de um Município. Ele recebeu recursos

da Federação, recursos repassados pela Confederação. Os cheques estão lá,

admitidos pela Presidenta. Vamos retirar isso? Na Federação do Acre, uma

federação pequena que chegou a receber no ano eleitoral 418 mil reais. O

presidente recebeu doação para a sua campanha, ele sendo candidato a Deputado

Federal. A Federação Metropolitana, aqui no Distrito Federal, que tem um patrimônio

imobiliário de alto valor e recebe aluguéis por esse patrimônio. Não consta nada nas

suas declarações, nem referentes ao Imposto de Renda nem nos seus balanços.

Não investigar isso aqui no Distrito Federal é negar, dizer que nós não vimos nada.

É dizer que nós, aqui no Distrito Federal, não como Deputados, mas como pessoas,

não sabemos o que está acontecendo em nosso redor. A questão dos passaportes

falsos, que a direção da CPI me encarregou de investigar: todas as investigações

feitas resultaram positivas, na medida em que constatou-se a ilicitude, constatou-se

o envolvimento de pessoas que lucravam com isso. E mais, Sr. Presidente, porque é

relevante que isso seja dito: as providências que naquele momento podiam ser

tomadas, elas foram tomadas. Hoje, as autoridades brasileiras, as autoridades
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européias de diversos países e as autoridades da Comunidade Européia já têm até

legislação própria para coibir essa prática, que favorecia sobretudo empresários e

dirigentes de clubes. O resultado da CPI é palpável, ele é tangível na questão dos

passaportes falsos. Bem assim pode-se dizer na questão do tráfico de menores, que

ocorria sob as vistas de todos aqui, das autoridades brasileiras, sejam as do Poder

Executivo, sejam as autoridades esportivas, porque centenas de menores eram

levados para o exterior com documentação falsificada. Viajavam, retornavam ou

ficavam na Europa em condições deploráveis, e todo mundo sabia disso. Tivemos

casos exemplares. Contatamos com um rapazinho lá que estava tuberculoso,

entregue à própria sorte.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Concluindo, Deputado

Jurandil.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Vou concluir, Sr. Presidente, logo,

logo. Chegamos à Holanda, um país que tem padrão de Primeiro Mundo e que

ninguém discute. Lá tinha um jogador brasileiro, esse deu certo, que vivia preso a

grilhões de contratos fraudulentos e que a sua condição passava a ser a de um

escravo. Isso existente lá, esta CPI constatou. Resultados que foram conseguidos

com o trabalho feito pela CPI. Negar que isso é verdade é tentar tapar o sol com a

peneira e nós não podemos mais fazer isso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Deputado Jurandil, eu quero dizer a

V.Exa. que eu voto no relatório de V.Exa., tranqüilamente.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Outros resultados, Sr.

Presidente... Bom, eu já consegui um voto aqui, acho que  dois votos.

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Para o relatório de V.Exa., não...
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O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ -  Com referência a resultados aqui

dentro do Brasil, é evidente que a proposta que existe hoje de reformulação do

futebol brasileiro na CBF, ela é louvável. Nós temos que reconhecer que houve um

avanço nesse sentido. Agora, nós temos que reconhecer também que isso foi em

razão da instalação da CPI. Eu não posso negar que isso existiu. Mas também, Sr.

Presidente, eu não posso negar as notícias trazidas pelo O Globo ontem, que têm

como título o seguinte: “Amigos de Teixeira recebem comissão”. Da mesma maneira

como reconheço que houve avanço, que a proposta da Fundação Getúlio Vargas,

que chamar a OAB, que vir a esta CPI, que propor mudanças inclusive no sistema

sucessório, esses são avanços. Reconhecer que o atraso, que os grandes

problemas do futebol brasileiro hoje, da Seleção Brasileira, têm a ver com a

administração, isso é um avanço. Nós temos que reconhecer que isso foi em

decorrência da CPI e louvar a administração da CBF pelo que fez. Mas eu não

posso deixar de registrar que no depoimento sobre uma nova situação, que foi o

contrato da AMBEV, o Sr. Presidente da Confederação Brasileira de Futebol afirmou

aqui taxativamente que uma das mudanças — isso foi a propósito de uma pergunta

do Deputado Léo Alcântara, me lembro bem disso —, da mudança de

procedimentos adotada pela CBF, que no caso da Nike houve uma intermediação.

No caso da AMBEV, não houve intermediação. E eu tenho aqui a notícia do jornal O

Globo de ontem dizendo que não só houve intermediação, que já configura...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Permite-me um aparte, Deputado

Jurandil?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  – Concluo o raciocínio e lhe permito

o aparte. Que configura uma falsidade de informação a esta Comissão, porque veja

bem: ele poderia ter ficado calado, poderia dizer que não sabia, mas respondeu ao
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Deputado Léo Alcântara citando que no caso da AMBEV não houve intermediação,

e agora se sabe que houve. E o que é mais grave — nós não podemos ignorar isso:

intermediação feita por amigos do Presidente da Confederação, pessoas que já

tiveram envolvimento com negócios e que estão citadas no relatório por causa

dessas irregularidades. Então, ao mesmo tempo em que a CBF mudou o

comportamento no que se refere a aspectos administrativos, aspectos formais,

continuou com o mesmo procedimento no que se refere às transações que tinham

valores. E nós tivemos isso num depoimento aqui do Sr. J. Hawilla, da Traffic,

dizendo que ele era dono da marca e era autorizado a comercializar a marca da

CBF. E ele também afirmou que no caso da AMBEV não houve. Então, até o Sr. J.

Hawilla nos informou erradamente sobre esse caso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Permite um aparte, Deputado?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ - Permito um aparte ao nobre

Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Ilustre Deputado Jurandil Oliveira, me

estranha muito que V.Exa. se louva de uma notícia de jornal para afirmar que houve

intermediação. Eu acho que V.Exa. jamais, ou qualquer membro desta Comissão,

possa se louvar de uma informação de jornal para afirmar que houve intermediação.

Pode até se utilizar de uma informação de jornal para investigar, mas não para

afirmar. E V.Exa. afirma que houve intermediação se louvando da informação do

jornal, que é um jornal respeitado, O Globo. Agora, devo dizer a V.Exa. que o Sr.

Ricardo Teixeira, aqui nesta Comissão, afirmou e confirma que não houve

intermediação por parte da CBF. Afirmou e confirma que não houve intermediação

por parte da CBF. A intermediação, ela, se existe, é por parte da AMBEV. A AMBEV,

diferentemente do caso da Traffic, que a Traffic foi empresa intermediária contratada



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000561/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 13/06/01

71

pela CBF, a empresa que intermedia esse contrato contratado pela AMBEV.

Portanto, o Sr. Ricardo Teixeira afirmou nesta Comissão, e continua afirmando, que

não houve intermediação por parte da CBF. Portanto, eu solicitaria de V.Exa. que

levasse em consideração essa informação.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Sr. Presidente, o tempo, por

favor.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  - Sr. Presidente, vou concluir.

Quero dizer inicialmente que eu não sabia que o Deputado José Rocha era porta-

voz do Sr. Ricardo Teixeira. Se soubesse, lhe asseguro, nobre Deputado...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Também não sabia que V.Exa. era

porta-voz do jornal O Globo.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  – Eu leio o jornal O Globo e o meu

raciocínio — eu vou concluindo para dizer —,  o meu raciocínio era que nós não

podemos desconhecer os avanços ocorridos na administração da CBF, de forma

nenhuma. Isso são fatos que nós não podemos desconhecer, que dizem respeito a

mudanças ocorridas lá. Mas essas são notícias que nos chegam, e nos chegam

através de um jornal que, não é que eu o considere, é um jornal que tem

credibilidade. Claro que pode ser processado, pode ser desmentido, mas isso só

avança na seguinte direção: é preciso investigar, é preciso que se vá atrás da

notícia...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - V.Exa. agora chega a...

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ - Ainda bem que o Deputado José

Rocha concorda, eu acho que ele vai votar também no relatório do Deputado Silvio

Torres, porque a única coisa que o Deputado Silvio Torres pede na questão do

relatório dele é que seja encaminhado para o Ministério Público, para ele fazer as
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investigações. Se houver indiciamento, vai ser feito pelo Ministério Público. Todos

nós sabemos disso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Deputado Jurandil, por que V.Exa. não

pediu o indiciamento no seu sub-relatório? O que levou V.Exa. a não pedir

indiciamento no seu relatório?

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS  – Sr. Presidente, por favor. Sr.

Presidente, o tempo. Já são 25 minutos. Esses apartes não são regimentais, Sr.

Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - V.Exa. deveria explicar por que V.Exa.

não pediu indiciamento no seu sub-relatório, já que V.Exa. aceita tantos

indiciamentos requeridos pelo Relator.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  – Sr. Presidente, sobre isso... Eu

vou concluir, mas eu preciso responder.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo)  – Perfeitamente.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Eu tenho costume de fazer

anotações e eu vou lendo as anotações. Então, eu vou repetir, dentro das propostas

minhas encaminhadas ao Deputado Silvio Torres, que a primeira delas, a primeira —

queria pedir a atenção do Deputado José Rocha —, a primeira delas foi que os

indiciamentos feitos por mim, as indicações para indiciamento feitas por mim no meu

relatório — está escrito aqui “meus pedidos” — devem constar do relatório geral. Se

V.Exa. tiver o cuidado de olhar depois as anotações taquigráficas, verá que esse foi

o primeiro pedido que eu fiz ao...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - V.Exa. me permite um aparte,

Deputado?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  - Pois não.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - V.Exa. me obriga a dizer a V.Exa., num

diálogo que nós tivemos, quando V.Exa. me disse — e eu não queria chegar a tanto,

vou chegar porque V.Exa. chama à colação —, V.Exa. me disse que havia entregue

seu relatório sem solicitação de indiciamento, mas por solicitação do Relator, que

exigia, V.Exa. estaria apresentando em outra oportunidade esses indiciamentos, por

exigência do  Relator. Isso V.Exa. disse a mim pessoalmente, e V.Exa. não vá dizer

que não disse.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ  – Me permita V.Exa. de novo voltar

ao assunto que eu disse que eu apresentei o meu relatório...

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – O tempo...

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – ... eu apresentei o meu relatório, e

o refiz quatro vezes, declinei isso aqui quando discuti com o Relator, declinei isso...

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – E se for um horror, pode ser o que

for, eu declinei que levei o meu relatório e o discuti com o Relator-Geral, que ele me

pediu que eu apresentasse no meu relatório todas as minhas conclusões. E eu, não

foi uma, em quatro vezes que apresentei meu relatório ao Relator-Geral nós

discutimos, e eu o reapresentei e solicitei.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Sr. Presidente, o tempo, Sr.

Presidente.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Está publicado o meu relatório

integralmente. O Relator, eu cheguei a ele e perguntei se na forma do sub-relatório

estava certo não apresentar, e ele me pediu que eu apresentasse ao Relator-Geral o

relatório, o meu relatório, contendo todos os resultados aos quais eu queria chegar.

Também, se alguém quiser ver as notas taquigráficas, eu fiz questão de dizer isso: o
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Relator foi democrático quando aceitou que eu refizesse o meu relatório, e eu o fiz.

E quero deixar bem claro: eu recebi apoio da Assessoria, mas quem faz o meu

relatório sou eu. O apoio que eu recebi está lá, são as minhas informações, feitas

por mim. E é isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para concluir, Deputado.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Concluindo, Sr. Presidente, eu

quero dizer que eu vejo razões, sim, por tudo o que já foi colocado aqui — e por mim

também, agora —, que nós deveremos levantar questões para aperfeiçoar o

relatório. Acho que nós tivemos avanços em razão da CPI e o relatório, ele

consubstancia isso. Entendo que, da forma como foi conduzida a CPI, é possível,

sim, nós evoluirmos, nós avançarmos e termos um relatório melhor. Agora, eu não

posso deixar nem de uma forma de dizer que não há nada, nada aqui que não

represente aquilo como resultado das informações colhidas durante a CPI. Por isso

— e não poderia ser diferente —, acompanho o relatório do Relator Silvio Torres.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Jurandil Juarez. Antes de passar à votação do requerimento, eu devo esclarecer

que... aliás, não é esclarecer, apenas registrar. Acho que todos estão esclarecidos

do trabalho e do desempenho do Deputado Jurandil Juarez ao longo dessa CPI.

Nunca pedi nem o Deputado Jurandil Juarez nunca me consultou — nem havia

necessidade — sobre quem deveria ser indiciado ou não no caso do sub-relatório

dos passaportes falsos elaborado com sabedoria e com equilíbrio pelo Deputado

Jurandil Juarez. A impressão que eu tenho é que não só a indústria de falsificação

de passaportes obedecia aos interesses principalmente de clubes europeus; que

brasileiros que porventura cometeram esses crimes o fizeram fora da jurisdição
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nacional, portanto, em território estrangeiro; nenhum passaporte desse foi fabricado,

falsificado ou passou pelo Brasil, todos eles foram falsificados e transitaram...

O SR. DEPUTADO GEOVAN FREITAS – Discordo, Sr. Presidente, eu

discordo da afirmação de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. pode discordar do que

quiser. Agora, vai me permitir concluir, não é? Está certo? Bem, não passou pelo

território nacional. E nós tínhamos o receio que, na verdade, os criminosos

portugueses, holandeses, suíços, franceses e italianos ficassem impunes na Justiça

dos seus respectivos países e os nossos jogadores, por serem de Terceiro Mundo,

por serem brasileiros, por serem mulatos, por não serem europeus, por não terem

pele branca, fossem, no fim das contas, o bode expiatório de um crime cometido na

Europa. E agora se anuncia que um jogador,  que outro e que outro estão sendo

procurados pela Justiça européia. A FIFA já suspendeu um por dois anos, se não

engano um jogador do Palmeiras. Quantos dirigentes franceses e italianos foram

presos ou foram suspensos  pela FIFA ou por quem quer que seja? Quantos foram

suspensos? Quantos foram atingidos? A casa do Presidente da Roma foi invadida

pela Justiça italiana? Não, foi a casa do Cafu que foi invadida pela Justiça italiana.

Foi a esposa do Cafu que recebeu os Carabineri da Itália na residência, na ausência

do esposo, não foi a casa dos todo-poderosos empresários italianos que dirigem os

seus respectivos clubes, que fabricaram passaportes, porque interessava aos seus

clubes. Portanto...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Esse Presidente da Roma não é

flor que se cheire, hein, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – E nem os demais, Deputado

Eurico Miranda. Portanto, eu acho que os cuidados do Deputado Jurandil Juarez
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obedeceram, acima das razões jurídicas, as razões de direito e até as razões

humanitárias. Nós não deixamos de trazer aqui os jogadores e de inquiri-los com

muito rigor, todos eles aqui: o Aloísio, o Alex, o Sr. Edinho, o Sr. Careca e tantos

outros. Agora, seria inventar um indiciamento a CPI querer, à margem da própria lei

brasileira, do conselho da nossa equilibrada e séria Comissão... Consultoria de

Assuntos Jurídicos, fazer indiciamentos que não cabia para dar satisfação a quem?

Aos europeus, à FIFA, à Federação italiana, espanhola, francesa etc.? Então, eu

acho que o próprio fato de eles serem trazidos aqui já é uma certa punição pela

parcela da responsabilidade deles. E naturalmente em relação ao Deputado José

Rocha, que discutiu com o Deputado Jurandil Juarez, não faltou e nem faltará o

reconhecimento desta Presidência e da Comissão ao empenho e ao trabalho de

V.Exa. em propor a legislação que transformou-se numa espécie até de código

esportivo brasileiro. Era esse o esclarecimento que eu gostaria de prestar sobre

esse episódio.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, além de me somar aos

elogios que V.Exa. fez ao Deputado Jurandil Juarez por todo o trabalho que ele

desenvolveu com essa Sub-Relatoria de passaportes falsos, e no seu início teve a

contribuição também do Deputado Pedro Celso na primeira viagem que foi realizada

a Portugal e Itália, abrindo caminho para uma investigação que se tornou hoje uma

investigação continental, resolvendo, eu tenho certeza absoluta, de uma vez por

todas este problema que estava envenenando o futebol mundial e principalmente o

esquema de máfia que já estava se implantando no Brasil de um modo permanente,

contaminando também até mesmo regiões mais pobres do nosso País, onde jovens
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e empresários de pequena expressão... jogadores de pequena expressão estavam

sendo vítimas desse esquema mafioso, ganhando muito dinheiro com isso, às

custas das ilusões que vendiam. Hoje nós podemos dizer que, graças ao trabalho do

Deputado Jurandil, ao trabalho do Deputado Pedro Celso, ao trabalho desta

Comissão, eu acho que esse problema de passaportes falsos se torna um problema

praticamente solucionado. E foi isso que a própria FIFA reconheceu, e também a

Comunidade Européia, ao estabelecer as novas regras que o Deputado Jurandil

acabou de aqui informar e que, infelizmente, talvez não tenha sido ouvido com

atenção por todos. Sr. Presidente, eu quero fazer esse registro importante do

trabalho do Deputado Jurandil Juarez.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado. Passaremos

à votação do requerimento. Antes, uma omissão da Presidência nos registros e nos

agradecimentos que nós fizemos; nós deixamos de registrar também o nosso

agradecimento às companheiras da Taquigrafia, que com muita paciência e

competência tem-nos acompanhado. (Palmas.) E os companheiros aqui também do

som, que nos apoiaram durante todo esse período. (Palmas.)

(Não identificado) – Do competente assessor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Dr. Marcos, sempre aqui

atento e forte. Muito obrigado. (Palmas.)  Srs. Deputados, um requerimento de

autoria dos Srs. Deputados José Rocha e Iris Simões, que requer, na forma prevista

no art. 57 do inciso VII, do Regimento Interno, o encerramento da discussão do

relatório final apresentado pelo Deputado Silvio Torres. (Pausa.) Para encaminhar,

passamos a palavra ao autor do requerimento, Deputado José Rocha, pelo tempo

de até 5 minutos. Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO – Use os 5 minutos, José Rocha. Quero

ouvir suas colocações lúcidas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Os Líderes que quiserem

encaminhar poderão fazê-lo pelo tempo de até cinco minutos.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, embasado no art. 57,

inciso VII: “durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do

projeto, o Relator, demais membros e Líder durante quinze minutos improrrogáveis,

e, por dez minutos, Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação

de requerimento de encerramento da discussão, após falarem dez Deputados”. Em

função de terem falado mais de dez Srs. Deputados e restarem poucos Deputados

inscritos, eu  requeri a V.Exa., fundamentado no art. 57, inciso VII, o encerramento

da discussão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para encaminhar, como

Líder, concedo a palavra ao Sr. Deputado Eduardo Campos. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Quanto tempo?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Pelo tempo de até cinco

minutos.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Sr. Presidente, Srs. Deputados,

acredito que não devemos votar favoravelmente esse requerimento. Não podemos

cercear o espaço da discussão nesta Comissão. Esta Comissão inclusive, Sr.

Presidente, iniciou após muito trabalho de V.Exa., muita luta de outros companheiros

aqui, pela sua instalação. Ela aguardou quase que dois anos para ser instalada. E,

logo que foi instalada, também tivemos que vivenciar aqui momentos muito difíceis,

onde alguns gostariam de ver a CPI encerrada sem nenhuma prorrogação, onde

alguns tentaram cercear os instrumentos de investigação devidos, que cabem
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constitucionalmente a uma Comissão Parlamentar de Inquérito, que é uma

prerrogativa do Parlamento, prerrogativa que deve ser exercida na sua plenitude.

Nós entendemos, Sr. Presidente, que vai ser no debate que vamos travar aqui que a

sociedade brasileira pode acompanhar o papel que cada um Parlamentar de forma

séria, de forma correta, vai jogar, cada um que está aqui acredita em determinados

princípios políticos, responde a um determinado tipo de lógica eleitoral e de base

política que deve satisfação ou tem relação política. E nós acreditamos que será

nesse debate, que logo no início propus que fosse objetivo em relação ao relatório;

que fosse propositivo no sentido de que ficasse muito claro os papéis de cada um. O

futebol brasileiro não passa por um momento que se dê ao luxo do Parlamento não

usar o pouco de tempo que lhe foi dado nessas prorrogações, quase que

mendigadas, dentro do Parlamento. Nós estamos enfrentando uma das fases mais

difíceis do futebol brasileiro. Por que não exercer o debate aqui dentro com pessoas

que acumularam, ao longo de nove meses, um conhecimento em relação à

realidade do futebol. Nós entendemos, Sr. Presidente, que é hora de ficar muito

clara as posições, do Parlamento se afirmar, do Parlamento dizer à sociedade

brasileira que está sintonizado com o sentimento da sociedade, do torcedor

brasileiro, do sócio dos clubes, daqueles que estão vendo a necessidade de haver

uma mudança efetiva e radical na situação e no panorama do futebol brasileiro. Na

falta de autoridade que carece a entidade maior do futebol brasileiro, por tudo aquilo

que nós tivemos as condições de aqui investigar, não podemos ver, Sr. Presidente,

no momento em que o Parlamento deu nesta Legislatura a prova de cortar a própria

carne, de ser duro, no sentido de retirar desta própria Câmara alguns Parlamentares

que aqui se elegeram e que foram retirados daqui, através dos instrumentos que o

Regimento e a Constituição nos oferece, ter alguma atitude de fazer o jogo, o
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capricho de alguns. De forma nenhuma. Acreditamos que aqui estamos reunidos

para propor uma nova legislação, para demonstrar o esquema do futebol europeu

como atua junto com o crime organizado, mostrar o que é feito com as nossas

crianças e tomar decisões que possam barrar o tráfico de menores, que é a mesma

rota do tráfico da prostituição e do tráfico da droga; que pudemos aqui também, Sr.

Presidente, apontar mudanças que devem ser feitas nas entidades dirigentes do

futebol. Posso-lhe dizer, Sr. Presidente, que entendo que no relatório devem ser

acolhidas sugestões, não vejo por que não ser. Agora, nós não podemos deixar é de

registrar crimes contra a ordem tributária que o Sr. Secretário-Geral da Receita

Federal já propôs até à Justiça, e a Justiça já se pronunciou em primeira instância, e

nós aqui o Parlamento brasileiro não puder constar, no seu relatório final, crimes de

ordem tributária, que são de conhecimento público, que já são ações ajuizadas na

Justiça, e nós, Parlamento, temos que retirar qualquer coisa que venha ou possa

ferir quem quer que seja. De forma nenhuma, Sr. Presidente. Se alguém veio aqui e

mentiu, nós devemos registrar que mentiu. Se alguém que veio aqui e deve ao

Imposto de Renda, nós devemos dizer que deve ao Imposto de Renda. Porque se

qualquer Parlamentar brasileiro aqui dever qualquer declaração do Imposto de

Renda, ele está condenado nos Conselhos de Ética, nos instrumentos legais. Todos

nós para nos candidatar temos que apresentar que estamos quites com o serviço

militar, com o Imposto de Renda, com isso e com aquilo. Quando alguém que tem

empresa assume a condição de Deputado é o primeiro a ser fiscalizados pela

Receita Federal. E será que um Parlamento brasileiro, encontrando que alguém

sonegou informação... E todos sabem muito bem aqui, a imprensa sabe muito bem

que crime contra a ordem tributária no Brasil não bota ninguém na cadeia. Porque se

pagar o tributo devido está livre da pena, do Código Penal. Ao contrário do que
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acontece nos Estados Unidos da América, que quem sonega, mesmo que pague,

vai responder penalmente pelo crime. Ou seja, Sr. Presidente, eu acho que nós não

podemos aqui expor o Parlamento brasileiro, encerrando essa discussão. Podemos

até suspender essa discussão para que possamos ter, no prazo do almoço,

discussões entre as Lideranças partidárias aqui...

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – O tempo, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Vou concluir, Sr. Presidente. E

que possamos ter discussões que não exponham o Parlamento brasileiro à tentativa,

regimental ou não, de tirar qualquer coisa no relatório que possa vir tocar os grandes

— os grandes. Porque os pequenos, Sr. Presidente, vieram depor aqui sem

advogado, sem assessor de imprensa, sem marqueteiro, sem ninguém para

protegê-los. Os grandes já foram protegidos pelos marqueteiros, pelos assessores

de imprensa, pelos brilhantes advogados que foram ao Supremo Tribunal. E o

Parlamento brasileiro, numa hora de crise em que vive o País, não pode de forma

nenhuma se amesquinhar sob o capricho de quem já fez muito mal ao futebol

brasileiro. Nós precisamos ter o relatório debatido e se possível até consensual, Sr.

Presidente, porque não acredito que ninguém aqui esteja aqui para fazer o jogo do

capricho do Sr. Ricardo Teixeira, que não pode ter um relatório dizendo que ele

sonegou Imposto de Renda, quando ele até condenação em primeira instância já

tem, porque ele mentiu, como está claro nas atas, aqui nas notas taquigráficas, que

ele mentiu. E é só isso que tem nesse relatório contra o Teixeira. Não tem nada mais

do que isso. Ou seja, Sr. Presidente, se toda a questão é o “imperador”, Presidente

da CBF, que não pode ter um relatório em que se peça o indiciamento, quando ele já

está até condenado em primeira instância pelo Imposto de Renda, então, será que o

Parlamento vai ter que baixar a cabeça a esse ponto? Eu acho que todos nós temos
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aqui uma obrigação em dizer à população, indistintamente de bancada de Governo

ou de partido, que este Parlamento tem sintonia com o sentimento da Nação, na

tentativa de resgatar o papel que este Parlamento deve ter nas mudanças que a

sociedade quer ver ele fazendo. Portanto, sou contra — quero deixar bem claro — a

suspensão das inscrições para o debate. Sou a favor de o debate se aprofundar até

para que fique muito bem claro quem quer só tirar Ricardo Teixeira ou fulano e

beltrano e quem quer fazer proposições que eu acho que devem ser aceitas. Não

estou aqui para dizer que o relatório do Dr. Silvio Torres não pode ser emendado de

coisa nenhuma, de forma nenhuma. Acho que nem é essa a atitude dele. Acho que

podemos apresentar um relatório consensual, objetivo, que deva ser aprovado, em

vez de expor o Parlamento a caprichos de quem não deve ter capricho nenhum.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Eduardo Campos. Concedo a palavra, para encaminhar pela Liderança do PT, ao

Deputado Geraldo Magela. Tem V.Exa. a palavra pelo tempo de até cinco minutos.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras.

e Srs. Deputados, quero inicialmente parabenizar toda a Comissão pelo trabalho

realizado. Estão sendo esgotados nove meses de trabalho desta Comissão. Eu tive

a honra de estar aqui em alguns momentos acompanhando o trabalho como

Suplente e sei que aqui se trabalhou duramente para analisar a atual situação do

futebol brasileiro, e sabendo que o futebol brasileiro precisa de fato passar por um

processo de reflexão e de reorganização. Nós temos no futebol uma das maiores

paixões do nosso povo. E, sem dúvida alguma, este povo, esta população que está

do lado de fora deste Congresso Nacional tinha a expectativa de que aqui se

promoveria um processo de apuração, mas também de reflexão sobre o futebol

brasileiro; de que aqui se poderiam apontar responsáveis pela atual situação caótica
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do futebol brasileiro, mas também se apresentassem propostas de solução. E, hoje,

quando estamos aqui debatendo o relatório, que eu quero dizer tenho divergências

não por excesso, mas por omissão, nós ainda temos alguns Parlamentares, alguns

que participaram ativamente do debate que querem colocar as suas opiniões e se

quer restringir o debate. Se não me engano, restam apenas seis Parlamentares para

usar a palavra, o que levaria não mais do que uma hora, uma hora e meia. Depois

de nove meses de trabalho, suprimir a membros desta Comissão o direito de discutir

e de inclusive apresentar ao Relator sugestões de alteração do relatório para que se

chegue a um relatório que possa ser aprovado por consenso ou por ampla maioria,

que possa ser um relatório que seja o resultado da vontade desta Comissão de ser

aprovado. O que se quer, ao suprimir o debate, é não permitir que essas sugestões

sejam apresentadas e se possibilite a aprovação do relatório. Eu tenho lido pela

imprensa e tenho ouvido pelos corredores que o resultado da votação já está

determinado, de que o relatório será rejeitado. E de que o relatório será rejeitado,

porque há interesses das federações e da CBF de que esse relatório seja rejeitado.

Quero dizer que tenho a crença de que as matérias jornalísticas possam estar

erradas. Acredito que possam estar sendo cometidos excessos nos comentários dos

corredores, mas, se se comprovar, ao final desta sessão, de que o relatório do

Deputado Silvio Torres seja rejeitado, que explicações a CPI terá para dizer à

sociedade brasileira de um resultado anunciado com 48 horas de antecedência, um

resultado anunciado com termos pejorativos contra integrantes desta Comissão e

desta Casa que eu não quero aceitar? Não quero que Parlamentares aqui sejam

chamados de “Parlamentares da bola”. Muito pelo contrário, que sejam chamados

de Parlamentares defensores dos interesses de seus clubes. Mesmo que eu não

concorde com eles, são até legítimos. Parlamentares que defendem os interesses
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dos seus Estados são até legítimos. Mas Parlamentares que defendam interesses

de pessoas que estão condenadas ou que estão sendo investigadas pela Receita

Federal, pelo Ministério Público ou por outras áreas não possam ser citados aqui,

ser citados no relatório final? Ora, esta Comissão está hoje respondendo pelo

Congresso Nacional. As atenções do povo brasileiro estão para cá voltadas, para

que nós possamos mostrar que os nove meses de trabalho não foram perdidos, que

aquele torcedor que paga o ingresso às vezes tirando o leite do seu filho, o alimento

da sua família, para ir ao estádio, pagar o ingresso de futebol, torcer pelo seu time,

saiba que aqui nesta Comissão ele não está sendo lesado. Os debates têm que

continuar. São apenas mais seis Deputados. Nós temos que ouvir. E eu sei, pela

lista que eu vi, que são Deputados que participaram intensamente das

investigações, das reflexões, do debate aqui feito. Por que esses Deputados não

podem continuar? Porque há pressa. São os horários dos vôos que levarão os

Parlamentares aos seus Estados de origem. Isso deve pouco importar, até porque

aqueles que querem votar o relatório ficarão aqui até altas horas, se for necessário.

O relatório, se tiver que ser votado, será votado. Mas é importante, Sr. Relator, Sr.

Presidente, que ele reflita, de fato, o resultado do trabalho desta Comissão e não o

resultado que interessa a um ou a outro cartola, a um ou a outro dirigente do futebol

brasileiro, a um ou a outro dirigente de federação. É por isso que nós queremos

continuar o debate. Queremos que todos os inscritos e que, posteriormente, os

Líderes possam falar, para que nós possamos refletir e dar ao Relator subsídios

para que, quem sabe ?, ao voltar aqui, possa apresentar alterações. Como ele já

disse, acatou sugestões feitas pelo Deputado Eurico Miranda, parte delas. Por que

não pode aceitar sugestões feitas por outros Parlamentares e trazer um relatório que

se torne consensual?
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para concluir, Deputado.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Trazer um relatório que, se não

consensual, porque pode ser que, de fato, a imprensa tenha razão sobre alguns dos

votos desta Comissão. Mas eu tenho a esperança de que ela não tenha razão sobre

a grande maioria dos votos e que nós aqui votemos de acordo com o interesse do

torcedor, de acordo com o interesse do cidadão que ama, que adora o futebol

brasileiro e que tem uma esperança enorme na conclusão dos trabalhos desta

Comissão. Portanto, Sr. Presidente, faço aqui um apelo para que o requerimento de

encerramento da discussão seja rejeitado e que nós possamos continuar o debate

oferecendo ao Sr. Relator subsídios, sugestões para que o relatório a ser aprovado

seja o reflexo dos trabalhos e da maioria, da grande maioria desta Comissão que

não quer que tudo o que se fez aqui vá para a lata do lixo, vá para o escondido da

História. Pelo contrário, queremos que o resultado seja o reflexo do desejo de todos,

se não possível, da maioria dos Parlamentares. Por isso eu faço o apelo pela

rejeição do requerimento que encerra a discussão. Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Alexandre Santos,

tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Sr. Presidente, eu pediria que

nós tivéssemos um pouco mais de atenção ao horário de cada um que está falando,

para que nós pudéssemos prosseguir e daqui a pouco não parar a nossa reunião.

Então, vamos observar o Regimento. Eu pediria a todos que, dentro do prazo de

cinco minutos, todos tivessem direito e vez, mas dentro de cinco minutos, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Alexandre Santos, pela advertência de V.Exa., que, espero, seja acatada pelos
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oradores. E a Presidência estará atenta. Com a palavra, para encaminhar pelo

PMDB, o Deputado José Lourenço.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, Srs. Deputados, o

que parece haver nesta Comissão é que uma minoria detém o monopólio da

seriedade, da dignidade e do interesse da Nação. E os outros, que são maioria, não

interpretam nem honestidade, nem a dignidade, nem os interesses da Nação.

Estamos diante de um quadro atípico, Sr. Presidente, em que a minoria se socorre

de uma velha técnica: sempre quem não tem razão parte para a agressão. O que

nós vemos aqui é uma minoria sem razão nos agredindo. É uma minoria que pede

para votar, mas faz obstrução, demorando doze minutos a falar, quando o permitido

são cinco! Quem não quer votar a matéria, o relatório não somos nós, não, são S.

Exas., que ficam aí repetidas vezes falando, não sei se é para a televisão ou se é

para nós. Talvez seja por causa da televisão. A televisão é um avanço fantástico da

tecnologia, mas serve a muitos como instrumento para que eventualmente possam

aparecer para o seu eleitorado. Quanto a mim, lhe viro as costas. Sabem por quê?

Meus cabelos brancos, a minha imagem, já um tanto envelhecida, talvez não traga

votos ao meu nome, mas tem trazido ao longo dos tempos. E fiquem certos V.Exas.

de que, se tentar outra vez, me reelejo quantas vezes achar conveniente, porque

meu povo acredita em mim. O meu povo tem confiança em mim. Na última eleição,

chegaram lá uns jovens do PT e disseram: “Não votem mais no velho!” E eles

disseram: “Não, o velho nós conhecemos; você, não!” E, ó! Eu estou aqui, e os que

foram lá me agredir ficaram lá. O que nós queremos, Sr. Presidente, é que V.Exa.

faça como tem feito: siga o Regimento. V.Exa. já tem um outro requerimento sobre

essa mesa para que mesmo, mesmo dentro do prazo de interstício que vai ocorrer,

na votação da matéria, V.Exa. tem que votar antes esse requerimento. para que o
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relatório do Deputado Silvio Torres seja votado nominalmente. Não é no levanta e

desce! No levanta e assenta! Nós temos que assumir todos aqui perante a Nação as

nossas responsabilidades! Eu não as temo e nem me escondo. Não ando atrás de

biombos nem de telas. As minhas posições são claras como sempre foram durante

toda a minha vida pública. Como estou chegando aos cinco minutos, Sr. Presidente,

quero dizer que a Oposição assuma o seu papel, porque nós assumimos o nosso

sem qualquer medo e sem qualquer processo que não seja de cabeça erguida e

peito estufado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Sr. Deputado

José Lourenço. Para encaminhar pelo PPB, passo a palavra ao Deputado Eurico

Miranda. Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Presidente, Srs. Deputados,

nós estamos, não sei sobre o que nós estamos falando, sinceramente. Eu estou

procurando entender. A expressão do Presidente parece que nós todos não

sabemos o que efetivamente está acontecendo aqui. Estamos procurando uns

enganar os outros? O que existe, na verdade, Sr. Presidente, e eu já vou antecipar

que eu sou favorável ao encerramento da discussão para que não tenha nenhuma

dúvida, e vou dizer por que. É porque nós estamos discutindo o que não tem mais

que ser discutido! Tenho certeza que nenhum dos oradores que faltam tem

nenhuma proposta concreta de se modificar o relatório, de se alterar. Eu não ouvi de

nenhum! Eu ouvi de todos os que se pronunciaram, realmente, até aqueles que são

a favor, que pode ter uma alteração, mas ninguém disse qual é a alteração!

Ninguém tem efetivamente o interesse, a não ser o de efetivamente prolongar isso

que está aqui, essa discussão. Não sei se alguns, e não quero ofender esses
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Deputados, não sei se alguns querem realmente aparecer na câmara de televisão,

quer dizer,  eu não sei se alguns querem...

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – (Ininteligível.) Ah, meu

amigo velho...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mas aí eu digo que tanto entre os

que são favoráveis ao relatório como os que são contrários há alguns, há muitos que

gostam das câmaras, aliás, gostam dos flashes. Não podem ver um flash que viram

logo, quer dizer, isso é um negócio que acontece. Agora, o que eu não posso

entender é como alguns Parlamentares podem se achar no direito de falar sobre o

futebol brasileiro sem nunca ter militado nele. Eu devo dizer aos Parlamentares que

não sabem que eu presido um clube de massa, que tem milhões de torcedores,

estou nisso há 30 anos. Mas qualquer sugestão que seja dada por quem

efetivamente milita não tem a importância devida, porque a importância que é dada

aqui, infelizmente, é se  é simpático ao Ricardo Teixeira, é se determinado órgão da

imprensa falou que o Deputado se comportou mal. Eu cito nominalmente quando eu

não tenho nenhum problema, um Deputado que eu admiro, até, pelo seu

preciosismo, que é o Deputado Jurandil Juarez, que quando foi se colocar favorável

ao relatório ele mais uma vez foi pautado porque um órgão de imprensa falou! O

órgão de imprensa disse que o relatório foi assim, foi assado, e realmente diante

daquilo que esse órgão de imprensa falou nós temos que atentar contra isso. Na

verdade, todas as considerações que foram aqui feitas foram pautadas pela

imprensa. E mais: não se acuse a imprensa por ter divulgado o resultado dessa

votação com 48 horas de antecedência, porque se não nós teríamos que acusar

também por ter divulgado o relatório antes dos Deputados tomarem conhecimento.

Infelizmente, a maioria das coisas que aconteceu aqui nesta Comissão foi divulgado
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antes pela imprensa! Eu, por exemplo, tomei conhecimento dos indiciados antes

pela imprensa. Mantenho a minha posição clara de entender que não é pelo fato de

alguma pessoa ter sido processada pelo Imposto de Renda, de alguma pessoa ter

sido autuada pelo Imposto de Renda, que essa pessoa mereça ser citada. Porque

se ela já foi fiscalizada...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para concluir, Deputado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA -  Vou concluir. Eu tenho certeza que

eu devo ter falado o quê? Mais uns dois minutos do que o meu antecessor...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Segundo o Deputado

Alexandre Santos, V.Exa. falou mais quatro, já, além dos cinco...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Do que o meu antecessor? Ah,

então, tudo bem. Mas eu vou concluir com dois. Então, eu só queria dizer que não é

pelo fato, e também com todo o respeito ao Deputado Eduardo Campos, não é pelo

fato da pessoa já ter sido processada, não é pelo fato da pessoa já ter sido

fiscalizada e autuada que ela tenha que constar do relatório. Eu, mais uma vez,

coloco que se tem algum que deve ser indiciado, em lugar do Ricardo Teixeira,

nesses casos do Imposto sobre a Renda, deve ser, então, a Secretaria da Receita

Federal; porque se ele foi fiscalizado, se ele foi autuado em todos os anos, se as

suas declarações foram vasculhadas, se teve o mesmo comportamento com a CBF,

e nós é que depois tivemos a capacidade de verificar que foram cometidos crimes,

então, nós temos que passar a indiciar é aqueles que fiscalizaram o Sr. Ricardo

Teixeira e a CBF. Em relação à federação, quero mais uma vez mostrar que

efetivamente isso chega à raia do absurdo, desmoraliza o relatório, que realmente

cuidou desse problema desse tráfico de menores, denunciou, denunciou na Europa

aquilo que acontecia. Começou a reação na Europa depois que esta Comissão foi
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instalada. É verdade, Sr. Presidente. Mas nós não podemos tirar essa grandiosidade

desse relatório em função de uma perseguição pessoal de “a”, de “b” ou de “c”. Tem

Federação que está indiciada aí cujo orçamento anual não passa de 50 mil reais —

e se indiciou a Federação. Isso é um negócio ridículo! Então, Sr. Presidente,

trouxeram à colação um contrato, um novo contrato que a CBF fez. Fico eu rezando

para um dia poder fazer o mesmo contrato. Os negócios que eu faço, todos eles são

semelhantes a este último, não os anteriores, a este último que a CBF fez. Foi um

negócio maravilhoso. Quanto eu quero pelo contrato? “X”! Vai ter comissão? E sou

eu que vou pagar? Meu Deus, se a empresa vai pagar comissão  ao primo, ao tio, a

não sei quem, ao ex-sócio, seja lá quem for... Quanto eu pedi pelo contrato? Quanto

eu quero vender a coisa?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eurico Miranda, eu

não costumo pedir aparte, mas só um esclarecimento. Agora, o dinheiro dessa

comissão, é fora do contrato ou é parte do dinheiro do contrato?

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, é fora do contrato! É fora do

contrato. O grande problema é que esse dinheiro, o contrato é recebido

integralmente pela CBF. E eu não estaria me manifestando se não tivesse certeza

disso. A CBF recebe integralmente. Aquilo que o Sr. Ricardo Teixeira disse aqui, eu

tive o cuidado de verificar, é verdadeiro. Ele não pagou intermediação. Agora, se a

empresa quis pagar intermediação, como paga a uma agência de publicidade, como

paga a quem quer que seja, isso é outro problema. Se a empresa fez um contrato

com  aquele que agenciou, é outro problema.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para concluir, Deputado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então, isso é algo que precisa ficar,

também, esclarecido e não ser trazido como mais uma aberração. Eu, em todos os
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casos que aconteceram, acho que esse foi o grande contrato que a CBF fez. Fiz as

minhas restrições ao contrato que foi objeto desta CPI, fiz restrições a uma série de

outros contratos que a CBF fez, mas a esse, Sr. Presidente, não deveria ser feito.

Portanto, Sr. Presidente, eu encaminho favoravelmente ao encerramento da

discussão por não ver mais propósito nela.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Eurico Miranda. Com a palavra, para encaminhar, o Sr. Deputado Luciano Bivar,

pelo PSL/PL, Bloco.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Sr. Presidente, inicialmente eu queria

apenas dizer que esse relatório eu acho que já é sabidamente do conhecimento de

todos os membros desta Comissão. Eu não quero entrar no mérito. Agora, queria

até fazer uma proposta. Eu sou favorável ao encerramento da discussão, mas

aqueles cinco, seis Deputados inscritos, que estava falando o Deputado Pedro

Celso, eles poderiam, na sua declinação de voto, ter um prazo mais razoável para

explicar por que ele votam.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Nós vamos examinar com a...

com a Assessoria se pode haver o que se chama classicamente de declaração de

voto...

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Isso, isso...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Se houver um recurso

regimental, ele será...

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Pronto...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – ... estendido aos Deputados.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Se não, tudo bem. Mas sou

plenamente favorável ao encerramento da discussão, e eu não poderia deixar de
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dizer  que as coisas, data venia do Sr. Relator,  deveriam ter sido gradativas, ao

longo de todo esse processo. Eu acho que esse relatório deveria ser feito parte a

parte e discutido aqui, não 48 horas antes. Aliás, antes de nós tomarmos

conhecimento, a imprensa já tinha tomado conhecimento do relatório, coisas

absolutamente inadmissíveis. Mais uma vez data venia do Sr. Relator, onde em

alguns fatos S.Exa. fala no Ricardo Teixeira, artigo 3, há notícias de um pagamento

de 140 mil, e que o Estado de Minas Gerais, ele também deu uma declaração

contrária. Que crime seria esse? Eu estava conversando com o Deputado Eduardo

Campos, e o Eduardo Campos disse que não se pode indiciar alguém nesse

sentido, onde a Receita Federal já consubstanciou as coisas, já foram definidas e já

foram pagas. Não tem por que haver mais um indiciamento. Estamos aqui não em

busca de bancada de bola, de coisa nenhuma. Acho que quem milita em futebol,

aqui, são três ou quatro. E você ter como isso regra achando que há interesse.

Nosso interesse é pela verdade. Nosso interesse efetivamente é para que as coisas

sejam decorridas nesta Comissão de maneira isenta, de maneira que não haja

nenhuma falta de sensibilidade para você indiciar pessoas. Aqueles que acham que

indiciamento é uma coisa normal, eu acho que não têm a menor noção de senso de

dignidade legal, que é uma pessoa ser indiciada. Indiciado vem da própria palavra

da língua portuguesa. Tem que ter indícios! E como há falhas nesse documento!

Como, por exemplo, na Federação Baiana, que eu tenho aqui um documento, e que

em quinze minutos de examinarmos vimos que aquele indiciamento era

improcedente. É uma leviandade desta Comissão aprovar um relatório dessa

natureza. Então, eu...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Deputado Luciano Bivar, eu não

posso deixar que V.Exa. continue sem procurar explicar aquilo...
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O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – No encaminhamento de

votação de requerimento não cabe aparte, Sr. Presidente...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Só quero dizer que V.Exa. está

equivocado com relação à Federação da Bahia e gostaria de explicar a V.Exa...

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Pois não, mas eu tenho um

/documento aqui da Federação da Bahia...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A Presidência concederá a

palavra em seguida, Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – O próprio Sub-Relator, aqui, Dr.

Rosinha, pediu que extraíssem, desentranhassem a parte que coubesse realmente

ao Presidente da Federação Baiana. Então, você vê, num almoço, aqui, em quinze

minutos, vem um documento dessa natureza. Então, são essas coisas que deixam

através, como diz o inglês, através do nosso feeling, de que esse relatório está todo

comprometido. Então, eu acho que todos já têm a consciência do relatório e eu opto

pelo encerramento das discussões, Sr. Presidente

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Luciano Bivar. Concedo a palavra, para um esclarecimento, ao Sr. Deputado Relator

Silvio Torres. Tem a palavra V. Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Deputado Luciano Bivar, o indício

que V. Exa. diz encontrar para dizer que o relatório estar comprometido pode ser

esclarecido, como já foi esclarecido ontem — não sei se V. Exa. teve oportunidade

de ouvir — quando o Deputado Rosinha encaminhou essa questão. O ex-Presidente

da Federação Baiana de Futebol, que saiu recentemente do seu cargo, não

compareceu à reunião que foi realizada na Paraíba, onde foram ouvidos presidentes

de federação. Compareceu o atual Presidente, que, questionado pelos
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Parlamentares presentes, não conseguiu responder a questões importantes que

indicavam crimes contra a ordem tributária. Por essa razão, Sr. Luciano Bivar, ele foi

indiciado. Posteriormente, ontem, quando o ilustre Presidente nos procurou —

procurou o Deputado Rosinha e a mim — ele trouxe documentos que comprovavam

que ele havia feito a entrega dessas declarações e se desculpou por isso, dizendo

que o atual Presidente, que foi vice, não tinha conhecimento dessa questão, razão

pela qual esta Comissão acatou o documento que chegou, uma vez que nos cabe

fazer isso. Nós podemos fazer isso até a votação final do relatório. Em momento

nenhum nós dissemos que o relatório era perfeito ou era um relatório intocável. Nós

estamos aqui exatamente tentando fazer com que as críticas que V.Exas. têm feito

possam significar uma contribuição ao relatório. Agora não podemos admitir críticas

que não correspondem à realidade dos fatos.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Relator, me desculpe. Os

estragos morais que V. Exa. fez já estão feitos. São irreparáveis.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Da mesma forma que o senhor não

me deu a palavra, o senhor fique quieto...)

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, eu preciso lhe dizer isso. Ele é

meu amigo e me disse...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ... porque eu estou falando. Não lhe

desculpo. Não lhe dou a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – ... “os senhores me estragaram a

minha vida para o resto da vida”.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – O senhor está falando...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pela sua irresponsabilidade.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000561/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 13/06/01

95

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ... sem autorização e o senhor não é o

homem adequado para fazer a defesa dele.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

.O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR  – Senhores, só para concluir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Conclua, Deputado Luciano

Bivar. Por favor, conclua.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Mais uma vez o senhor reforça o meu

sentimento de que um relatório no qual você indicia de forma... onde não houve uma

contradita, onde não houve um tempo — e na verdade houve um tempo suficiente.

Houve quase nove meses aqui para discussão. É um relatório extremamente

perigoso para quem, como ser humano, possa realmente julgar e aprovar um

relatório dessa natureza. Tem coisas aqui no relatório sobre... “Este valor não é

suficiente para fazer frente aos aluguéis de uma mansão como aquela.” Valor de

aluguel? São coisas especulativas, não são coisas para constar num relatório dessa

natureza. Entendeu, Sr. Relator? Então, eu fico realmente muito preocupado neste

sentimento de você julgar coisas meramente emocionais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Sr. Deputado

Luciano  Bivar.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente, pela ordem. Usarei

apenas trinta segundos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Pela ordem.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Gostaria de pedir a V. Exa. que

pedisse à Assessoria para providenciar pelo menos água para nós. O calor aqui, por

causa do ar-condicionado e das luzes das televisões, está praticamente impossível

nós continuarmos aqui. Pediria apenas isso a V. Exa.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Léo Alcântara. A Presidência providenciará água. Só lamenta não poder

providenciar também sombra. (Risos.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Queria pedir a colaboração para o

racionamento de energia e diminuir um pouco a luz.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Totalmente, Presidente. Pedir a

colaboração da imprensa um pouco. Essas luzes esquentam. Nós temos aqui o

nosso racionamento com ar-condicionado.  O calor aqui está grande! E, olha, que eu

sou do Ceará, Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Espero é que o calor não

derreta o juízo de ninguém aqui dentro. (Risos.) Com a palavra a Deputada Tânia

Soares para encaminhar, pelo PCdoB. Tem a palavra V. Exa.

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES – Sr. Presidente, Srs. Deputados,

Sras. Deputadas, inicialmente, eu queria  me reportar ao novo indício em relação ao

Sr. Ricardo Teixeira em relação à AMBEV. O contrato, como foi citado aqui, da

AMBEV,   é por fora. Os quinhentos mil dólares, mais de um milhão de reais, não

estão incluídos no contrato diretamente da CBF com a AMBEV, e essa

intermediação deve ter ocorrido porque esse contrato... se ele se concretizasse. Só

que anteriormente já era possível saber que ia ser concretizado, porque essas

pessoas eram amigas de Ricardo Teixeira. Então, realmente merece a nossa

preocupação em relação a esse contrato, além do Sr. Ricardo Teixeira ter negado

na Comissão qualquer intermediação. É uma intermediação que não precisaria

existir. Se eram amigos do Sr. Ricardo Teixeira, não precisaria existir, porque eles

sabiam que iam ser aprovado, ou a AMBEV tinha certeza de que ia ser aprovado

porque eram amigos de Ricardo Teixeira. Então é um problema concreto e que
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merece a nossa preocupação. Mas o que eu estou entendendo que está

acontecendo aqui é o seguinte: quem está favorável ao relatório do Deputado Silvio

Torres não tem proposta concreta de modificação, porque é favorável ao relatório do

Deputado Silvio Torres. Apesar disso, se coloca a possibilidade de haver

modificação se os Deputados que estão contra o relatório do Deputado Silvio Torres

explicitarem, tornarem visíveis quais são suas contradições com o relatório, porque

fica difícil  nós aqui votarmos um relatório e, no caso, quem está contrário ao

relatório, reprovar o relatório em sua totalidade por não haver discussão sobre os

pontos que discordam do relatório. Então, é destruir todo o relatório do Deputado

Silvo Torres, ao invés de propor mudanças ao relatório do Deputado Silvio Torres.

Então, se a gente partir para a votação sem uma discussão aprofundada sobre os

pontos em que há discordância, ia ter um consenso sobre o que há consenso das

modificações será muito mais colocado como a responsabilidade aqui que nos é

chamada a todo o momento perante a Nação. E eu acho que a gente deve ter a

preocupação maior com as crianças, com a juventude que também enxergam ou

poderão enxergar, se nós cumprirmos o nosso papel, no futebol um fator inclusive

de unidade nacional, tão falada também, um fator de auto-estima e de identidade do

nosso País. A responsabilidade da Nação nos leva a encaminhar, Sr. Presidente,

que discutamos mais o relatório para conseguir extrair daqueles que são contra o

relatório...

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS –  O tempo, Presidente.

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES – ... o que é que desejam modificar

nesse relatório, e não negar todo o relatório por dificuldade de expressar qual a real

intenção e qual a real contradição que há nesse relatório.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputada

Tânia Soares, ilustre representante do PCdoB nesta Comissão. Para encaminhar

pelo PPS, concedo a palavra ao Deputado Rubens Furlan. (Pausa). Ausente S. Exa.

Pergunto se algum Parlamentar deseja encaminhar pelo PSDB. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA –  Sr. Presidente, nós, do PSDB, por

não haver consenso em toda a bancada e respeitando a posição do Relator ser do

nosso partido, nós não vamos encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Léo Alcântara. Da mesma forma, pergunto se algum Parlamentar deseja fazer o

encaminhamento pelo PFL. (Pausa.) Não havendo manifestação, pergunto se algum

partido... Já que voltou o Deputado Rubens Furlan, pergunto se deseja encaminhar

pelo PPS.

O SR. DEPUTADO RUBENS FURLAN – A minha posição é a favor ao

encerramento das discussões.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – O PTB também, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O PTB também...

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – ... é pelo encerramento da discussão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – ... é pelo encerramento.

Vou...

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA –  Sr. Presidente,...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O Sr. Deputado José

Mendonça.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – O PFL também é

favorável, inclusive eu quero dizer que acho que este debate e esta Comissão, eu
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tenho certeza absoluta que vai melhorar a performance eleitoral de muitos dos que

fazem parte dela. (Risos)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  Por favor, Deputado. Não é

este assunto que está em debate aqui, nem o encaminhamento pode servir para

esse tipo de comentário. Por favor. Vou passar à votação...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, o Relator gostaria de

se manifestar...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra V. Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ... dizendo que é contrário ao

encerramento das discussões.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Silvio Torres. A Presidência se manifesta também da mesma forma. Passando à

votação. Os Deputados que aprovam o encerramento da discussão permaneçam

como se acham. (Pausa.) Aprovado.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Verificação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Verificação concedida a

pedido do Deputado Eduardo Campos. Peço à Secretaria que providencie a lista dos

Srs. Deputados para que passemos imediatamente à chamada dos presentes para

votação nominal da matéria.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, pela ordem. Eu

quero uma informação de V. Exa. Encontra-se sobre a mesa um requerimento de

minha autoria em que, embora essa votação gerando interstício para a votação do

relatório, eu peço que o relatório seja votado nominalmente, de acordo com o art.

186, item II. E que terá que ser votado também para que a matéria principal desta

Comissão seja votada, o relatório seja votado nominalmente.
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O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Para contraditar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Para contraditar, Deputado

Geraldo Magela.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA  – Sr. Presidente, o Regimento

prevê a votação do relatório, e, caso o Deputado José Lourenço deseje, ele terá que

pedir, depois de declarada a votação simbólica, pedir verificação. Se não tiver o

interstício, ele não terá o direito de fazer o pedido de verificação. Ele não pode, ele

não pode pedir previamente verificação, e é isso o que ele está querendo fazer.

Então, Sr. Presidente...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Eu não estou querendo verificação,

não, Deputado. Eu estou dizendo...

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Não, Sr. Presidente. Eu quero

garantir a minha palavra. Deputado José Lourenço, eu não concedi...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – ...ao Sr. Presidente que existe o

requerimento.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA  – Eu não concedi aparte a V. Exa.

(Não identificado) – Deputado, José Lourenço, deixe o Deputado falar agora,

pelo amor de Deus!

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA -  V. Exa. tem que aprender a

respeitar que os outros têm direito de falar, e V. Exa. ouvir, por favor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Aliás, eu tenho falado pouco. Vocês

têm falado muito aqui.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Muito pelo contrário!  Comparado

ao que V. Exa. Fala, é um décimo. Mas, Sr. Presidente, afora as entradas

inadequadas e inconvenientes do Deputado José Lourenço na fala dos outros,
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inclusive agora, eu quero dizer que ele não pode fazer um requerimento prévio. Não

existe isto. Então, vamos à verificação desta votação. No momento da votação do

relatório, se tiver passado o tempo regimental, ele pode pedir verificação. Se não,

ele não poderá fazê-lo.

O SR. DEPUTADO PAULO ROCHA  – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Pela ordem, Sr. Presidente.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

(Tumulto no plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A bem da verdade,

rigorosamente, os senhores estão sem microfone. As bancadas estão sem

microfone.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, não é ditador, não. É

para encaminhar o seguinte. Eu nem deveria conceder a palavra durante o período

de votação.

(Manifestações de apoio. Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não deveria conceder. Então,

eu vou passar ao encaminhamento da votação. Não tem questão de ordem durante

a votação.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Era isso o que eu ia colocar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado pelo apoio

que esta Presidência recebe de vez em quando. Passamos à votação. Os

Deputados que aprovam o requerimento de encerramento da discussão votarão

“sim”. Os Deputados que rejeitam o requerimento votarão “não”. Deputado Alex

Canziani...
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O SR. DEPUTADO ALEX CANZIANI – “Não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Alex Canziani,

“não”. Deputado Alexandre Santos.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – A favor do encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Alexandre Santos,

“sim”. Deputado Iris Simões.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES  - “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Iris Simões, “sim”.

Deputado Léo Alcântara.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Léo Alcântara,

“sim”. Deputado Max Rosenmann.

O SR. DEPUTADO MAX ROSENMANN –  “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Max Rosenamann,

“sim”. Deputado Silvio Torres. (Pausa.) Deputado Silvio Torres, “não”. Bloco PMDB/

PSP/ PPN: Deputado Darcísio Perondi.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI –  “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Darcísio Perondi,

“sim”. Deputado Geovan Freitas.

O SR. DEPUTADO GEOVAN FREITAS – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Geovan Freitas,

“não”. Deputado José Lourenço.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Lourenço,

“sim”. Deputado Jurandil Juarez.
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O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – “Não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Jurandil Juarez,

“não”. Deputado Nelo Rodolfo.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – “Sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Nelo Rodolfo,

“sim”. Bloco PFL: Deputado Chico Sardelli. (Pausa.) Deputado Chico Sardelli

ausente. Deputado Corauci Sobrinho.

O SR. DEPUTADO CORAUCI SOBRINHO – “Sim”, Sr. Presidente, tendo em

vista que a zero hora de hoje se encerra o prazo desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Corauci Sobrinho,

“sim”. Deputado Jaime Martins. (Pausa.) Ausente. Deputado José Mendonça

Bezerra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – “Sim”, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – “Sim”, Deputado José

Mendonça Bezerra. Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA  – Obviamente, “sim”, e alerto também a

todos os membros desta Comissão que o prazo se encerra à meia-noite.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Rocha, ”sim”.

PT: Dr. Rosinha.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA  –  “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Dr. Rosinha, “não”.

Deputado Eduardo Campos.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – “Não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eduardo Campos,

“não”. Deputado Pedro Celso.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – “Não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Pedro Celso, “não”.

Bloco PPB: Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – “Sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Eurico Miranda,

“sim”. Deputado José Janene.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – “Sim”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Janene,

“sim”. PDT: Deputado Olimpio Pires. (Pausa.) Ausente o Deputado Olimpio Pires.

Bloco PSB/PCdoB: Deputado Aldo Rebelo,  “sim”.

(Não identificado) –  Não pode.

(Não identificado) –  Pode. O Presidente vota.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Olha, a nossa suplente está

aqui.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Ele só pode votar em empate.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputada Tânia Soares,  vote

aí pelo...”Não”.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO  – Ele só pode votar em empate.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) –  Deputado Luciano Bivar.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Pelo encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – “Sim”, Deputado Luciano

Bivar. Deputado Rubens Furlan.

O SR. DEPUTADO RUBENS FURLAN – “Sim”, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Rubens Furlan,

“sim”. Suplentes. Pelo PFL, Sr. Expedito Júnior, como vota? (Pausa.) Deputado José

Múcio Monteiro.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO – Pelo encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – “Sim”. Deputado Luis

Barbosa.

O SR. DEPUTADO LUIS BARBOSA – “Sim”, Sr. Presidente, pelo

encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – “Sim”, Deputado Luis

Barbosa. Pelo PDT. Suplente: Deputado João Sampaio, como vota? (Pausa.)

Ausente o Deputado João Sampaio. Vou proceder à contagem e anunciar o

resultado. Votaram “sim” dezesseis Srs. Deputados;  oito votaram contra. A matéria

foi aprovada. Passo a palavra, para suas considerações, ao Sr. Deputado Silvio

Torres. Tem a palavra V. Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, quanto tempo eu

disponho, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V. Exa. dispõe de vinte

minutos.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, art. 57... Dr. Rosinha. Art.

57, inciso XI; quero usar a palavra em relação a esse artigo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Questão de ordem,

Deputado?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sim, questão de ordem — art. 57, inciso

XI.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Antes do Relator, ou depois

do Relator?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sim, antes do Relator.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Tem a palavra V.Exa. para

uma questão de ordem.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, senhores...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Questão de ordem concedida.

O Deputado Dr. Rosinha está com a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Se está em processo de votação, não

existe questão de ordem, não é, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não, já encerrou a votação.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Não está em processo de votação, não.

É melhor ficar atento.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Quantos minutos, Presidente, a

questão de ordem?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O tempo, admitido pela Mesa

para questão de ordem, é facultado ao Presidente decidir. Eu vou dar cinco minutos

para o Deputado Dr. Rosinha fazer a questão de ordem dele.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Sr. Presidente, Srs. Deputados e Sras.

Deputadas, novamente relendo o relatório do Deputado Silvio Torres, nós

constatamos que algumas questões que foram levantadas, inclusive por este

Parlamentar, ao logo dos nove meses não encontram... contemplados no relatório.

Assim como eu fiz ontem, de encaminhar sugestões para V.Exa., eu faço agora, no

mesmo sentido. Quando... Por ocasião do depoimento do Presidente da CBF, Sr.
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Ricardo Teixeira, eu fiz alguns questionamento sobre a empresa SANUD e as

declarações desse Presidente, Ricardo Teixeira, com essa empresa. E naquela

ocasião ele admitiu que a SANUD tem sociedade com empresa de sua propriedade,

a RLJ Participações. E a SANUD, como a GLOBUL, também tem sede no principado

de Liechtenstein, na Europa. E eu, em função daquela questão e observando o

relatório, encaminho de sugestões para V.Exa., mais este adendo para análise e a

possibilidade de vê-lo contemplado, ou não. Em um outro momento, eu estive

também nesta Comissão, e apresentei um requerimento, porque eu via ligações

entre a empresa SBTR, a Stella Barros Turismo e Passagens Ltda., e a CBF. E o

meu requerimento, naquela ocasião, não foi aprovado, infelizmente, não podendo

esta Comissão avançar na investigação que seria necessária. Ao não ter essa

possibilidade e não constar no relatório essa questão, eu apresento a V.Exa. a

sugestão de encaminhar, junto com esse relatório, também para investigação do

Ministério Público, porque se faz necessário, a terceira sugestão que faço por

escrito. Foi muito questionado o Deputado Jurandil Juarez quando citou a denúncia

feita ontem pela imprensa nacional em relação ao contrato da AMBEV. Eu apresento

por escrito, para a necessária investigação do Ministério Público, esse contrato, uma

vez que há mais do que uma interpretação de quem intermediou, mas nós queremos

chamar a atenção, porque quem intermediou foi o Sr. Tiraboschi, cujo senhor

participou das negociações há muito tempo — aliás, participa de sociedades com o

Sr. Ricardo Teixeira ao longo de muitas transações; uma delas, inclusive, é a

compra de uma casa em Búzios, que foi levantada no depoimento do Sr. Ricardo

Teixeira. Então nós sabemos que a história é antiga, e cabe ao Ministério Público

fazer a investigação, se houve favorecimento ou não nessa intermediação da CBF
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com a AMBEV. Essa é a minha questão de ordem, baseada no Regimento Interno, e

que encaminho também como sugestão ao Relator desta Comissão.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente, pela ordem. Questão de

ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, eu, em cinco

segundos, queria deixar aqui registrado o protesto de que na sala nº 12, enquanto

aqui o ar-condicionado não está ligado, as luzes estavam acessas e o ar-

condicionado está ligado a todo o vapor. Então, é só para deixar consignado que

aqui na sala em frente, na 12, privilegiaram essa sala; apagaram as luzes, mas o ar-

condicionado continua ligado.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente, questão de ordem, com

base no art...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Está feito o registro de V.Exa.,

Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente... Questão de ordem, Sr.

Presidente, com base no art. 57, inciso XI.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Com base no artigo... Antes

de conceder a palavra a V.Exa. para a questão de ordem, devo registrar que a

questão de ordem sugerida pelo Deputado Dr. Rosinha implica um novo

indiciamento de pessoas investigadas pela CPI e naturalmente merecerá a

apreciação do Sr. Relator, Deputado Silvio Torres. Com base no art. 57, inciso XI, do

Regimento Interno, concedo a palavra, para uma questão de ordem, ao Deputado

Pedro Celso. Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente, é uma sugestão de

alteração do parecer do relatório da CPI CBF/Nike. Sugere que... É nossa sugestão,

Sr. Presidente, ao nobre Relator, seja incorporado ao parecer do Sr. Relator

Deputado Silvio Torres alteração que sugerimos: encaminhar o depoimento do

Deputado Eurico Miranda prestado a esta CPI CBF/Nike, em 1º de fevereiro do

corrente ano, para conhecimento da Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol,

em funcionamento no Senado Federal; e a tomada de providências que julgar

pertinentes em relação à conduta do Deputado Eurico Miranda no episódio do

cheque de cento e dez mil dólares para o Vasco da Gama, endossado pelo

Parlamentar. Ainda, Sr. Presidente, a incorporação no parecer do Relator... nos

termos regimentais, seja incorporada a representação de minha autoria,

encaminhada à Corregedoria desta Câmara dos Deputados, em 18 de janeiro do

corrente ano, com aditamento em 16 de fevereiro, contra o Deputado Eurico

Miranda, tendo em vista os fatos amplamente noticiados pela imprensa sobre a

operação realizada com o cheque de cento e dez mil dólares, a movimentação

bancária e os negócios do Parlamentar. Sugiro ainda, Sr. Relator, nos termos

regimentais, que seja incluído no parecer do Relator e posteriormente no próprio

relatório desta Comissão, na parte em que consta o rol das sugestões de indiciados

a serem encaminhada ao Ministério Público, o nome do Deputado Federal Eurico

Miranda, tendo em vista que o Deputado Eurico Miranda afirmou aos colegas

Parlamentares, em sessão da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a

apurar irregularidades no contrato entre a Nike e a CBF, não possuir contas

bancárias no exterior. E, considerando a grande probabilidade de um possuidor de

tantas e consideráveis propriedades no exterior ser também possuidor de contas

bancárias, concluímos ser necessária uma aprofundada investigação por este
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Ministério Público... pelo Ministério Público acerca das propriedades do mencionado

Deputado e de eventuais emissões... e de eventuais omissões junto à Receita

Federal, provocando desde... provocando danos ao interesse público. São as

sugestões que apresentamos ao Relator.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente... Para uma questão de

ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Questão de ordem do

Deputado José Rocha. A questão de ordem de V.Exa. será também, Sr. Deputado

Pedro Celso, apreciada pelo Sr. Deputado Relator Silvio Torres. Para uma questão

de ordem, Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, parece que o Regimento

não acata tal tipo de questão de ordem. O período para apresentação de sugestões

já passou, foi na época da discussão. Não se pode usar questões de ordem para

apresentar sugestões ao Sr. Relator. Os Srs. Deputados tiveram a fase própria para

apresentar suas sugestões, que foi a fase de discussão. Encerrada a discussão, não

há mais como apresentar sugestões. Portanto, eu solicitaria de V.Exa. que avaliasse

a minha questão de ordem, mesmo porque se nota nessas questões de ordem uma

procrastinação para chegar à votação, demonstrando que os Srs. Deputados que

assim o fazem não estão interessados na votação do relatório, e sim em que o prazo

se esgote e a Comissão fique sem relatório.

O SR. DEPUTADO CORAUCI SOBRINHO - Pela ordem, Sr. Presidente, pela

mesma questão. Pela ordem, Sr. Presidente. É a mesma questão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - (Ininteligível.) Eu quero protestar,

Sr. Presidente. Quero protestar.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Antes eu vou responder à

questão de ordem. A questão de ordem não procede. O relatório pode ser

modificado pelo Sr. Relator até o momento da votação do relatório. Ou seja, só

depois de iniciada a votação do relatório é que o Relator não pode mais modificar o

seu relatório.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - A minha... a minha questão de ordem

não é nesse sentido, Presidente. É os Deputados se utilizarem de um expediente

anti-regimental. Eu concordo com V.Exa. que o Relator pode acatar sugestões em

seu relatório até a sua fase final. Agora, o que está sendo utilizado é um expediente

anti-regimental para se apresentar sugestões. A minha questão de ordem é nesse

sentido, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Evidentemente... Eu

complemento a resposta à questão de ordem de V.Exa., Deputado José Rocha,

aduzindo que, no caso das duas questões de ordem, elas foram formuladas com

base no art. 57, no inciso XI, que garante ao Relator a prerrogativa de modificar o

seu relatório até o início da votação do relatório e que, portanto, por interpretação

correlata, se o Relator pode modificar o relatório, ele pode ser provocado nesse

sentido, porque quem pode o mais pode o menos.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, a minha indagação

é: o que o Deputado Pedro Celso levantou não foi uma questão de ordem, foi uma

sugestão ao relatório. Não foi uma questão de ordem. Não se trata de uma questão

de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Ou seja, eu... eu ainda diria

aos senhores que as duas questões de ordem já foram feitas, já foram

encaminhadas, não há mais nenhuma questão de ordem pedida...
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Não, há....

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ... e agora a obstrução não é

mais nem....

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Não, agora... agora há uma questão

de ordem aqui do Deputado Eurico Miranda, se possível, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado Eurico Miranda, nós

tomamos o procedimento de... de dar a questão de ordem, ou o direito de se

manifestar, a todo Parlamentar que tenha sido citado e, na citação, tenha a

necessidade de um pronunciamento. Então, eu passo a palavra a V.Exa. pelo tempo

de até cinco minutos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, em primeiro lugar,

eu queria protestar contra a decisão de V.Exa. ao considerar como questão de

ordem as sugestões que foram apresentadas. V.Exa. resolveu decidir, como disse,

de forma correlata, e essa forma correlata... Eu não vejo a correlação entre esse

artigo que permite ao Relator modificar e um Deputado apresentar uma questão de

ordem e, na questão de ordem, apresentar sugestões, mas V.Exa. viu essa

correlação. Muito bem. Eu tenho que acatar essa decisão, protestando quanto a ela,

mas me valho da oportunidade, que eu não tive, porque eu antes, quando

mencionei... Eu fiz questão de me referir a esse... a esse cheque de 110 mil dólares,

que foi efetivamente investigado pelo Banco Central, e com decisão, e

absolutamente sem nenhum tipo de problema, mas aquilo que eu pensava que tinha

acabado infelizmente não acabou. Essa Rede Globo de Televisão tem uma força,

essa câmera tem uma força sobre determinados Deputados que precisam e

necessitam aparecer e transformar isso num palco. Esse Sr. Deputado Pedro Celso

será que não sabe que a única maneira de ele se tornar conhecido perante a opinião
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pública é citar o meu nome? Será que ninguém sabe? Chegaram aqui estudantes,

invadiram esta Comissão, aliás muito bem, e de Brasília nenhum sabe quem é o

Deputado! E pergunte a eles se todos eles não sabem quem é o Deputado Eurico

Miranda. Todos sabem. E todos querem tirar fotografia comigo. Isso dá uma... isso

mói de tal maneira essas figuras obscuras que eles têm a necessidade de aparecer

usando o meu nome. Será que eu já não disse suficientemente a esse Deputado

que ele use outro esquema para aparecer, a não ser usar o meu nome? Eu tenho,

graças a Deus, um passado limpo, e um presente limpo, e vou ter um futuro limpo.

Só um homem que não tem rabo, só um homem que vive de uma forma

absolutamente regular pode agüentar a pressão dessa... dessa Rede Globo de

Televisão, de que todos os senhores têm conhecimento, e que, infelizmente, esse

Deputado Pedro Celso está a serviço dela desde o início. E eu não posso... eu tenho

evitado, em respeito principalmente a V.Exa., de trazer os meus problemas

pessoais, mas não posso admitir que, depois de eu ter prestado um depoimento,

como disse V.Exa., durante mais de duas horas, e comprovado efetivamente tudo

aquilo que tinha acontecido, de ter anexado todos os documentos necessários a

todas essas acusações que foram feitas, venha agora, ao final, o ilustre Deputado

Pedro Celso, que eu menciono, que é para que eles tomem conhecimento do nome

dele, que de outra maneira não iam tomar conhecimento, faz esse tipo de... de

sugestão. Portanto, Sr. Presidente, eu quero deixar aqui patente o meu protesto pela

forma vendida como procedem determinados Deputados, porque as pessoas não se

vendem só por determinada importância; as pessoas se vendem por outras coisas

também, e se vendem para poder aparecer, para ter o seu nome, para alguém o

procurar, da televisão, e dizer que ele vai aparecer no Jornal Nacional. As pessoas

se vendem por ser... pelos lobbies que são feitos aqui, porque essa televisão faz, e
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fez com todos os Deputados, que, em troca de aparecer... e que, infelizmente, e

V.Exa. sabe, porque fez inclusive com V.Exa., e V.Exa. sempre reagiu a isso. Daí a

minha admiração por V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Pela ordem, Sr. Presidente. Quero

invocar também o art. 57 para o direito de réplica, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Está bom. Eu passarei a

palavra a V.Exa., Deputado Pedro Celso. Mas, antes, devo esclarecer ao Deputado

Eurico Miranda que a questão de ordem apresentada pelo Deputado... pelos

Deputados Dr. Rosinha e pelo Deputado Pedro Celso estavam fundamentadas no

artigo regimental, no inciso indicado pela questão de ordem, e que não cabia à

Presidência escolher ou não ouvir a questão de ordem e, ao final da questão de

ordem, dizer o que era regimentalmente correto, ou seja, que o Relator apreciaria a

sugestão, que poderia ser encaminhada em forma de questão de ordem, ou por

escrito, ou de outra maneira. De qualquer forma, V.Exa. não se sinta prejudicado

pela atitude da Presidência, porque não foi esse o meu objetivo nem a minha

intenção. Como também citado... Por favor, Deputado, não cite mais ninguém, não,

para a gente não ficar... Os citados vão.... Não, porque os citados vão querendo

responder, não é? E aí a gente fica....

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Pela ordem, Sr. Presidente. Uma

questão de ordem, Sr. Presidente, rapidamente. Eu queria ler o... Eu pedi aqui o

nosso Marcos que trouxesse aqui....

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - É o inciso IX, Deputado.
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O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - ...o art. 57. Agora já pulou para o 9.

Então, eu não entendo...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Não, é o art. 57, inciso IX.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - O inciso IX? Está escrito aqui:

"Encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para a réplica, se for o caso,

por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer". É o inciso XI,

Sr. Presidente...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Então, é o inciso XI; é meu direito...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - "Se ao voto do Relator... se ao voto

do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, ser-lhe-á

concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto". Nós já

concluímos a votação... a discussão, Presidente. Essas questões aqui não cabem.

Vamos lá, vamos... Não cabem.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Para contraditar, Sr. Presidente. Meu

direito de... Sr. Presidente, meu direito de contraditar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado Nelo Rodolfo, essa

questão, inclusive, a que se refere V.Exa., ela já está superada. Eu estou

concedendo a palavra ao Deputado Pedro Celso por ter sido citado pelo Deputado

Eurico Miranda, e peço que V.Exa. seja breve.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente, eu participei...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - (Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Ele citou V.Exa., V.Exa.

recebeu a palavra por ter sido citado e agora...

(Intervenção inaudível.)
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - Sr. Presidente... Paciência. Sr.

Presidente, eu participei, buscando dar a minha colaboração da melhor maneira

possível a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, ouvi atentamente todas as

justificativas que foram apresentadas aqui, os dois depoimentos que foram

prestados aqui, todos eles, inclusive, sugerimos que fosse sob juramento, E isso não

foi possível; ouvi atentamente; agora, eu também tenho o direito, Sr. Presidente, Sr.

Relator, Sras. e Srs. Deputados, de não me sentir contemplado. Eu não me convenci

com as explicações dadas, porque são fatos demais, são coisas demais. É cheque

de cento e dez mil dólares, é patrimônio no exterior, é patrimônio na orla do Rio de

Janeiro, são contas em paraísos fiscais, são tantas e tantas as coisas que eu tentei

entendê-las; confesso aqui que busquei a compreensão, que busquei justificativa,

busquei formas de encontrar verdades; agora, Sr. Presidente, não encontrei.

Portanto, é um direito legal, é um direito constitucional, regimental, meu, de

apresentar as propostas que fiz. Se o Relator vai acatá-las, torço para que sim; se

não vai acatá-las, vamos debater, e cabe a esta Comissão Parlamentar de Inquérito

aprovar ou não as sugestões que fiz. Mesmo que o Relator as acate, depois cabe à

CPI acatá-las também ou não. Não estou aqui a serviço de senhor ninguém, Sr.

Presidente, a não ser da minha consciência, da população de Brasília e do nosso

País, e de todo o esforço que fiz e faço no sentido de dar rumo, de dar dignidade, de

dar transparência, de dar controle social ao futebol brasileiro. O futebol brasileiro,

como já foi dito aqui, não pertence a "a", "b", "c", "d", ou quem quer que seja;

pertence ao povo brasileiro, e como tal, mandatário que sou, estou aqui para

defender os meus pontos de vista...

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Vamos à votação.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO - ...estou aqui para defender aquilo que

entendo como necessário, e entendo necessárias todas as sugestões que fiz ao Sr.

Relator. Portanto, não me senti convencido pelas explicações aqui dadas, Sr.

Presidente. Nesse sentido, apresentei os requerimentos e as sugestões

encaminhadas ao Sr. Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Sr. Deputado

Pedro Celso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Vou passar a palavra agora

ao Sr. Relator pelo tempo de vinte minutos, para as suas considerações finais.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Muito bem, Presidente.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O senhor quer uma questão

de ordem, Deputado José Janene? Se o senhor quiser uma questão de ordem,

fundamente o artigo que eu concedo. Sou...

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito bem. Então, pelo tempo

de até vinte minutos, Deputado Silvio Torres, com a palavra. Solicito silêncio e

atenção do Plenário e dos presentes, por favor.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente... Sr. Presidente, Srs.

Deputados, eu ouvi aqui, com toda a serenidade possível, as críticas, da mesma

forma as correções, os elogios e os comentários sobre o relatório que eu assinei.

Quero, em primeiro lugar, agradecer o apoio e os elogios aqui formulados, e dizer

também que aceito as críticas como normais, acato, respeito, embora certamente

não concorde com grande parte delas. Também ouvi lamentos sobre o meu
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relatório. Infelizmente, algumas lamentações não foram providas — não é? — dos

argumentos necessários para que eu mudasse a minha opinião sobre as minhas

conclusões no relatório, e acho que isso também se deu porque efetivamente

tivemos, apesar de há quase dois dias discutindo, tivemos poucas chances de ouvir

argumentos sobre aquilo que o relatório contém; ou seja, um relatório de dezenove

capítulos, Sr. Presidente, quase oitocentas páginas, pouquíssimas vezes foi aqui

examinado, analisado no seu conteúdo, ou teve uma crítica ou uma análise mais

profunda dos fatos aqui descritos. O Deputado Jurandil Juarez lembrou muito bem

que o relatório espelha aquilo que aconteceu aqui durante os nove meses. O

Deputado Genoíno lembrou, da mesma forma, que não há nada nesse relatório que

foi inventado, que foi criado, que foi imaginado pelo Relator, ou que alguém colocou

nesse relatório extemporaneamente, ou vindo de qualquer lugar que não fosse dos

documentos analisados, que não fosse das audiências e os depoimentos aqui

realizados, e que não fosse, especialmente, fruto de uma análise e de um debate ao

menos daqueles que se interessaram em comparecer as nossas reuniões e em

procurar também dar a sua opinião. Por isso, Sr. Presidente, eu começo também a

fazer a minha lamentação. E lamento que no Capítulo I, já no Capítulo I, onde consta

um diagnóstico bem elaborado por uma instituição de imensa respeitabilidade, que é

a Fundação Getúlio Vargas, e elaborado a pedido da Confederação Brasileira de

Desporto, esses diagnósticos contêm sugestões de fundamental importância,

sugestões que podem efetivamente mudar o futebol brasileiro, se acatadas por toda

a cúpula do futebol brasileiro e se acatadas especialmente por aqueles que militam

no futebol, seja como dirigentes, seja como responsáveis por qualquer outro setor.

Não ouvi nenhuma vez qualquer referência à questão do calendário, à questão da

organização do campeonato, à questão da participação das equipes, à questão das
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arbitragens, à questão do futebol amador, à questão do futebol profissional, das

suas relações com... com os empresários, das suas relações com os demais

agentes. Em nenhum momento essa questão foi levantada, infelizmente, e se foi, foi

por pouquíssimos Parlamentares. Da mesma forma, Sr. Presidente, no Capítulo II,

nós temos um trabalho elaborado, com muita competência, com muita seriedade,

pela assessoria, que descreve a evolução histórica da legislação esportiva, uma

legislação que foi bastante polêmica, leis que foram discutidas durante um longo

tempo aqui na Câmara dos Deputados. Vários dos Deputados aqui presentes nesta

Comissão hoje já participaram das discussões anteriores, e em nenhum momento,

também, eu ouvi alguma contribuição nesse sentido, ou alguma idéia sobre essa

legislação, e o que ela poderia conter de bom ou de ruim. A partir do Capítulo III até

o Capítulo IX, nós tratamos das questões que envolvem a administração da CBF, o

contrato da CBF com a Nike, o contrato da CBF com a Traffic, as declarações de

imposto de renda do Sr. Ricardo Teixeira; enfim, são cinco capítulos... seis capítulos

aos quais esta Comissão dedicou grande parte do seu tempo, se não a maior parte

do seu tempo; e, no entanto, isso passou praticamente ignorado durante todas as

discussões que aqui se realizaram. Não vi nenhum Deputado daqueles que têm se

esmerado em defender a CBF, Sr. Ricardo Teixeira, contestar sequer um fato

comprovado aqui no relatório. Nenhum deles. Não vou dizer nem... nem sobre os

empréstimos escandalosos que a CBF fez durante os últimos três anos, envolvendo

cerca de quarenta milhões de dólares, empréstimos considerados criminosos por

qualquer um, qualquer pessoa que tenha o mínimo de discernimento, qualquer

pessoa que se dê ao trabalho de examinar o que ocorreu com esses empréstimos,

como que ele foram feitos, por onde passou o dinheiro, quem avalizou, quem

assinou os empréstimos, qual foi o prejuízo que a CBF teve com esses empréstimos,
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quanto isso custou para o futebol brasileiro. Ninguém, ninguém veio aqui contestar,

porque não tem argumentos para defender, como ninguém veio aqui contestar os

prejuízos que a CBF vem acumulando, especialmente depois que começou a

receber quinze milhões de dólares por ano da Nike, e outros contratos que se

valorizaram, e valorizaram muito, após a conquista da Copa de 94. A questão das

doações políticas totalmente irregulares — o Deputado Jurandil Juarez já deixou

isso a nu, já deixou isso muito claro. À exceção do Deputado Perondi, que colocou,

no meu ver, de um modo incorreto, nenhum outro Deputado levantou essa questão

que ele levantou, colocada de uma forma, a meu ver, incorreta. Da mesma forma,

sobre o contrato da CBF com a Nike, o principal objeto desta Comissão, aquilo que

deu motivo à instalação desta CPI, eu não ouvi uma palavra, sequer uma palavra

que fale sobre o entendimento desta Comissão sobre esse contrato, que benefícios

ele trouxe para o futebol brasileiro, quais os prejuízos, onde ele abusa, onde ele

interfere na Seleção Brasileira, onde é que os patrocinadores iguais à Nike estão

levanto o futebol brasileiro para uma situação onde os interesses econômicos e

comerciais prevalecem sobre o interesse verdadeiro do futebol, aquele no qual o

torcedor acredita, aquele no qual o consumidor acredita, aquele no qual todos, todos

aqueles brasileiros que estão acompanhando o nosso trabalho manifestam

esperanças de que nós possamos dar algum rumo a esse futebol. Também ninguém

disse sobre a CBF, que o todo tempo diz que era uma entidade à qual não cabia

nenhuma interferência política e está instalada aqui em Brasília há cinco anos,

através de uma rede política, alugando uma mansão, pagando salários altíssimos a

diretores que só têm a única função de fazer lobby da CBF aqui em Brasília — para

defender os interesse de quem, se a CBF mesmo diz que não precisa, que não há...

que ninguém pode interferir na sua vida, que ela é uma entidade privada? Para que
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gastar todo esse dinheiro, então, para ficar tentando cooptar uma rede de influência

política? Da mesma forma, Sr. Presidente, aflora aqui, hoje, através de uma

denúncia que foi ontem levantada pelo jornal O Globo e o jornal Extra, que a CBF, o

seu Presidente deu a uma empresa agenciadora, a um intermediário, uma

autorização para fazer uma intermediação de um contrato milionário com a AMBEV

— o mesmo Presidente que negou aqui que fosse haver algum intermediário. E ele

vai e dá a alguém que não é uma pessoa qualquer; é uma pessoa que até então, até

o mês de abril desse ano, não tinha qualquer vinculação com o ramo de agente

esportivo, de intermediário esportivo. Nenhuma. Nunca trabalhou nisso. Alguns dias

depois que recebeu uma autorização do Sr. Ricardo Teixeira, ele comprou uma

empresa que era do setor, a MB, comprou 99% dessa empresa, e, por coincidência,

ganhou a concorrência para receber nove milhões de dólares durante dezoito anos.

E veio me dizer que isso é uma coisa normal, que isso está... acontece no futebol o

tempo todo. Eu duvido. Onde acontece? Privilegiar amigos, ex-sócios, gente que

tem vinculações muito claras com eles, onde acontece isso? Está errado, é ilegal, é

imoral e é antiético. E não quero... e não vejo aqui, e não vejo aqui alguém contestar

esse tipo de informação. Os exemplos que o Deputado Eurico Miranda dá não

servem para esse caso, Deputado Eurico Miranda. Não têm nada a ver com esse

caso. Não é a mesma coisa que o senhor autorizar alguém a vender um jogador de

futebol, e não é a mesma coisa o que aconteceu com o contrato da Nike. Esse

contrato foi dado de mão beijada para um ex-sócio, gente que tem ligações antigas

com o Sr. Ricardo Teixeira. E ele veio aqui, veio aqui, na nossa presença, dizer que

o contrato não teria intermediário. O Deputado Pedro Celso falou com muita

propriedade: o que está acontecendo com esse contrato é um escárnio a esta CPI.

Eu não sei como é que os demais Deputados, que estão aqui avaliando a situação
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da CBF, não enxergam que está havendo uma tripudiação sobre os Parlamentares,

e isso nos causa uma extrema indignação, Sr. Presidente. Nós que nos dedicamos

durante quase nove meses, trabalhando para ajudar o futebol brasileiro, nem eu

nem V.Exa. e inúmeros Deputados aqui desta CPI ganharam qualquer coisa com

esse trabalho. Dedicamos horas que podíamos estar dedicando à família, viramos

noites discutindo problemas do futebol brasileiro, fomos à imprensa, fomos buscar

subsídios aqui, fora do Brasil, e no entanto parece que tudo isso não valeu nada,

parece que tudo isso só serviu para dizer: "Isso não é do interesse do Sr. Ricardo

Teixeira e vamos abandoná-lo". Nós estamos aqui, segundo entendimento de

alguns, para livrar o Sr. Ricardo Teixeira de qualquer problema com a Justiça. Como

se já... como se ele já não estivesse, como se fosse possível deter o trabalho da

Justiça na investigação daquilo que ele vem fazendo junto à CBF durante esse

tempo todo. E, assim como ele, há outras pessoas que estão indiciadas. Eu tenho

certeza das dificuldades, eu conheço as dificuldades, Deputado Eurico Miranda, de

presidente de federações. Sei que existem federações pequenas, que têm

dificuldades para se manter e nisso são ajudadas pela CBF, que, ao invés de fazer

disso uma independência das federações, faz disso um vínculo permanente,

conquistando com isso o apoio que passou a sucessivas reeleições. Mas é

importante que uma Comissão de Inquérito, ao examinar os documentos que ela

tem, sejam eles de pequenas federações ou grandes federações, veja até onde se

estão cometendo irregularidades e ilegalidades, porque de forma nenhuma, Sr.

Deputado Eurico Miranda, nós podemos simplesmente fechar os olhos às

irregularidades que nós encontramos, porque se o fizermos, nós estaremos

estimulando as ilegalidades daqui para a frente. Outras pessoas indiciadas, como o

Sr. Juan Figer, Sr. Hélio Viana, aqueles demais que foram envolvidos em
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passaportes falsos, aqueles que foram envolvidos em questões de falsidade

ideológica, em tráfico de menores, foram indiciados porque os fatos comprovaram

que eles estavam contrariando as leis, e a nossa obrigação é fazer exatamente o

que a lei manda. Não nos é dado o direito de sermos juízes. Não houve rigor; o que

houve foi critério. Onde não encontramos fatos que justificassem o indiciamento, não

o fizemos. Por essa razão, não indiciamos o Deputado Eurico Miranda, e isso nos foi

cobrado, como se eu estivesse, como Relator, protegendo o Deputado Eurico

Miranda. Fui acusado de ser corporativista, e no entanto fui obrigado a indiciar um

Deputado do meu partido, o Deputado Marcos Vicente, do Espírito Santo, porque ele

não se ateve à lei ao administrar a sua federação, da mesma forma que fui obrigado

a indiciar um Senador do Tocantins. Que corporativismo é esse? O que existiu foi,

repito, o que existiu foi critério, o que existiu foi a preocupação constante de não

cometer injustiças. E ao chegar a este final, Sr. Presidente, Srs. Deputados, ao

chegar ao final dos nossos trabalhos, eu vou repetir aquilo que disse no início: que

assinei os agradecimentos. Nunca tive e não tenho a pretensão de ter elaborado o

relatório perfeito. O Deputado Genoíno falou certo: falta muita coisa ainda para

entrar nesse relatório. Falta muita coisa ainda do futebol brasileiro para ser mostrado

ao povo brasileiro, das irregularidades, das maracutaias, das negociatas que se

fazem em nome dessa grande paixão nacional. Da mesma forma, aquilo que eu

coloquei pode estar sujeito a críticas, como houve críticas, e posso acatá-las com

respeito. Não tive a pretensão de elaborar o relatório perfeito. O que tenho a

lamentar, no final, Sr. Presidente, é que todo esse trabalho, tudo que foi feito, todas

as esperanças depositadas nesta CPI estejam no risco de serem jogadas fora,

deixadas de lado, para ser substituído por um trabalho, por um relatório que se diz

alternativo e que, na verdade, tem... a única motivação dele é livrar o Sr. Ricardo
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Teixeira das acusações pelas quais ele responde. Sr. Presidente, eu quero finalizar

agradecendo a todos aqueles que trabalharam junto conosco na CPI, aos

funcionários da Casa, àquelas pessoas que colaboraram conosco, mesmo não

sendo funcionários da Casa — não vou nominar, como V.Exa. também não

nominou. Quero agradecer aos Deputados que foram Sub-Relatores, agradecer o

apoio da imprensa, o apoio das pessoas que cercaram essa CPI de informações

preciosas, e quero agradecer principalmente ao grande estímulo que aquelas

pessoas anônimas que torcem pelo futebol brasileiro melhor, cada vez melhor, vêm

dando ao nosso trabalho, vêm dando àquilo que nos viemos investigando. Muito

obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Sr. Deputado

Silvio Torres. Eu devo também, depois das palavras do Deputado Sílvio Torres,

fazer, a título de explicação da Presidência, um breve comentário sobre o trabalho

apresentado por V.Exa. V.Exa é testemunha, como são testemunhas os integrantes

desta Comissão, como também testemunharam os integrantes da imprensa a luta

que foi a criação, a instalação, o funcionamento e o desfecho, no dia de hoje, desta

Comissão Parlamentar de Inquérito. E o registro que faço, antes da própria votação

do relatório do Deputado Sílvio Torres, é também para marcar, independente do

desfecho final da CPI, as importantes conquistas que a Câmara dos Deputados, que

o povo brasileiro, que os amantes do futebol podem celebrar — para usar um verbo

tão caro aos poetas, para celebrar os trabalhos desta Comissão. A primeira batalha,

Sr. Relator, Srs. Deputados, foi pela criação da CPI. Moveu-se contra esse intento

toda a força da Confederação Brasileira de Futebol. Trinta e cinco Deputados

retiraram as suas assinaturas depois de subscreverem o requerimento para a

criação dessa CPI. Tantos outros que sofreram as mesmas formas de pressão, de
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Governadores de Estado, Ministros de Estado, artistas, CBF, federações,

permaneceram com as suas assinaturas e permitiram a criação da Comissão. Nem a

CPI que afastou o Presidente Fernando Collor do seu posto, nem a CPI do

Orçamento, que resultou na cassação de quase dez Deputados tiveram, nenhuma

das duas, esse número de Deputados retirando assinaturas por força de pressão

estranhas ao meio Legislativo. Persistimos e conseguimos o número regimental.

Depois de alcançado o número regimental, manobras recriaram ou desarquivaram

CPIs fantasmas para que a CPI CBF/Nike não fosse instalada. Depois de instaladas

essas CPIs fantasmas, até de Legislaturas anteriores, uma dessas CPIs, depois de

esgotado o seu prazo sem realizar uma audiência pública, sem ter uma sessão com

quorum regimental, sem registrar o depoimento de ninguém, mesmo assim uma

dessas CPIs teve o seu prazo prorrogado no Plenário da Câmara dos Deputados,

mais uma vez para impedir que a tal CPI CBF/Nike fosse instalada. Não bastasse,

pela primeira vez na história não digo republicana, na história constitucional do

Brasil, a partir de uma questão de ordem suscitada em plenário, respondida pelo

Presidente em exercício, esta CPI teve a sua extinção pedida à Comissão de

Constituição e Justiça. Numa sessão tumultuada, a Comissão de Constituição e

Justiça terminou aprovando a extinção da CPI CBF/Nike. Pelas questões de ordem

dos Deputados José Genoíno e Sérgio Miranda, o Presidente Michel Temer foi

obrigado a desconhecer a questão de ordem, uma vez que sabia que à Comissão de

Constituição e Justiça cabe tudo. A Comissão de Constituição e Justiça pode discutir

a constitucionalidade de qualquer ato do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou

até do próprio Poder Judiciário, com exceção do Supremo Tribunal Federal. A única

coisa que a Comissão de Constituição e Justiça não pode fazer é discutir a

constitucionalidade da própria Constituição. E, naquele ato, a Comissão de
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Constituição e Justiça declarava a inconstitucionalidade do próprio artigo que cria as

Comissões Parlamentares de Inquérito. Não bastasse isso também, suscitou-se uma

campanha atribuindo-se a responsabilidade pela possível não escolha do Brasil para

sediar a Copa do Mundo que vai acontecer na Alemanha, a de 2006, a

responsabilidade da criação ou da instalação da CPI. Dizia-se, na época, que a CPI

não podia ser instalada porque a CBF e as federações eram empresas privadas, e

que, como empresas privadas, não deveriam ser investigadas pela Comissão de

Constituição e Justiça; que não havia verba pública na CBF e, que, portanto, não

poderia ser investigada pela Comissão de Constituição e Justiça, como se fosse o

caso do pressuposto da existência de verba pública para se instalar uma Comissão

de Inquérito para investigar alguma coisa do interesse público. Nós podemos dizer,

Srs. Deputados, Sr. Deputado Sílvio Torres, como saldo independente do relatório

final da Comissão, que a primeira batalha foi vencida. Que a CPI, a opinião pública e

a imprensa perceberam, em primeiro lugar, que a CBF não é uma empresa, que as

federações não são empresas e que o futebol não é apenas um ente restrito à

personalidade do mercado. Eu faço esta explicação não apenas para o auditório

disperso, que não tem a obrigação de ouvi-la; faço para que fique registrado nos

Anais da CPI o posicionamento do Presidente da Comissão antes da votação do

relatório final. Demonstramos que a CBF não é uma empresa, que o futebol não é

apenas mercado, que o futebol brasileiro está ligado à alma do nosso povo. É

patrimônio público inalienável; inalienável por qualquer um que participe do mundo

do futebol. Inalienável para o Sr. Ricardo Teixeira; inalienável para os presidentes

das federações; inalienável para os presidentes de Clube; inalienável para

empresários gananciosos que imaginam que futebol foi feito para ganhar dinheiro à

margem da lei e com a rapidez, e com a ganância que caracteriza principalmente os
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recém-chegados ao mundo do futebol, que quando não dava dinheiro, naturalmente,

não havia o interesse dos chamados fundos de pensão ou daqueles que, pelo

futebol e pelo caminho do futebol, podem terminar inclusive matando o próprio

futebol. O futebol brasileiro nasceu à margem do mercado. Não é criação, nem

invenção, nem ente do mercado; é criação e invenção do nosso povo, da sua

parcela mais pobre, que aprendeu a jogá-lo de uma maneira própria, criativa e

personalizada, nos campos de várzea, na periferia e no interior do Brasil. O futebol é

resultado de abnegados que, fora de campo, compreenderam essa paixão do povo

brasileiro e organizaram pequenos, médios e grandes clubes, que constituem o

maior patrimônio que o nosso futebol tem a preservar. O futebol brasileiro é

patrimônio de todos aqueles que, jogando ou não, que dirigindo ou não, que

organizando ou não, mantêm a sua paixão pelo seu clube, pelo nosso selecionado

ou por esse tipo de esporte que hoje é o esporte do mundo, não é apenas o esporte

do País; é a paixão do povo brasileiro, dos europeus, dos vietnamitas, dos chineses;

em todo o planeta, com exceção dos Estados Unidos, o futebol é o esporte mais

popular. E deve muito isso ao nosso País e aos brasileiros, que souberam jogá-lo e

praticá-lo com habilidade reconhecida em todo o planeta.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - E a João Havelange, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O futebol é patrimônio — eu

não quero nominar, aqui, Sr. Deputado José Lourenço, para não cometer injustiças,

e nem é o caso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Não, mas João Havelange é figura

destacada nesse meio todo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O futebol é patrimônio do

País, e mesmo daqueles que não gostam do futebol, porque poucas instituições
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fizeram pelo País o que o futebol fez, de torná-lo conhecido, admirado, respeitado,

querido, estimado em todo o planeta. E os senhores jornalistas que fizeram

coberturas internacionais sabem como são recebidos os brasileiros por conta da

imagem lúdica, da imagem tolerante e da imagem artística que o futebol brasileiro

espalhou para todos os povos do mundo.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Registre-se, Sr. Presidente, que

quem popularizou o futebol, quem democratizou o futebol, quem introduziu o negro e

o operário no futebol foi o meu clube, o Clube de Regatas Vasco da Gama.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Eu sei, Sr. Deputado, que a

história reconhece esse pioneirismo ao Clube de Regatas Vasco da Gama. Mas

hoje, graças a Deus, não há no Brasil... Mesmo quando o Flamengo jogou com o

clube de V.Exa., e que um iugoslavo terminou por fazer o gol da vitória (risos), não

se ouviu, ainda bem, no Maracanã, não se ouviu no Maracanã os coros racistas e as

vozes racistas que infelizmente se ouve no futebol europeu. E acho que o exemplo

do Vasco contribuiu para que qualquer forma de racismo e de intolerância ficasse

fora dos campos de futebol. Eu creio, para ir encerrando, Srs. Deputados...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Pois é, em alguns clubes os negros

ainda não entram, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Mas certamente, Sr.

Deputado, eu, pelo menos, desconheço o registro e os casos onde isso possa

acontecer. O que eu sei é que esta Comissão Parlamentar de Inquérito,

independente de qualquer coisa, independente das posições defendidas por cada

um dos Srs. Deputados, independente de que cada um achasse que fulano ou

beltrano deveria ser investigado ou não, independente da atitude de cada um sobre

o que ou quem deveria ser ou não incluído e excluído do relatório, independente de
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tudo isso, eu creio que a Comissão Parlamentar de Inquérito foi constituída e

trabalhou não para desagregar, não para degradar, não para desmoralizar, não para

destruir, não para vilipendiar, mas para engrandecer o futebol brasileiro. E o próprio

Presidente Ricardo Teixeira teve a oportunidade de ouvir aqui, por minhas palavras,

que nós não queremos uma CBF desmoralizada nem fraca, que o futebol brasileiro

precisa de uma CBF forte, que o futebol brasileiro precisa de federações fortes e

representativas, que Rio, São Paulo, Minas e Porto Alegre precisam de clubes

fortes, sem que isso signifique que os pequenos e os médios desapareçam. Isso o

Presidente Ricardo Teixeira ouviu. Os senhores presidentes de federações ouviram

também de nós, em Santa Catarina e em João Pessoa, que nós não queremos

federações fechadas, que nós queremos federações que recebam recursos, porque

os recursos que são conseguidos pela CBF com Nike, AMBEV e por outros

contratos são recolhidos em nome dessas federações, que muitas vezes recebem

quase que esmolas, pelo significado das quantias que são repassadas. Nós

queremos que essas federações recebam o que lhes cabe de direito, que é muito

mais dinheiro, mas que esse dinheiro seja controlado, que elas prestem contas, que

elas planejem, que façam planos plurianuais para dotar o futebol dos seus Estados

de infra-estrutura, de talentos, de jovens que sejam protegidos nos seus pequenos e

nos seus médios clubes. E acho, Srs. Deputados, que tudo isso fica registrado no

relatório do Deputado Sílvio Torres, e tudo isso permanecerá, independente do

resultado da votação. E creio, portanto, que esse é o legado da Comissão

Parlamentar de Inquérito — que não é um legado da Presidência, é bom que fique

registrado; graças a Deus, não escrevi nenhuma linha desse relatório; graças a

Deus não pedi a nenhum Deputado que alguém fosse indiciado ou que alguém

deixasse de ser indiciado. Está indiciado um colega de turma de escola, de cidade,
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jogou futebol comigo lá no interior de Alagoas. Se dependesse das minhas relações

pessoais, estaria fora do relatório o Sr. José Raimundo, mas está indiciado o

Presidente da Federação alagoana.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Presidente, até nisso

V.Exa. é inteligente. Não participou em nada do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não pedi nem a exclusão nem

a inclusão. Não pedi, não solicitei nem comentei. Apenas preservei o meu papel, e

deixei que a consultoria legislativa, que agiu com prudência, com sabedoria, que

uma hora nos aconselhou a ter mais cautela, quando nós estávamos açodados, em

outra hora nos aconselhou a ter mais rigor, quando nós tínhamos dúvidas, e em

todos os casos eu quero registrar que, do ponto de vista jurídico, foram os conselhos

acertados, e conselhos sábios. E creio também que os Srs. Parlamentares devem

saber que uma Comissão Parlamentar de Inquérito é conduzida sob o peso da

pressão de interesses contraditórios, e, o que é pior, às vezes contraditórios e

legítimos, onde as partes em conflito estão certas e têm legitimidade. E a

Presidência tem o desafio, muitas vezes a necessidade, sem a necessária

competência e sabedoria, de atender e de decidir entre elementos paradoxais, entre

elementos que muitas vezes não constituem por si os elementos fundamentais para

que a decisão seja tomada. Então, eu acho que, no dia final dos nossos trabalhos, é

preciso que este registro seja feito aqui, para os senhores e para a imprensa. E, dito

isso, mais uma vez agradeço a colaboração, a contribuição, a compreensão que os

senhores tiveram, principalmente com os meus erros — está certo? —, e se algum

pedido posso fazer, no dia derradeiro da nossa Comissão, nos momentos finais, é

que perdoem e desculpem os meus erros, e por isso eu já me consideraria

recompensado pela convivência que tive aqui ao longo desses nove meses.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, antes...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Em função da intervenção do

Sr. Relator... O senhor quer complementar a sua...?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, antes de V.Exa.... E

V.Exa. já terminou?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Terminei, Sr. Relator. Eu

terminei as minhas palavras, mais uma vez fazendo esses agradecimentos à

Comissão e aos que nos acompanharam durante essa jornada. Tem a palavra

V.Exa., por favor.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, nós recebemos aí

várias sugestões que foram encaminhadas ao Relator, e, como tenho a intenção de

examiná-las para ver se acato ou não, eu gostaria, de acordo com o Regimento, de

pedir mais uma sessão para fazer essa avaliação antes de apresentar o meu

relatório final.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Presidente, não pode haver outra

sessão, desde quando a Comissão se encerra hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O art. 57, ou 56 — 57, inciso

XI do Regimento Interno, assegura ao Sr. Relator a prerrogativa de, encerrada a

discussão, solicitar um tempo para acomodar no seu relatório todas as sugestões de

emendas ou de alteração feitas pelos Srs. Deputados.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Dr. Mozart...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Ah, desculpe.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Questão de ordem do

Deputado Nelo Rodolfo.
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O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO - Eu só quero ponderar a V.Exas., para

que isso seja esclarecido por V.Exa. O art. 11 — aliás, V.Exa. havia dito naquele

momento da minha indagação que a questão estava superada. Parece-me que já

havia sido concluída a discussão do relatório, e em seguida o Deputado Rosinha e o

Deputado Pedro Celso apresentaram essas sugestões. O art. 11, vou relê-lo, o

inciso 11 diz o seguinte: “Se ao voto do Relator forem sugeridas alterações com as

quais ele concorda, ser-lhe-á concedido prazo até reunião seguinte para redação de

um novo texto.” Indago de V.Exa. se o Relator pode receber essas sugestões depois

de encerrada a discussão. A partir do momento em que é encerrada a discussão,

nós passamos ao processo de votação, porque o encaminhamento da votação são

as alegações finais que foram feitas já pelo Relator. Agora, passaríamos ao

encaminhamento da votação. Dois Deputados falariam a favor, dois Deputados,

contra. E aí o encaminhamento do voto de Liderança. Então, parece-me, data venia,

talvez eu possa estar errado, que não cabe mais, Presidente, não cabe mais que o

Relator faça mais nenhuma modificação no relatório depois de ele ter encerrado a

discussão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Nelo Rodolfo,

informo a V.Exa. que ao Relator cabe modificar o relatório até o início da votação.

Sendo assim...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, uma questão de

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Questão de ordem ao

Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Sr. Presidente, a questão de ordem

que eu coloco é que, ao decidir sobre qualquer matéria, eu acho que a Presidência
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deve levar em consideração matérias que são supervenientes. Nós temos uma

situação clara: que a CPI se encerra a zero hora de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Claro.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  – Ora, pedir mais uma sessão, pedir

uma interrupção por um tempo, por uma hora, para que o Relator... Eu acho que

isso é...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - É isso, Deputado, é isso.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, ele está pedindo por mais

uma sessão. Uma sessão seria para o dia seguinte. Quer dizer...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não, nós não podemos pedir

sessão para o dia seguinte.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então, na verdade, o que está

pedindo é...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - É uma suspensão, mas

dependendo do tempo, pode ser dado de duas formas: ou a suspensão desta

sessão e a retomada dentro do prazo que o Relator julgue necessário para

apresentar o relatório, ou encerrar esta e convocar uma outra.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sim, mas nessa decisão de V.Exa.

eu acho que deve ser levado em consideração o tempo que o Relator precisa e o

tempo do encerramento da CPI. Portanto, ao decidir, eu tenho a ousadia de

sugerir...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Pode sugerir, Deputado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - ... que V.Exa. dê um tempo, um

tempo que não ultrapasse, por exemplo, uma hora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Está certo.
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O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente, rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Srs. Deputados, vamos... A

Presidência...

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Pela ordem.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Só para lembrar a V.Exa., Sr.

Presidente, que o Presidente Aécio Neves determinou que os trabalhos desta Casa

seriam apenas até as 19 horas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Nós levaremos em

consideração esse processo.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Então, 19 horas teríamos que

encerrar a sessão de qualquer forma.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O que eu quero dizer é o

seguinte: há matéria nova para apreciação do Relator. Temos aqui a presença de

presidentes de federações, há o Dr. Delfim, Presidente da Federação Catarinense, o

Dr. Emídio  Perondi, Presidente da Federação do Rio Grande do Sul, o Sr. Weber

Magalhães, da Federação Metropolitana. Dois desses encaminharam ofícios que

foram lidos, sugerindo alterações no relatório. Sugestões também foram feitas nas

intervenções dos Srs. Deputados. Então, não vamos gastar o nosso tempo em

questões de ordem, porque a Presidência, interpretando o Regimento, vai conceder

o tempo ao Relator. Seria uma violência não conceder.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Só uma sugestão, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Pois não, Deputado Nelo

Rodolfo.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Eu acho que não cabe aí o pedido do

Relator. Eu consultei aqui o... E V.Exa. é um regimentalista.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu não.

O SR. DEPUTADO NELO RODOLFO – Eu acho que se V.Exa. quer

suspender a sessão por alguns minutos, é mais prático, porque o Relator deveria

aceitar essas sugestões durante a tréplica dele, durante a réplica, durante a sua fala

final. Eu acho que é mais prudente nós suspendermos a sessão então por alguns

minutos para tentarmos um entendimento, mas não cabe mais nenhuma

modificação no relatório, porque o Relator não acolheu durante a sua réplica.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – E só caberia com votação do Plenário, Sr.

Presidente. O Plenário é soberano, e não por diligência do Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Pela ordem o  Deputado José

Rocha, em seguida, pela ordem, Deputada Tânia Soares, e, em seguida, pela

ordem, Deputado José Janene. Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, nós estamos vivendo

aqui uma situação atípica em função da crise energética. Certamente que nós

teremos o prazo até a meia-noite para o encerramento dos trabalhos da Comissão.

Então, solicitaria a V.Exa. que requeresse junto à Direção da Casa condições de

iluminação para que nós pudéssemos ter o tempo necessário, dentro logicamente do

prazo estipulado para o término desta Comissão para que nós possamos debater,

analisar e votar esse requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. está imaginando que

nós vamos até perto de meia-noite?

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Estou imaginando, sim, senhor.

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES – Sr. Presidente, pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Porque isso vai abalizar um

pouco o tempo nosso na... Perfeitamente. Deputada Tânia Soares, com a palavra

V.Exa..

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES – Sr. Presidente, gostaria de ponderar

que nós tivemos uma votação há pouco e foi quase que impedido pra quem queria

discutir em profundidade o relatório, aprofundar discussões e até para definir o voto

de cada um. Agora definimos que a votação é em seguida. O Relator solicita um

tempo para apresentar o encaminhamento ou não, absorver as sugestões feitas. E

nós não podemos, eu acredito, negar que o Relator regimentalmente tenha esse

direito e que esse direito seja dado. Quer dizer, nós aprovamos que vai ser votado,

mas o mínimo seria atender a uma necessidade — que aí o Relator tem essa

prerrogativa de saber essas necessidades mais do que nós —, e que há uma

necessidade do Relator, e eu acho que não podemos ser premidos pela crise

energética que além de causar vários problemas no País vai causar também à CPI

do futebol. Eu acho que todos os problemas são irrelevantes para que a gente saia

daqui com o relatório minimamente discutido e minimamente com a forma final, que

não seja atropelado por interesses menores de horário ou de crise energética.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Sr. Presidente, questão

de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu tenho pela ordem o

Deputado José Janene, depois o Deputado Luciano Bivar e depois o Deputado

Pedro Canedo. Eu só quero que V.Exas. considerem que a Presidência vai conceder

o tempo ao Relator. Deputado José Janene.

(Tumulto no plenário.)
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O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Sr. Presidente, o Relator

já podia ir lá pro gabinete dele. Enquanto a gente discute aqui, ele ia pro gabinete

dele junto com a Assessoria dele pra ir fazendo logo as modificações já

convenientes, e a gente ia ganhando tempo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Ele nem sabe quanto tempo

vai ter.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Sr. Presidente, o senhor vai me

assegurar a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Por favor, Srs. Deputados.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - É uma questão regimental,

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Antes da questão regimental,

tem inscrito o Deputado José Janene, Deputado Luciano Bivar e depois eu concedo

a palavra a V.Exa., Deputado Alexandre Santos.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Obrigado.

(Não identificado) – Pedro Canedo, antes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Janene, seja

breve, por favor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente, eu estou aqui sendo o

mais breve possível nas minhas interpretações. A sugestão que eu faço na questão

de ordem é que se dê um tempo. Afinal de contas, as sugestões colocadas nas

mãos do Relator não são sugestões tão complexas e não são tantas. Que se

estipule em função do prazo, até porque a gente respeita a forma como está sendo

conduzido, como está sendo procrastinada a votação, o que é regimental. Mas

acredito que 30 minutos seria mais do que suficiente para que o Relator se
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pronunciasse, para que a gente pudesse levar essa votação até o horário limite das

19 horas, tá certo? Meia hora seria o suficiente. Essa é a minha sugestão, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Tudo bem. A Presidência vai

ouvir todas as sugestões, mas os senhores sabem que a Presidência é quem vai

determinar o tempo, tá certo?

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Luciano Bivar.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Sr. Presidente.

 (O Sr. Presidente faz soar as campainhas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Tem uma reunião paralela ali

— não sei o que que tá acontecendo —, lá no fundo, entendeu. Uma conversaria

danada! Por favor, vamos colaborar. Deputado Luciano Bivar.

O SR. DEPUTADO LUCIANO BIVAR – Sr. Presidente, olha, eu quero falar a

V.Exa. como Parlamentar membro desta Casa se efetivamente existe lá no âmago

da Mesa algum sentimento de procrastinar com artifícios regimentais ou qualquer

coisa parecida que pelo menos haja uma dignidade de nos informar se hoje vai ter

votação ou não. Porque eu estou aqui desde as 10 horas da manhã e vem um

artifício atrás do outro. E eu não sou mais criança pra estar sentado aqui

dependendo, tá certo, de artifícios regimentais. A imprensa tá aí — eu quero que

vocês comprovem isso —, o sentimento que nós queremos de concluir isso aí de

forma verdadeira, sim ou não, mas que seja verdadeira, mas que a gente tenha o

parâmetro disso aí, Sr. Presidente. Eu acho que é uma questão de dignidade até de

V.Exa. que preside esta sessão, do Sr. Relator, de que a gente tenha uma

conclusão decente e de respeito aos Parlamentares. É só isso que eu quero: é
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respeito pra eu poder atuar nesta Câmara, nesta Comissão. É somente isso que eu

quero.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Sr. Presidente, uma

questão de ordem. Eu quero dizer a V.Exa....

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não. Espera aí.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - Sr. Presidente, eu

gostaria de dizer a V.Exa. que tem um colega nosso que disse que ia se retirar, ia

sair porque não vai haver votação hoje. Que vai ser procrastinado até terminar o

prazo e não haverá votação. E ele é membro desta Comissão! Eu não quero...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Quem foi o sábio que disse

isso? Quem foi o sábio? Olha, eu vou responder a questão de ordem do Deputado

Luciano Bivar, eu sei que V.Exa. não é criança...

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Pra contraditar a questão de

ordem do Deputado Luciano.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu vou responder, vou

responder.

(Tumulto no plenário.)

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - Que contraditar! Não querem votar!

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - É contraditar! É regimental!

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - Que isso, Sr. Presidente! Que contraditar!

Não querem votar!

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - É regimental, Sr. Presidente. Eu

invoco o direito regimental de contraditar a questão de ordem.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - O Regimento já foi passado por cima

umas dez vezes aqui hoje.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não se passou por cima do

Regimento.

(Não identificado) – Meramente procrastinatório.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - Presidente, o senhor tá...comando pro

senhor. Não querem votar, Sr. Presidente! Ou dispensa ou não vamos votar nenhum

relatório hoje, Sr. Presidente. Já estão brincando com os Deputados, Sr. Presidente!

Já é brincadeira!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não tem brincadeira aqui

nem desespero. Por favor! Os senhores mantenham a calma e a paciência. O

Deputado Luciano Bivar fez uma questão de ordem. A Presidência ia responder a

questão de ordem. Qualquer Regimento de qualquer lugar do mundo — os senhores

sabem ... O Deputado José Mendonça é Deputado aqui há quantos mandatos?

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA –  Seis.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Seis. Então sabe que

qualquer Deputado tem direito a contraditar uma questão de ordem, seja lá onde for.

V.Exa. sabe disso e todos sabem disso! Por essa razão, eu passo a palavra, para

contraditar a questão de ordem do Deputado Luciano Bivar, ao Deputado Geraldo

Magela.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Sr. Presidente, V.Exa. mais do

que ninguém tem tido uma postura de paciência nesta Comissão, e o que se discutiu

até agora foi um relatório que foi criticado por muitos, sobre o qual foram

apresentadas inúmeras sugestões, e o Relator se apresenta com disposição, com

boa vontade de analisá-las. O que me parece é que de fato existem aqueles que

querem ou votar de qualquer jeito para rejeitar, para não ter relatório, e essa é a das

mais vis manobras que pode acontecer numa CPI que é impedir de ter relatório.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CANEDO - Quem tá fazendo isso, Deputado?

Quem está impedindo a votação, Sr. Deputado? O senhor está se referindo a quem?

O senhor está se referindo à bancada...

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

(Tumulto no plenário.)

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Sr. Presidente, quero garantir...

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – Vai se enxergar, Deputado. Quem não

quer votar o relatório são V.Exas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - O relatório tem que ser

votado como o Relator quer.

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES – Eu quero garantir que não posso ouvir

besteira. Quem não quer votar é o senhor, Sr. Deputado!

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – O relatório tem que ser

votado como o Relator quer.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Sr. Presidente, eu gostaria que

me fosse garantido o direito, pedindo aos Parlamentares que me ouvissem. Na

verdade, o que se quer é rejeitar o relatório do Deputado Silvio Torres,...

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - Mas nós queremos votar.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - ...e não há outro a apresentar.

Não há outro a apresentar. Não há outro a apresentar.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

(Tumulto no plenário.)

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - Se houver um outro relatório, nós

aceitamos discutir. Mas não há outro relatório a apresentar.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)
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(Tumulto no plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Solicito silêncio aos Srs.

Deputados. Espero que concluam por conta própria que a conduta, o

comportamento adotado nesse momento não conduz para o desfecho da nossa

reunião. É um comportamento inadequado, o Deputado está usando da palavra e

outros começam a interromper. A interrupção é indevida.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. mesmo fez várias

questões de ordem, sem se basear no artigo.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Fez.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, depois V.Exa. fez

também.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Fez também.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente. Sr. Presidente, Sr.

Presidente, eu quero dizer a V.Exa...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Olhe, se prosseguir, se

prosseguir,...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - ... que a frieza de V.Exa....

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ...eu suspendo a sessão sem

tempo para reconvocá-la, tá certo?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - ...a frieza de V.Exa....
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Ótimo. Não venham com

pressão e com grito, porque aqui não funciona.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO -... e a sua incompetência nos estão

levando, nos estão lavando a uma parcialidade chocante, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu solicito ao som da Casa,

por favor, que devolva a capacidade da Presidência interromper o som do Plenário.

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Eu quero que, quando

esgotada a histeria do Deputado José Lourenço, tá certo, eu tenha condições de

retomar a condução dos trabalhos.

(Intervenção inaudível.)

(Não identificado) - Olha o respeito, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, aqui não tem... ninguém

aqui tá tentando enganar ninguém, Deputado José Lourenço. (Pausa.) Eu vou

devolver a palavra para que o Deputado Geraldo Magela conclua a sua contradita à

questão do Deputado Luciano Bivar, para que a Presidência possa decidir.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Presidente, eu tinha solicitado

uma questão de ordem ao senhor.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Deputado, por favor, me deixe

concluir a contradita, por favor. Já o faço e devolvo a palavra ao Presidente,

dizendo, Sr. Presidente, que não há que neste momento como não conceder um

período ao Relator para analisar as propostas. Cabe à Presidência decidir sobre

isso, sobre um tempo adequado que o Relator julgue necessário e todos nós,

principalmente os efetivos, ninguém deve ter marcado passagem pra viajar hoje, não
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têm razão para viajar hoje, até porque a sessão pode ir até a meia-noite.  Eu moro

em Brasília, não vou viajar, vou permanecer até a meia-noite, disposto a substituir...

O SR. DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA – V.Exa. não precisa

viajar, porque V.Exa. é de Brasília.

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA - ...qualquer um dos efetivos...

O SR. DEPUTADO IRIS SIMÕES - V.Exa. não tem família, então?

O SR. DEPUTADO GERALDO MAGELA – Não concedi aparte, Deputado

Iris. Não concedi aparte. E quero dizer, Sr. Presidente, que V.Exa. tem nove meses

de paciência. E esse tipo de postura de tentativas de agredir a paciência, a frieza e a

imparcialidade de V.Exa. não vai ser por essas oito, nove horas que faltam para

concluir o trabalho que V.Exa. vai perder. Se o Relator pediu tempo, ele tem direito a

esse tempo e a Comissão, mais do que V.Exa., Sr. Presidente, tem que dar este

tempo a ele. Eu sugiro que nós retornemos às 21 horas pra voltar a votar o relatório.

(Tumulto no plenário.)

(Não identificado) - Isso. Tirou a máscara, tirou a máscara, tirou a máscara.

(Não identificado) - Eu sugiro, Sr. Presidente, que...

(Tumulto no plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A Presidência solicita silêncio

e comportamento regimental, Srs. Deputados, e decide sobre a questão de ordem

do Deputado Luciano Bivar, que não há o que decidir, porque S.Exa. não apresentou

propriamente uma questão de ordem. E passo a palavra...

(Não identificado) - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Então não teve contradita sobre a

questão de ordem?

(Tumulto no plenário.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Passo a palavra ao Sr.

Deputado Silvio Torres. Com a palavra o Relator. Silêncio, por favor.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Sr. Presidente, depois, minha

questão de ordem, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Daqui por diante, questão de

ordem só baseada no artigo, no inciso ou no parágrafo...

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – O.k.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) -... indicado pelo Regimento

Interno. Por favor, Sr. Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Contradita, não, né?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente,  durante as

discussões, nós recebemos várias sugestões. Houve a sugestão do Deputado

Jurandil Juarez, feita aqui no tempo adequado, durante a sua locução, que sugeriu a

questão desse contrato novo da AMBEV, assinado com a CBF, aqui já discutido.

Também houve por parte do Deputado Eurico Miranda, já antecipando a sua

votação, sugerindo que se retirasse os indiciamentos previstos no relatório.

(Não identificado) – De alguns, né?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Nós, da mesma forma, recebemos

sugestões por escrito do Deputado Dr. Rosinha, foram três sugestões que ele

encaminhou. Recebemos três sugestões do Deputado Pedro Celso, sugestões

novas aqui que certamente causaram uma grande polêmica, ainda vão causar mais

polêmica, né, no desenrolar dos trabalhos. E além disso a questão de presidentes

de federações que estão questionando os indiciamentos e querem ver alguma

modificação. Eu acho que é um trabalho bastante razoável, porque são decisões
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importantes, Sr. Presidente, e de forma nenhuma eu queria... Sr. Presidente, por

favor, Deputado Alexandre Santos, desculpa, eu estou... (Pausa.) Posso falar,

Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Silvio Torres,

prossiga. (Pausa.) Deputado Silvio Torres, com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, dito que há sugestões

bastante polêmicas que merecem uma análise com bastante critério, com bastante

rigor, com bastante cuidado, eu quero dizer a V.Exa. que gostaria de ter direito a

utilizar do meu tempo no Regimento para poder fazer essa avaliação. Quero pedir a

V.Exa. que me conceda até as 19 horas pra isso.

(Tumulto no plenário.)

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente, se não houver

votação,...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, é quando fecha. O

que é isso? Isso é golpe.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA  - ...não haverá relatório. Se não

houver votação, não há um relatório.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – O que que é isso, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A Presidência vai decidir

sobre o requerimento oral apresentado pelo Sr. Deputado Silvio Torres, Relator,

para conclusão e modificação do seu relatório. A Presidência concede o prazo de

uma hora e meia aproximadamente, às 17 e 30, e não às 19 horas. Às 17 e 30 nós

retomamos os trabalhos para a apresentação do relatório modificado do Deputado

Silvio Torres.
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O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Sr. Presidente, só uma

questão, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Deputado Alexandre

Santos.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Eu estou preocupado porque a

partir do momento que o Relator irá fazer outro relatório esse aqui termina a

validade. Terão que vir novas cópias para que todos nós possamos analisar. Será

feito o... Não teremos essa votação hoje. Era necessário que ele nesse momento

pegasse e fosse adequando ao relatório um por um que nós teríamos tempo e não

modificaríamos o relatório no todo. Então nós teremos que ter novo relatório, nós

teremos que ter um novo relatório com cópia para todo mundo.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS - Era isso que eu queria chamar

a atenção dos senhores.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, Sr. Presidente, só as

alterações. Deputado Alexandre, o Relator...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Apresentará as alterações.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - ...apresentará apenas as alterações

e é o suficiente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Às dezessete e trinta

retomaremos os trabalhos. Está suspensa a sessão.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Com novo relatório, Presidente,

porque esse está inválido.

(A reunião é suspensa.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Estão reabertos os trabalhos

e suspensos até às 18 horas.

(A reunião é suspensa.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Estão reabertos os trabalhos.

Solicito silêncio ao Plenário. Em nome de Deus também, Deputado José Mendonça,

por que não? Deputado Nelo Rodolfo, aqui ao meu lado, Vice-Presidente da

Comissão. Deputado Silvio Torres, Srs. Deputados, eu vou passar a palavra ao Sr.

Deputado Silvio Torres para que faça a apresentação do seu relatório, depois do

exame das propostas de emendas e dos comentários acolhidos durante a

discussão. Com a palavra o Deputado Silvio Torres. Sr. Relator, tem a palavra

V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, Srs. Deputados,

conforme ficou acordado, eu analisei as propostas que foram encaminhadas,

sugestões que foram encaminhadas durante as discussões e tenho a informar à

Comissão o resultado dessa análise. Nós fizemos alterações no corpo do relatório e

nós modificamos uma parte da redação, acrescentando coisas novas em três partes

do relatório. Todos os Deputados já devem ter recebido a sua cópia dessas

mudanças. Então, é a primeira que começa na pág. 93, uma outra que começa na

pág. 191 e a última que começa na pág. 108. Essas três sugestões foram

encaminhadas pelos Deputados Dr. Rosinha e Jurandil Juarez. Essa parte, então, foi

a modificação colocada no relatório. Em relação às outras sugestões do Deputado

Dr. Rosinha, eu acato a supressão do indiciamento do Sr. Virgílio da Costa Neto, ex-

Presidente da Federação Baiana, diante da documentação encaminhada, assim

como procedo em relação ao indiciamento do Sr. Delfim de Pádua Peixoto Filho,

Presidente da Federação de Santa Catarina. Ambos trouxeram até esta Comissão
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documentos, ainda que fora do seu prazo, mas acabamos acatando porque há essa

oportunidade, e o Relator pode mudá-la até antes da sua votação. Em ambos os

casos, no entanto, remanesce, evidentemente, o encaminhamento ao Ministério

Público para que ele faça então o aprofundamento das investigações. Deixo de

apenas relacionar no indiciamento. Em relação às sugestões do Deputado Pedro

Celso, no que diz respeito, em primeiro lugar, ao indiciamento do Deputado Eurico

Miranda, eu considero que a premência de tempo e a falta de novas evidências que

já não foram encontradas anteriormente me impedem de formar um juízo em relação

à ocorrência do crime que se pretende atribuir ao Deputado Eurico Miranda.

Entretanto, eu acato o encaminhamento dos depoimentos do referido Parlamentar à

CPI do Futebol do Senado Federal, mesmo porque são documentos de natureza

pública. E sobre a anexação ao relatório da representação apresentada junto à

Corregedoria da Casa também da mesma forma que eu acato o próprio Deputado

Pedro Celso poderia fazê-lo. Em relação às federações do Distrito Federal e

Tocantins, os documentos encaminhados não elidem, a princípio, o indiciamento

atribuído. Contudo, nós anexamos ao parecer as justificativas encaminhadas pelas

respectivas federações para consideração do Ministério Público. Deixo de acatar a

sugestão do Deputado Eurico Miranda, no sentido de retirar os indiciamentos do

relatório, porquanto os mesmos foram baseados em provas de práticas de ilícitos.

Com relação também, Sr. Presidente, ao projeto de lei e às modificações propostas

pelo Deputado Eurico Miranda sobre a proposta de legislação esportiva, elaborada

pelo Relator, após o encaminhamento da proposta do Deputado José Rocha, eu

queria deixar aqui o meu voto — e faço questão de lê-lo, porque eu considero

realmente uma questão das mais importantes essas propostas de mudança na

legislação esportiva. Infelizmente, durante as discussões, também não houve
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interesse ou oportunidade de discutirmos com mais profundidade. São cerca de 250

artigos, uma proposta nova para o futebol brasileiro, para o esporte brasileiro, de

uma forma geral. É uma proposta de legislação consistente, baseada nas

investigações que nós realizamos. Mas baseada também nas diversas audiências

públicas que nós realizamos aqui nesta CPI e que contaram com a presença de

ilustres juristas, de pessoas ligadas ao esporte, técnicos de futebol, jogadores,

empresários, enfim, pessoas que contribuíram muito para que nós pudéssemos

elaborar uma proposta de mudanças profundas na legislação esportiva brasileira.

Essa proposta, Sr. Presidente, independentemente dela constar no meu relatório,

ela evidentemente não é uma proposta definitiva. Ela é uma proposta que está

sendo apresentada ao Congresso Nacional, e teremos certamente a oportunidade

de discuti-la com mais profundidade durante os debates da tramitação desse projeto

de lei. E eu tenho certeza que todos aqueles que se preocupam com o futebol

estarão juntos para fazer, dar mais essa contribuição ao futebol e ao esporte

brasileiro. Então, eu queria pedir permissão a V.Exa. para fazer uma leitura rápida

de um texto que eu considero importante, até pra explicar as razões pelas quais eu

acato ou deixo de acatar alguma proposta do Deputado Eurico Miranda. Aliás, o

único Parlamentar que apresentou emendas a nossa proposta de legislação

esportiva. Voto. Desde o começo, a principal crítica que tem sido dirigida à própria

instalação da CPI partiu dos que colocam o princípio da autonomia das entidades

dirigentes e associações quanto à sua organização e seu funcionamento

assegurado pelo inciso I do art. 217 da Constituição Federal. Desde o começo

também tem ficado muito claro que essa autonomia não pode ser confundida com

soberania, como se as entidades esportivas estivessem subordinadas apenas a

organismos desportivos internacionais, não tivessem qualquer satisfação a dar à
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sociedade e pudessem atuar à margem da lei brasileira ou ainda como se o

desporto organizado e praticado sob o império da FIFA, do COE, etc. fosse aqui

dentro um território livre sobre o qual o Estado não tivesse qualquer poder. Ao

estabelecer algumas regras básicas para a organização e funcionamento das

entidades esportivas dirigentes e associações, a exemplo, aliás, do que ocorre no

caso dos partidos políticos e dos sindicatos, a intenção da CPI foi tão-somente

atender o clamor popular pelo restabelecimento da ordem no desporto, pelo respeito

ao torcedor e ao atleta, pela preservação da autenticidade dos resultados

desportivos, pela contenção dos excessos de mercantilização, pela instituição de

controles sociais sobre a administração das entidades, pela transparência na gestão

dos negócios desportivos e pela prestação de contas à sociedade. Estamos

convencidos de que é dever desta CPI apresentar um projeto de lei que responda

aos anseios de todos aqueles que esperam por um desporto administrado, praticado

e representado com competência. Contudo, até mesmo em razão do tempo exíguo

de que dispõe, não cremos que a CPI seja o foro adequado para decidir, com a

devida autoridade, sobre a constitucionalidade ou não deste ou daquele dispositivo.

Em síntese, Sr. Presidente, a nossa proposta é que: 1º) o documento encaminhado

pelo Deputado Eurico Miranda seja incorporado no relatório final, como anexo ao

projeto de lei; 2º) que esta CPI deixe de pronunciar-se sobre as Emendas

Supressivas nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 30, 32 e 33, cuja constitucionalidade ou não

será melhor avaliada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quando

da tramitação da matéria na Casa; 3º) que sejam consideradas acolhidas as

Emendas 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29 e

31; 4º) que seja incorporado ao texto o art. 155, inciso III, um, “esquecido por
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engano”. Esse é, Presidente, o resultado da análise sobre as sugestões

apresentadas ao meu relatório. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado Jurandil Juarez,

com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, Sr. Relator, a

propósito do quarto item, que seja incorporado ao texto do art. 155, III, que esta

esquecido por engano. Mas tem a chamada atrás, as multas, as multas aqui

embaixo. É isso que entra? É isso que incorpora?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Um momento, Deputado. Eu sei, mas

aqui não faz referência...

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Faz, tem uma chamada no item

IV, no quarto.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Que seja incorporado do texto o art.

155, inciso III, um, “esquecido por engano”.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ - Pois é, aí tem embaixo chamando

três, é isso? Multas, é isso aí?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Inciso III, V.Exa. quer dizer?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Embaixo, embaixo tem.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Ah, multas, passando os atuais

incisos III e IV respectivamente a IV e V, que foi incluído, que foi incluído mais um, é

isso aqui.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Só que só tem três, chamou a

atenção.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, no texto, se V.Exa. consultar o

texto do projeto...
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O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Estou com ele, na pág. 602.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Um momentinho, Deputado, eu vou

consultar o nosso assessor jurídico.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Concluiu, Deputado Jurandil?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Faltou resposta. Está faltando a

resposta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Conclua, Deputado Silvio

Torres. (Pausa prolongada.)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, eu vou solicitar a

V.Exa. que, enquanto nós resolvemos essa questão, dê continuidade para não

atrapalhar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Vou dar continuidade, então.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Sr. Presidente, pela ordem, por favor.

Eu gostaria, Sr. Relator, que V.Exa., muito rapidamente, porque pra mim não ficou

suficientemente claro, a situação dos requerimentos feitos, dos pedidos feitos pela

Federação de Santa Catarina e a Federação Metropolitana de Futebol.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Em relação... O senhor não recebeu

a...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Já está em posse do

Deputado Pedro Celso, Sr. Relator.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Já estou satisfeito, Sr. Relator.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Apresentar a seguinte

questão de ordem, Srs. Deputados, a apenas um dia, aliás, algumas horas, do nono

mês desta Comissão Parlamentar de Inquérito...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Com dificuldade de parto.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Ela foi criada exatamente no

dia 13 de outubro de 2000 e instalada no dia 17. Nós fizemos aqui um permanente e

profundo esforço para chegar ao final produzindo um relatório que representasse ou

a unanimidade ou a imensa maioria desta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Nesse esforço a Presidência, em conjunto com a Relatoria e os Srs. Deputados,

procurou descentralizar os trabalhos, atribuiu missões e representação aos

integrantes da Comissão, criamos onze Sub-Relatorias, designamos Parlamentares

para cumprirem missões no exterior e em diferentes pontos do território nacional. Em

algumas dessas missões sequer o Presidente esteve presente...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – ... nem o Relator.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Eu não estou querendo saber a

história da Comissão, quero a votação da matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não cabe ao senhor escolher

o que é que o Presidente vai falar.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, cabe sim, Sr. Presidente.

V.Exa. não é o dono da Comissão. V.Exa. é Presidente da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa., Deputado José

Lourenço...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Não, não. Discurso agora não.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Existe um Regimento pra ser

cumprido.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – V.Exa. está com um discurso aí de

fim de Comissão.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Existe um Regimento pra ser

cumprido. V.Exa. nem ouviu o Presidente falar.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – É, mas não estou vendo o

cumprimento... O cumprimento agora é votar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Lourenço,

V.Exa. não tem autoridade moral.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Quem não tem autoridade moral é

V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Lhe falta autoridade moral.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – V.Exa. é que não tem autoridade

moral nenhuma...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Lhe falta autoridade moral.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - ... para presidir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Lhe falta autoridade moral

para isso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – V.Exa. está se entregando... (O

microfone é desligado.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Silêncio, silêncio. Dê-se a

respeito. Dê-se a respeito. Silêncio, silêncio.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – (Ininteligível) Se eu fosse cassar...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Você não, dê-se a respeito.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – V.Exa. (ininteligível.)

(Retiradas as expressões anti-regimentais)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – É lamentável.

(Tumulto no plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Se quer ouvir a colocação da

Presidência, por favor, mantenha o silêncio. Vou presidir a Comissão até o final dos

seus trabalhos.

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não admito ser

desrespeitado. Então, fizemos esse esforço. Pelo menos a imensa maioria dos

Parlamentares que participaram ativamente desta Comissão testemunharam isso ao

longo do nosso trabalho. Consultamos, negociamos, atribuímos responsabilidade,

enviamos Deputados ao exterior e a todos os cantos do País sem a presença nem

do Presidente nem do Relator. E quero dizer aos senhores que aqueles que

assumiram a responsabilidade cumpriram com o espírito público com grande

responsabilidade para esta Comissão. E esse tributo e esse reconhecimento eu

devo à imensa maioria da Comissão, mas à imensa maioria mesmo, que se

esforçou, que se dedicou para que a Comissão chegasse a bom termo ao final dos

seus trabalhos. No entanto, Srs. Deputados, esta Comissão espelha os conflitos

legítimos de uma sociedade desigual, nos seus interesses, nos seus objetivos, na

sua representação e naquilo que produz o mandato de cada um dos Srs. Deputados.

Não tiro a legitimidade de nenhuma representação desta Comissão, mas também

pagamos o preço por essa desigualdade e por esse desequilíbrio. E a tentativa de

produzir um relatório que pudesse ser a representação, a interpretação e a

inspiração do consenso da Comissão não foi possível, não por deficiência nem por

defeito do Relator, que tem méritos, o primeiro deles reconhecido pelo seu partido e

pelo Líder do seu partido — na época, então, o atual Presidente da Câmara,
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Deputado Aécio Neves, que o indicou por reconhecer exatamente essa competência

e essa capacidade —, não por incompetência ou por incapacidade de quaisquer um

dos Srs. Deputados, cuja representação nesta Comissão nunca foi contestada por

este Presidente, em nenhum momento e de nenhum dos senhores, nem a

legitimidade da presença de ninguém nesta Comissão. O Presidente, até

extrapolando da sua função, procurou conduzir para um desfecho onde a

negociação prevalecesse sobre o choque, o conflito, a diferença. Mas os senhores

também são testemunhas de que isso não foi possível. E isso se espelhou, inclusive,

no transcorrer das reuniões de ontem e de hoje. Inclusive, Srs. Deputados, se

espelha até no momento em que o Presidente tenta usar da palavra para

encaminhar a reunião de acordo com o pensamento e a opinião do Presidente, que

é prerrogativa inquestionável, pelo menos em outros fóruns, de quem preside uma

Comissão dessa natureza. Até recentemente, numa sala, com a presença do

Deputado Darcísio Perondi, do Deputado Eurico Miranda, do Deputado Nelo

Rodolfo, do Deputado Eduardo Campos, do Deputado Dr. Rosinha, do Deputado

José Rocha, do Deputado José Janene, do Deputado Alex Canziani, do Deputado

Corauci Sobrinho, entre outros, nós tentamos, até no último instante, buscar uma

saída que oferecesse à Comissão condições de apresentar, ao final dos seus

trabalhos, uma conclusão representativa do pensamento, da opinião ou da média da

maioria, e isso, mais uma vez, não foi possível. Eu sei que o relatório do Deputado

Silvio Torres encontrou resistências na Comissão e sei também que outro relatório

encontraria resistências na Comissão, pela própria natureza desta Comissão,

produto inclusive de uma luta que dividiu opiniões desde a sua criação, desde a sua

instalação, nas votações dos seus requerimentos. Aqui o conflito de opinião foi

permanente e isso é compreensível e é natural. Nós não podemos cometer uma
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violência de impor um relatório que não represente a média dessas opiniões, que a

Comissão possa passar esse relatório ao Plenário como sendo resultado de uma

sustentação sólida e apoiada no pensamento divergente, no contraditório, que a

partir das concessões resultasse num relatório que produzisse esse equilíbrio, nós

também não cometeríamos a violência de produzir um relatório que não

representasse o esforço da Comissão, não só na sua criação, na sua instalação, na

sua investigação. Não foi uma Comissão que foi feita para deixar de investigar. Foi

feita exatamente para investigar. Então, nós, até tomando conhecimento de

precedentes, segundo os quais a Presidência, diante de determinadas

circunstâncias, em outras Comissões e em outros momentos...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – V.Exa. me concede um aparte, Sr.

Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Eu concedo, na liberalidade,

um aparte a V.Exa., Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, eu quero testemunhar o

esforço que foi tentado por V.Exa., juntamente com diversos colegas, já há poucos

momentos, no sentido de encontrar um entendimento para que fosse votado o

relatório. Infelizmente, Sr. Presidente, não foi possível esse entendimento. E nós

temos, por exemplo, dentre os 25 Deputados que compõem esta Comissão, dezoito

subscrevem um relatório alternativo ao relatório do Deputado Silvio Torres,

demonstrando, portanto, que a maioria dos membros desta Comissão não deseja

ver aprovado o relatório do Deputado Silvio Torres e fica com um relatório

alternativo. Portanto, V.Exa. vê que a maioria, dezoito Srs. Parlamentares dos 25

que compõem esta Comissão, prefere um relatório alternativo. Portanto, veja,

V.Exa., que esta Comissão — não sei qual vai ser o desfecho que V.Exa. pretende
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dar ao final desta Comissão, mas antevendo que V.Exa. parte para um desfecho em

que a Comissão possa não ter um relatório —, nós queremos, se assim for o

entendimento de V.Exa. — espero que eu esteja equivocado —, nós apresentamos

aos membros, à Mesa, aos membros da Comissão e à imprensa o relatório que

representa a maioria esmagadora dos membros desta Comissão.

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES - V.Exa. me concedo um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado pelo aparte,

Deputado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, eu também um

aparte, um apartezinho. Eu solicitaria a V.Exa., sem entrar no mérito, que mandasse

retirar os termos não condizentes, de parte a parte, e que fossem retirados das

notas taquigráficas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

Eurico Miranda. Já está acolhida pela Presidência que manda retirar quaisquer

termos anti-regimentais usados nesta sessão. Muito obrigado, Deputado Eurico

Miranda. Deputada Tânia Soares, por favor, seja breve.

A SRA. DEPUTADA TÂNIA SOARES – Só queria levantar o seguinte,

Presidente: o Deputado Silvio Torres fez um relatório, apresentado a esta Comissão

para votação hoje, fruto de nove meses, apreciando todos os depoimentos que

foram feitos nesta Comissão, participando de todas as investigações e tendo acesso

a todos os documentos e aos Sub-Relatores. A maioria dos Deputados presentes

hoje nesta Comissão alegaram, em diversos momentos, que não tiveram acesso às

investigações, que não tiveram acesso a documentos, reclamaram que não

participaram de quase nenhuma investigação. Como esses Deputados podem agora

produzir um relatório para substituir um que foi feito durante nove meses com grande
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e aprofundada investigação e acesso a documentos? É só isso que eu queria

levantar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sras. e Srs. Deputados, em

função exatamente do conflito produzido pela impossibilidade da apresentação do

relatório, que do ponto de vista da Presidência — é o entendimento da Presidência

— não obtenha essa sustentação sólida e majoritária do Plenário ou dos trabalhos

da Comissão, que é uma interpretação também tradicional nesta Casa — há

inclusive quem pense entre aqueles que interpretam o Regimento, que o Presidente,

em determinadas circunstâncias, pode arbitrar até a escolha de um relatório ou de

outro ou a indicação de Relatores para buscar esse consenso —, em função dessas

circunstâncias, a Presidência considera que não tem condições de submeter à

votação o relatório produzido pelo Deputado Silvio Torres. Não tendo condições de

submeter à votação este relatório, naturalmente também não tem condições de

submeter à votação qualquer outro relatório que seja apresentado como alternativa,

até porque a Comissão não dispõe mais do tempo necessário para produzir um

relatório que pudesse vir a ser de consenso. E a Presidência...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, peço a palavra a

V.Exa. como Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ... se dispõe a encerrar os

trabalhos...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, peço a palavra a

V.Exa. como Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ... sem a votação do relatório

da Comissão.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, existe uma maioria

definida nesta Casa, e V.Exa. diz que não há consenso à antítese da democracia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Portanto, Srs. Deputados,

diante dessas circunstâncias e dessas evidências, está encerrada a presente

reunião.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Golpista.


